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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº024/2009
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ITAPIPOCA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista Art.21 da Instrução
Normativa nº33/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as
EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a
comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local
da Secretaria da Fazenda em em Itapipoca, com a finalidade de regularizar
a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas
de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-
se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA
DE EXECUÇÃO, em Itapipoca, 17 de julho de 2009.

Vandilson Gomes Paiva
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº024/2009 DE 17 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 06.183118-2 ERANDIR ARAUJO DOS SANTOS
002 06.190121-0 SOLANGE DE FATIMA DE SOUSA PEREIRA

JOALHERIA - MS
003 06.269611-4 JOSÉ AMERICANO DE BRITO ME
004 06.281277-7 JOSÉ FORTE DE ANDRADE

MICROEMPRESA
005 06.365921-2 CARLOS GUTEMBERG OLIVEIRA VIANA
006 06.681399-9 JOSÉ ELMINO BARROSO VIANA - ME
007 06.685417-2 HELENICE VENTURA DE PAIVA

MICROEMPRESA
008 06.688242-7 HORTENCIA MARIA RODRIGUES PIRES DA

SILVA MICROEMPRESA
009 06.689979-6 PEDRO SALES PINTO PINHEIRO MS

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº36/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Iguatu, 17 de julho de 2009.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº36/2009 DE 17 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.009196-7 CANDIDO SATURNINO DE MELO
02 06.018521-0 MANOEL BONFI M DA SILVA
03 06.045636-1 EDMUNDO LEITE DE SOUZA
04 06.051956-8 EDMILSON ANTUNES CAVALCANTE
05 06.052108-2 VASTIR PALACIO ALVES
06 06.082808-0 ANA DE OLIVEIRA COSTA
07 06.082918-4 F J M LIMA

08 06.083074-3 ADÃO FABRICIO DA SILVA
09 06.190522-4 E A DO NASCIMENTO VESTUARIO
10 06.370253-3 T. VALERIANO SOARES DINIZ NETO
11 06.426698-2 ALUISIO FEITOSA DE CASTRO
12 06.819804-3 ELISEU TEIXEIRA DE MENDONÇA
13 06.865629-7 ARLENE ALVES ASSUNÇÃO
14 06.872830-1 MARIA ANUCIADA CEZAR
15 06.902233-0 H A P SARAIVA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº37/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS  a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Iguatu, 20 de julho de 2009.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº37/2009 DE 20 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.052708-0 FRANCISCO IRANDY VIEIRA DE SOUSA
02 06.190115-6 NASCENTE DDISTRIBUIDORA DE

CEREAIS LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº38/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu, com a finalidade de
regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter
baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,
em Iguatu, 21 de julho de 2009.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº38/2009 DE 21 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.687172-7 SOLANDIA VICTOR DE SOUZA

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA (Continuação) Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº40/2009
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista no Art.21 da Instrução Normativa nº33/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
JUAZEIRO DO NORTE, com a finalidade de regularizar a sua situação
cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas
inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do
Norte, 17 de julho de 2009.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº40/2009 DE 17 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 068 123-3 MECANICA SOARES LTDA
02 06 068 918-8 JOSEFA ANA DA CONCEICAO-

MICROEMPRESA
03 06 180 589-0 ANNA YEEDA GARCIA LEITE
04 06 208 360-0 MARIA FREIRE DE LIMA- ME
05 06 215 405-2 MARCONDES ALVES BANDEIRA-

MICROEMPRESA
06 06 285 148-9 MARIA ALICE DA CONCEICAO

MERCEARIA - MICROEMPRESA
07 06 307 692-6 CONSTRUTORA MIRANTE LTDA
08 06 357 440-3 GILMARA OLIVEIRA ALVES TURISMO
09 06 359766-7 M. P. F. ARAUJO
10 06 368 362-8 MARIA MARTINS XAVIER
11 06 676 811-0 JUSSIANO CAVALCANTE-

MICROEMPRESA
12 06 685 483-0 CICERO REINALDO XAVIER SOARES -

MICROEMPRESA
13 06 687 305-3 LADY KERME ALEXANDRE DE CASTRO -

MICROEMPRESA
14 06 694 914-9 MARIA SELMA CORDEIRO ALVES DE

SOUSA MS
15 06 848 067-9 JOSE F DE SOUZA MICROEMPRESA
16 06 870 583-2 COENGE COM E ENGENHARIA LTDA
17 06 870 602-2 MARIA EDIRAN SILVA AMORIM -

MICROEMPRESA
18 06 870 854-8 BOMTRIGO DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA - EPP
19 06 937 434-1 JOSE MARINHO SERAFIM DA SILVA -

MICROEMPRESA
20 06 975 688-0 F. A. COMERCIO DE RACOES E CEREAIS

LTDA
21 06 982 695-1 MARIA IRISMAR ALVES DE SOUZA

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº41/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista no Art.21 da Instrução Normativa nº33/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
JUAZEIRO DO NORTE, com a finalidade de regularizar a sua situação
cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas
inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do
Norte, 21 de julho de 2009.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº41/2009 DE 21 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 040 978-9 HORACY GOMES DE BRITO - EPP
02 06 069 226-0 ANTONIO FERREIRA LIMA -

MICROEMPRESA
03 06 179 145-8 JOAO OLIVEIRA SIMOES
04 06 204 371-4 A. A. DE LIMA PRODUTOS ALIMENTICIOS
05 06 204 881-3 JOSIMAR CICERO DOS SANTOS
06 06 211 331-3 KAMILA THALITA ANGELO FREITAS
07 06 220 031-3 PEDRO FRANCISCO DE SOUZA -

MICROEMPRESA
08 06 284 827-5 MARIA DO SOCORRO ARAUJO DINIZ -

MICROEMPRESA
09 06 317 094-9 EDUARDO DA SILVA QUIRINO -

MICROEMPRESA
10 06 364 278-6 MARTA LUCIA FREIRE CARLOS
11 06 372 919-9 L BRITO DA SILVA - ME
12 06 670 990-3 ELIDA LUZI DE CASTRO SANTANA -

MICROEMPRESA
13 06 671 768-0 F I ALVES DE LIMA - MICROEMPRESA
14 06 690 076-0 MARIA ZELIA TELES DOS SANTOS
15 06 848 283-3 INSTITUTO DE MEDIC INFANTIL DE J DO

NORTE LTDA
16 06 861 853-0 JUCILEIDE GONCALVES SOARES - ME
17 06 880 737-6 SOMAS CONSTRUTORA LTDA
18 06 919 719-9 MARIA S B DO NASCIMENTO -

MICROEMPRESA
19 06 930 202-2 JR ASSESSORIA E PRESTACAO DE

SERVICOS TECNICOS
20 06 984 522-0 F. CILBERTO ALMEIDA - EPP
21 06 988 277-0 SONIA MARIA PEREIRA DE SOUZA -

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº42/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista no Art.21 da Instrução Normativa nº33/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
JUAZEIRO DO NORTE, com a finalidade de regularizar a sua situação
cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas
inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do
Norte, 21 de julho de 2009.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº42/2009 DE 21 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 041 493-6 RAIMUNDO MAILSON DE SOUZA-
MICROEMPRESA

02 06 178 107-0 MARIA SOLANGE DE PINHO - EPP
03 06 178 955-0 MARIA DA PAZ DE BRITO FEITOSA MS
04 06 179 108-3 HELCIO PINTO FERREIRA - EPP
05 06 181 966-2 M I OLIVEIRA E MAIA LTDA EPP
06 06 192 585-3 F3 MULTIMIDIA - SERVICOS DE

PIBLICIDADE LTDA
07 06 200 662-2 JUCILENE MARIA TINTINO
08 06 201 962-7 CICERO BEZERRA BEBIDAS
09 06 205 239-0 RAIMUNDO DE ALCANTARA EPP
10 06 206 464-9 CICERO HALLISSON MARANHAO SANTOS

MICROEMPRESA
11 06 214 162-7 FARMACIA MENDES LTDA
12 06 276 112-9 ANTONIO GONCALVES FILHO
13 06 290 303-9 BRISA ENGENHARIA E TERCEIRIZACOES

LTDA
14 06 365 558-6 PEDRO BEZERRA AMADOR- ME
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15 06 373 119-3 PORTAL BRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

16 06 906 980-8 MARIA IVONETE GONCALVES
17 06 915 463-5 CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA
18 06 932 391-7 MARIA AURICELIA RODRIGUES

MASCARENHAS - MICROEMPRESA
19 06 937 370-1 SP CONSTRUTORA E PERFURACOES DE

POCOS LTDA
20 06 984 709-6 CARIRI ENGENHARIA E SERVICOS GERAIS

LTDA
21 06 999 240-1 JOSE ERISVALDO DOS SANTOS

MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº43/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINSTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista no Art.21 da Instrução Normativa nº33/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
JUAZEIRO DO NORTE, com a finalidade de regularizar a sua situação
cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas
inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Juazeiro do
Norte, 21 de julho de 2009.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº43/2009 DE 21 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 206 893-8 BIOTERM INDUSTRIA E COMERCIO DE
BIOMASSA LTDA MICROEMPRESA

02 06 211 707-6 ROSA DUDA MACIEL
03 06 305 281-4 JOAN SIMOES DE ARAUJO
04 06 355 316-3 F DOS SANTOS ARTESANATO ME
05 06 666 951-0 FRANCISCA DAVINA MARTINS LACERDA

MICROEMPRESA
06 06 671 187-8 HYGO BRIGIDO ALENCAR

MICROEMPRESA
07 06 675 200-0 VALDINEIDE DOS SANTOS FERREIRA
08 06 997 709-7 ROMULO DA CRUZ

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº2009/0053

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BREJO SANTO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista no disposto do Art.21 da I.N. 033/93, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único
deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Brejo Santo, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo,
terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda -
C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na
legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Brejo Santo, 13 de junho de 2009.

Maria Iara Henrique Palácio
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº2009/0053 DE 13 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.194705-9 EVERALDO NOGUEIRA DA SILVA
02 06.194706-7 JANAINA MONICA DOS SANTOS BEZERRA
03 06.196611-8 J G GURGEL -ME

04 06.306827-3 EDITE MADEIRO DA ROCHA -EPP
05 06.317440-5 ELISANGELA FERNANADES - ME
06 06.880520-9 JOAQUIM FIGUEIREDO DOS SANTOS - ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº2009/0054

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BREJO SANTO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista no disposto do Art.21 da I.N. 033/93, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Brejo Santo, com a finalidade de
regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem
baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA
DE EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Brejo Santo,
13 de julho de 2009.

Maria Iara Henrique Palácio
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº2009/0054 DE 13 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.214230-5 REGILANIO MARÇOS FERNANADES
02 06.837199-3 FRANCISCO FEITOSA DE LACERDA - EPP

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº93/2009

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21, da
Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL,
fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a
comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da
Secretaria da Fazenda em Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício
sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 21 de julho de 2009.

Valber Cruz Gurgel
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº93/2009 DE 21 DE JULHO DE 2009

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.111.521-5 ORTECAL ORGANIZACAO TECNICA DE
CONCRETO ARMADO LTDA

***  ***  ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA 25/2009

DIVULGA OS VALORES DOS
PRODUTOS QUE INDICA,
PARA EFEITO DE COBRANÇA
DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando o disposto no art.36 da Lei nº12.670,
de 27 de dezembro de 1996, e no art.475 do Decreto nº24.569, de 31 de
julho de 1997 - RICMS; Considerando o resultado da pesquisa de preços de
cervejas, refrigerantes, gelo, água mineral e bebida energética e isotônica
no âmbito do consumidor final, realizada com base nos critérios previstos
no art.8º, §6º da Lei Complementar nº87, de 13 de setembro de 1996,
alterado pela Lei Complementar 114 de 16 de dezembro de 2002;
Considerando o disposto nos Protocolos ICMS nº11/91, de 21 de maio de
1991, nº10/1992, de 03 de abril de 1992, nº28/2003, de 12 de dezembro
de 2003, e 05/2004, de 29 de janeiro de 2004; Considerando também o
acordo firmado entre a SECRETARIA DA FAZENDA e o SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE ÁGUAS MINERAIS, CERVEJA E BEBIDAS EM
GERAL DO ESTADO NO CEARÁ; RESOLVE:

Art.1º Divulgar os valores dos produtos abaixo nominados, para
efeito de exigência do ICMS por substituição tributária, nas operações
destinadas a contribuintes deste Estado.

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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TABELA DOS PRODUTOS

1.0 CERVEJAS

CERVEJAS MARCAS UNIDADE PREÇO A
600ML CONSUMIDOR
RETORNÁVEIS FINAL

Faixa 1 Bohemia, Cerpa, Heineken e Serramalte. UN R$2,69
Faixa 2 Antarctica Pilsen, Bavaria Premium, Kaiser Summer, Skol Pilsen, demais marcas AmBev, UN R$2,41

demais marcas Femsa, demais marcas Kaiser e demais marcas Schincariol.
Faixa 3 Sol Pilsen, Nova Schin Pilsen e Brahma Chopp. UN R$2,17
Faixa 4 Kaiser Pilsen, Bavaria Pilsen, Glacial Pilsen, Santa Cerva, Primus, Belco e Outras Marcas UN R$1,92

Nacionais.

CERVEJAS MARCAS UNIDADE PREÇO A
LATA 350ml CONSUMIDOR

FINAL

Faixa 1 Bohemia, Heineken, Miller, Carlsberg, Cerpa e Serramalte. UN R$1,79
Faixa 2 Antarctica Pilsen, Bavaria Premium, Kaiser Summer, Skol Pilsen, Primus, demais marcas UN R$1,27

AmBev, demais marcas Femsa, demais marcas Kaiser e demais marcas Schincariol.
Faixa 3 Sol Pilsen, Nova Schin Pilsen e Brahma Chopp. UN R$1,14
Faixa 4 Kaiser Pilsen, Bavaria Pilsen, Glacial Pilsen, Santa Cerva, Belco e Outras Marcas Nacionais. UN R$1,05

CERVEJAS LONG MARCAS UNIDADE PREÇO A
NECK 350 a 355ml CONSUMIDOR

FINAL

Faixa 1 Cerpa, Dado Bier, Miller e Importadas. UN R$3,60
Faixa 2 Antarctica Malzbier, Antarctica Pilsen Extra Cristal, Bavaria sem Álcool, Bohemia, Caracu, UN R$1,73

Carlsberg, Heineken, Kaiser Summer, Kronenbier, Liber, Nova Schin Malzbier, Nova Schin
sem Álcool, Sol Premium, Skol Beats, Nova Schin NS2, Nova Schin Monique, Xingu,
Brahma Malzbier e Brahma Extra.

Faixa 3 Antarctica Pilsen, Bavaria Premium, Brahma Chopp, Primus, Skol Pilsen, Sol Pilsen, UN R$1,32
demais marcas AmBev, demais marcas Femsa/Kaiser e demais marcas Schincariol.

Faixa 4 Bavaria Pilsen, Belco, Glacial, Kaiser Pilsen, Nova Schin Pilsen, Santa Cerva e Outras UN R$1,18
Marcas Nacionais.

PRODUTO NACIONAIS (TODAS AS MARCAS) UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL ATÉ 260ml UN R$0,98
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL 330ml UN R$1,76
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL 500ml UN R$1,92
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL 550ml UN R$2,11
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL 600ml UN R$8,55
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL 600ml Heineken UN R$3,56
CERVEJA GARRAFA DADO BIER LAGER 970 ml UN R$3,50
CERVEJA GARRAFA DESCARTÁVEL DE 900 a 1.000 ml UN R$3,50
CERVEJA EM LATA 237 a 250 ml UN R$1,61
CERVEJA EM LATA DADO BIER 473 ml UN R$1,99
CERVEJA EM LATA 473 ml UN R$1,99
CHOPP LT R$6,30
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO AROMATIZADO GARRAFA PET NÃO RETORNÁVEL 350 ml UN R$0,82
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO-PET NÃO RETORNÁVEL 350 ml c/12 UN R$0,89
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO-PET NÃO RETORNÁVEL 500 ml c/6 UN R$1,26
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO AROMATIZADO GARRAFA PET NÃO RETORNÁVEL 600 ml UN R$1,38
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO-PET NÃO RETORNÁVEL 600 ml c/6 UN R$1,50
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO-PET NÃO RETORNÁVEL 1 lt c/6 UN R$2,55
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO-PET NÃO RETORNÁVEL 1,5 lt c/6 UN R$3,90
CHOPP BELCO CLARO E ESCURO AROMATIZADO GARRAFA-PET NÃO RETORNÁVEL 1 Lt UN R$2,35

PRODUTO IMPORTADOS (TODAS AS MARCAS) UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

CERVEJA IMPORTADA EM LATA até 250ml UN R$2,32
CERVEJA IMPORTADA EM LATA 350 a 360ml UN R$3,43
CERVEJA IMPORTADA EM GARRAFA UN R$4,07
CERVEJA IMPORTADA EM GARRAFA DE 900ml UN R$8,00

2.0 REFRIGERANTES

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS 3L CONSUMIDOR

FINAL

Faixa única Coca-Cola, Demais marcas e Refrigerantes Importados. UN R$3,93
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REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS CONSUMIDOR
2.500ml FINAL

Faixa 1 Coca-Cola, Coca-Cola Lemon, Pepsi Twist e Refrigerantes Importados. UN R$3,67
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuait, Crush e demais produtos das UN R$2,97

marcas Indaiá, Antarctica e Brahma.
Faixa 3 Demais Produtos de Outras Marcas. UN R$2,31

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS CONSUMIDOR
2.000ml FINAL

Faixa 1 Coca-Cola, Coca-Cola Lemon, e Refrigerantes Importados. UN R$3,06
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuat, Crush, Pepsi Twist e demais produtos UN R$2,48

das marcas Antarctica e Brahma.
Faixa 3 Produtos da marca Indaiá e demais produtos de outras marcas UN R$1,92

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS CONSUMIDOR
1.500ml FINAL

Faixa 1 Coca-Cola, Pepsi Twist e Refrigerantes Importados. UN R$2,56
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuat, Crush Aquarius Fresh, Aquarius, UN R$2,14

H2OH, Gurah e demais produtos das marcas Indaiá, Antarctica e Brahma
Faixa 3 Demais produtos de outras marcas UN R$1,61

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS CONSUMIDOR
1.000ml FINAL

Faixa 1 Coca-Cola, Pepsi Twist e Refrigerantes Importados. UN R$1,98
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuat, Crush e demais produtos das UN R$1,72

marcas Indaiá, Antarctica e Brahma.
Faixa 3 Demais produtos de outras marcas UN R$1,54

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
DESCARTÁVEIS CONSUMIDOR
500ml/600ml FINAL

Faixa 1 Coca – Cola, Pepsi Twist e Refrigerantes Importados. UN R$1,42
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuat, Crush e demais produtos da marcas UN R$1,47

Indaiá, Antarctica e Brahma.
Faixa 3 Sukita e demais produtos de outras marcas UN R$1,25

REFRIGERANTES MARCAS UNIDADE PREÇO A
LATA 261 A 360 ml CONSUMIDOR

FINAL

Faixa 1 Coca - Cola, Pepsi Twist e Refrigerantes Importados. UN R$1,05
Faixa 2 Guaraná Antarctica, Pepsi Cola, Sprite, Fanta, Kuat, Crush e demais produtos das UN R$0,97

marcas Indaiá, Antarctica e Brahma.
Faixa 3 Demais produtos de outras marcas UN R$0,91

PRODUTO/TIPO UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA DESCARTÁVEL ATÉ 240 ml UN R$0,79
REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA DESCARTÁVEL DE 241 ml ATÉ 250 ml UN R$0,60
REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA DESCARTÁVEL DE 251 ml ATÉ 399 ml UN R$0,73
REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA DESCARTÁVEL DE 400 ml ATÉ 499 ml UN R$1,25
REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA DESCARTÁVEL DE 500 ml ATÉ 599 ml UN R$1,07
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO DESCARTÁVEL ATÉ 260 ml UM R$0,85
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO DESCARTÁVEL 261 ml ATÉ 360 ml UN R$0,93
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL ATÉ 200 ml UN R$0,60
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL DE 201 ml ATÉ 330 ml UN R$0,92
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL 600 ml UN R$0,89
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL 1000 ml UN R$1,43
REFRIGERANTE GARRAFA VIDRO RETORNÁVEL 1.250ml UN R$1,49
REFRIGERANTE LATA ATÉ 260 ml UN R$0,86
POST MIX - XAROPE (POR LITRO) LT R$16,28
PRE MIX - PRODUTO ACABADO (POR LITRO) LT R$3,95

3.0 ÁGUAS MINERAIS

ÁGUA MINERAL MARCAS UNIDADE PREÇO A
GARRAFÃO DE 20L CONSUMIDOR

FINAL

Faixa 1 Indaiá e Naturágua UN R$5,65
Faixa 2 Neblina, Límpida, Olympia, Fontana, Acácia e Litorágua. UN R$4,40
Faixa 3 São Geraldo, Serra Grande e Outras Marcas UN R$4,00
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ÁGUAS MINERAIS E OUTROS PRODUTOS UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

COPO DESCARTÁVEL DE 200 ml UN R$0,30
COPO DESCARTAVEL DE 200 ml DE AGUA ADICIONADA DE SAIS UN R$0,16
COPO DESCARTÁVEL DE 280 a 300ml UN R$0,43
COPO DESCARTAVEL DE 300 ml DE AGUA ADICIONADA DE SAIS UN R$0,21
GARRAFA DESCARTÁVEL DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS SEM ADIÇÃO DE GÁS DE 330 ml UN R$0,50
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 300 a 350ml UN R$0,60
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 300 a 350ml COM GÁS UN R$0,74
ÁGUA SABORIZADA – PET 450 ml UN R$1,26
GARRAFA DESCARTÁVEL DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS SEM ADIÇÃO DE GÁS DE 500 ml UN R$0,48
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 500 a 600ml UN R$0,77
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 500 a 600ml COM GÁS UN R$0,92
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.000 ml UN R$1,15
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.000 ml COM GÁS UN R$1,72
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.250 ml UN R$2,30
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.500 ml UN R$1,27
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.500 ml COM GÁS UN R$1,49
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 1.500 ml DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS UN R$0,68
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2.000 ml UN R$1,95
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 2.000 ml COM GÁS UN R$2,29
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 5.000 ml UN R$3,52
GARRAFA DESCARTÁVEL DE 6.000ml DE ÁGUAS ADICIONDA DE SAIS S/ADIÇÃO DE GÁS UN R$1,20
GARRAFÃO DE 10 LITROS UN R$2,31
BOMBONA DE 10 LITROS DESCARTÁVEL UN R$6,99
GARRAFA DE 330ml (VIDRO) UN R$1,03
GARRAFA DE 200ml (IMPORTADA) UN R$2,98
GARRAFA DE 330ml (IMPORTADA) UN R$4,02
GARRAFA DE 500ml (IMPORTADA) UN R$5,76
GARRAFÃO DE 20 L DE ÁGUA POTÁVEL DE MESA UN R$1,60
GARRAFÃO DE 20 L. DE ÁGUA PURIF. E ADIC. DE SAIS UN R$3,25
GARRAFÃO DE 10 L. DE ÁGUA PURIF. E ADIC. DE SAIS UN R$1,99

4.0 BEBIDAS ENERGÉTICAS E ISOTÔNICAS

DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

4.1 HIDROELETROLÍTICAS (ISOTÔNICAS)
TAMPICO – COPO 200ml UN R$0,65
BLISS SPORT 200ml UN R$1,50
ENERGIL C GARRAFA ATÉ 700ML UN R$2,53
ENERGIL SPORT GARRAFA ATÉ 700ML UN R$2,52
GATORADE LATA E GARRAFA ATÉ 700ML UN R$2,87
FRUTORADE GARRAFA ATÉ 700ML UN R$2,20
TAMPICO PET ATÉ 330 ML UN R$0,89
MARATHON LATA UN R$3,00
MARATHON GARRAFA ATÉ 700ML UN R$2,06
MARATHON GARRAFA PET UN R$3,73
SANTAL ACTIVE E SPORT ADE GARRAFA 500 ML UN R$2,54
TAMPICO GARRAFA PET 1000 ML UN R$2,07
TAMPICO GARRAFA PET 2000 ML UN R$3,28
GATORADE TETRA PACH 200ML UN R$1,21
OUTROS LATA/GARRAFA UN R$1,34
4.2 ENERGÉTICAS
BITZ GARRAFA 1 LT UN R$1,90
BITZ GARRAFA 350 ML UN R$0,89
HILINE GARRAFA 100 ML UN R$1,79
INDAIÁ CITRUS GARRAFA 330 ML UN R$1,00
INDAIÁ CITRUS GARRAFA 1 LT UN R$2,65
SPORT ENERGY GARRAFA 471 ML UN R$2,05
TAFF MAN “E” GARRAFA 110 ML UN R$1,78
OUTROS LATA/GARRAFA UN R$1,15
4.3 DRINKS ENERGÉTICOS/ESTIMULANTES
BLUE J. POWER; EXTASIS E FLYING HORSE-BOOSTER LATA 250 ML UN R$4,50
FIRST ONE ATÔMIC ENERGY DRINK LATA 250 ML UN R$4,72
SPEED UP LATA 250ML UN R$4,10
FLYING HORSE-BOOSTER LIGHT E FLASH POWER LATA 250 ML UN R$5,24
NIGHT POWER GARRAFA PET 250 ML UN R$4,40
ON LINE; BURN ENERGY DRINK E POWER DRINK FITNESS LATA 250 ML UN R$4,50
RED BULL; RED BULL SUGAR FREE E BLUE ENERGY XTREME LATA 250 ML UN R$5,65
MARATHOM PET 500 ML UN R$2,99
SPEED UP LATA 473ML UN R$6,00
BIG EXTRA POWER LATA 473 ML UN R$5,01
OUTROS LATA 250 ML UN R$4,28
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5.0 GELO

DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO A
CONSUMIDOR

FINAL

GELO -3 KG SACO R$3,50
GELO EM ESCAMA KG R$0,36
GELO EM BARRA KG R$0,16

Art.2º Quando o valor total da mercadoria (oriunda de outras
Unidades da Federação) constante da respectiva nota fiscal for igual ou
superior a 80% (oitenta por cento) do valor aqui divulgado, o preço a
consumidor final a ser utilizado para efeito de substituição tributária será
obtido mediante agregação, ao valor originário, do percentual de 30%
(trinta por cento).

Art.3º Quando ocorrer alteração dos preços, em nível de
estabelecimento industrial, os contribuintes substitutos promoverão,
independentemente da emissão de qualquer ato do Secretário da Fazenda,
a atualização do preço a consumidor final, divulgado nesta Instrução
Normativa, nos mesmos percentuais da alteração ocorrida.

Art.4º Na operação com cerveja, refrigerante, água mineral,
gelo e bebida energética e isotônica não relacionados nesta Instrução
Normativa, o preço a consumidor final para efeito da cobrança da
substituição tributária, será aquele estabelecido para seus similares ou na
falta destes, o preço praticado no mercado varejista.

Art.5º Ocorrendo operações com produtos aqui não
especificados, em razão do tamanho ou embalagem, poderá ser adotada
a proporcionalidade desses produtos com aqueles elencados nesta
Instrução Normativa.

Art.6º Esta INSTRUÇÃO NORMATIVA entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de
agosto de 2009.

Art.7º Ficam revogados os valores de preço a consumidor final
dos produtos discriminados na Instrução Normativa nº03/2009.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 17 de julho de 2009

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA 365/2009 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a
Portaria 536/2008 datada de 09 de julho de 2008 e publicada no Diário
Oficial Estado em 02 de abril de 2009, que concedeu aposentadoria ao
servidor CARLOS MARCOS DE SOUSA NUNES , através do
Processo nº981643841 do Sistema de Protocolo Único – SPU.
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de
junho de 2009.

João de Aguiar Pupo
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº366/2009 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais
e tendo o que consta do processo nº98164384-1 do SPU, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.168, III,alínea “c” da Constituição
Estadual de 1989, combinado com o art.156, §1º, V, da Lei nº9.826/74
de 14 de maio de 1974, 12.780 – DOE de 30/12/97 e 12.991 – DOE de
31/12/99 , ao servidor CARLOS MARCOS DE SOUSA NUNES, que
exerce a função de Auxiliar de Administração, Grupo Ocupacional
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, ADO, referência
21, matrícula nº000436-1-3, lotado neste Departamento Estadual de
Trânsito – DETRAN – CE, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com
proventos proporcionais, a partir de 05/06/98, com proventos mensais
de:
Vencimentos – 30h – ADO – 21 - 90%
(Lei 12.389/98) ......................................................... R$ 238,82
Progressão Horizontal 30%
(Portaria 411/00 – DOE de 11/02/04) ................... R$ 79,61

Gratificação de Produtividade 60%
(Lei 12.085 de 25/03/93) ......................................... R$ 143,29
Abono Compensatório (Lei 12.991 de 30/12/99) ...... R$ 26,00
Total ............................................................................ R$ 487,72
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de
junho de 2009.

João de Aguiar Pupo
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº78/2008

I - ESPÉCIE: 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº78/2008; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE, com a interveniência do Departamento de Edificações e
Rodovias - DER/CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2.900,
Maraponga, Fortaleza- Ce, CEP. 60712.001; IV - CONTRATADA:
DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS LTDA; V - ENDEREÇO: Rua
Francisco Oliveira Almeida, 121, Eusébio/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.57,I da lei nº8.666/93 e suas alterações; VII- FORO:
Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato de
obra da reforma e ampliação dos postos rodoviários dos municípios
Milagres, Crato, Iguatu – referente ao lote II e Umirim, Santa Quitéria
e Ubajara – referente ao lote III, ambos em Regime de Empreitada por
Preço Unitário; IX - DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias; X - DA
RATIFICAÇÃO:; XI - DATA: 01 de junho de 2009; XII - SIGNATÁRIOS:
JOÃO DE AGUIAR PUPO - Superintendente DETRAN/CE; FRANCISCO
QUINTINO VIEIRA NETO - Superintendente DER/CE; EPIFÂNIO
JOSÉ ALMEIDA E SILVA - DOIS PONTOS EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Igor Vasconcelos Ponte
PROCURADOR CHEFE

***  ***  ***
TERMO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO AO 1º ADITIVO DO CONVÊNIO Nº38/2007 -
CELEBRADO ENTRE O DETRAN/CE E FENASEG

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE,
através do seu Superintendente, João de Aguiar Pupo, torna público o
termo de RETIFICAÇÃO referente a mudança no 1º aditivo ao
convênio nº38/2007, publicada no Diário Oficial de 02/06/2009: Onde
lê-se: “Ficam expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e
condições do convênio firmado em 25/08/2006”, Leia-se: “Ficam
expressamente ratificadas todas as demais cláusulas e condições do
convênio firmado em 01 de janeiro de 2008. E onde lê-se: “DATA E
ASSINANTES. Fortaleza, 22 de novembro de 2008”, leia-se: “DATA E
ASSINANTES. Fortaleza, 22 de setembro de 2008.

Igor Vasconcelos Ponte
PROCURADOR CHEFE

***  ***  ***

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
O(A) SECRETÁRIO(A) DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº07295439-6/SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos do art.40, §1º, inciso I, §§3º, 8º e 17 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de
19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, arts.152 caput, 153, 154, 156, 157, com redação
dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, ao servidor
LUCAS EVANGELISTA DA COSTA , CPF 09770933368, que
exerce a função de AGENTE PENITENCIARIO, 22, carga horária
de 30 horas semanais, matrícula nº181100100399612, lotado(a)
no(a) Secretaria da Justiça e Cidadania, APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, a 88,98%, a
partir de 26/06/2007, conforme laudo médico nº2007/014939 da
Perícia Médica Oficial do Estado, tendo como base de cálculo as verbas
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incidentes da contribuição previdenciária, no período de 07/1994 a 05/2007, cujo valor é de R$1.271,30 (HUM MIL,DUZENTOS E SETENTA
E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS). SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de
2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
PORTARIA Nº405-A/2009 - A COORDENADORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de deslocar agentes penitenciários
para segurança, inspeção da alimentação e estrutura das Cadeias Públicas das Comarcas alencadas na tabela em anexos, concedendo-lhes diárias, de
acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo único do Decreto nº29.357 de 11
de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em
Fortaleza, 03 de julho de 2009.

Rosa Maria Chaves
COORDENADORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº405-A/09, DE 03 DE JULHO DE 2009

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL

Fernando Antonio Lopes Albano Agente Penitenciário e IV 04 a 11 julho do ano S.Goncalo Amarante/S.Luis do Curu/ 7,5 R$56,87 R$426,52
Assistente Técnico DAS-2 corrente Itarema/S.do Acaraú/Sobral/Tianguá/V.do

Ceará/Chaval/S.Benedito e Graça - Ce
Humberto Vargas Dorneles Agente Penitenciário e III 04 a 11 julho do ano S.Goncalo Amarante/S.Luis do Curu/ 7,5 R$67,63 R$507,22

Supervisor de Núcleo DAS-1 corrente Itarema/S.do Acaraú/Sobral/Tianguá/V.do
Ceará/Chaval/S.Benedito e Graça - Ce

Jose Iran Batista do Nascimento Agente Penitenciário e IV 04 a 11 julho do ano S.Goncalo Amarante/S.Luis do Curu/ 7,5 R$56,87 R$426,52
Assistente Técnico DAS-2 corrente Itarema/S.do Acaraú/Sobral/Tianguá/V.do

Ceará/Chaval/S.Benedito e Graça - Ce
Sara Farias Barbosa Supervisor de Núcleo DAS-1 III 04 a 11 julho do ano S.Goncalo Amarante/S.Luis do Curu/ 7,5 R$67,63 R$507,22

Corrente Itarema/S.do Acaraú/Sobral/Tianguá/V.do
Ceará/Chaval/S.Benedito e Graça - Ce

***  ***  ***
PORTARIA Nº415/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei
nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471 de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º
e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de 2008, D.O. de 04 de setembro de 2008, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de AGOSTO de 2009. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº415/09 DE 07 DE JULHO DE 2009

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

ALDENOR NOBRE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 093792.1.5
ANA MARIA DE OLIVEIRA BICHO ASSESSOR TÉCNICO 430368.1.5
ANA VIRGINIA FRANÇA COSTA DATILOGAFO 095967.1.2
ANDREA DA SILVEIRA PINHEIRO AGENTE PENITENCIÁRIO 111744.1.8
ANDREZA TEIXEIRA MONTEIRO ASSESSOR TECNICO 472647.1.5
ANTÔNIO AFONSO FILHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 004534.1.2
ANTÔNIO ALBERTO DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 000405.1.7
ANTONIO ALVES DE ARAÚJO FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004418.1.3
ANTONIO ALVES DE FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004419 1 0
ANTÔNIO FIRMINO DE FREITAS AGENTE PENITENCIÁRIO 011100.1.2
ANTÔNIO HORLANDO ALVES DE ABREU AGENTE PENITENCIÁRIO 111765.1.8
ANTONIO JAIME QUEIROZ MONTEIRO DATILOGRAFO 118780.1.6
ANTÔNIO NETO CAVALCANTE PETROLA OFICIAL DE MANUTENÇÃO 011987.1.8
ARIANE ANDRADE SAMPAIO SUPERVISOR DE NÚCLEO 430381.1.7
ARISTEU XAVIER DE SÁ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004345.1.5
AUGUSTO CESAR COUTINHO AGENTE PENITENCIÁRIO 111735.1.9
BENEDITO FERREIRA LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 093993.1.3
BENEDITO JOSÉ LUSTOSA AGENTE PENITENCIÁRIO 003892.1.8
BONFIM SAMPAIO JUCÁ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 002429.1.8
BRUNO OLIVEIRA CAMPELO AGENTE PENITENCIÁRIO 430412. 1.5
CAIO BRUNO LANDIM DE OLIVEIRA AUXILIAR TÉCNICO 430356.1.4
CARLOS ALBERTO BARBOSA AGENTE PENITENCIÁRIO 003981.1.X
CARLOS ALBERTO SILVA FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 002419 1 1
CARLOS CÉSAR CHAGAS DE CARVALHO AGENTE PENITENCIÁRIO 472449.1.9
CARLOS JAFET PENHA AGENTE PENITENCIÁRIO 472450.1.X
CARLOS RAMIRO BARBOSA DOMINGOS AGENTE PENITENCIÁRIO 011832.1.4
CICERO ALEXANDRE DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004012.1.8
CÍCERO DE ÁVILA AGENTE PENITENCIARIO 430422.1.1
CICERO MARCILIO FEITOSA DE ALMEIDA AGENTE PENITENCIARIO 163122.1.5
CID GONÇALVES MONTEIRO DATILOGRAFO 003059.1.X
CLAUDIO LOPES BARBOSA AGENTE PENITENCIARIO 163124.1.X
CLENILSON RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE PENITENCIÁRIO 430427.1.8
DALTON LUIS ARAUJO SOARES PONTES AGENTE PENITENCIÁRIO 430429.1.2
DECIO AGUIAR OLIVEIRA AGENTE PENITENCIÁRIO 430435.1.X
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DETULLY PEREIRA DE ARAUJO AGENTE PENITENCIÁRIO 007512.1.9
EDGAR PINHEIRO PEIXOTO FILHO AGENTE PENITENCIÁRIO 472422.1.5
EDMILSON FEITOSA DE SOUSA AGENTE PENITENCIÁRIO 003868.1.2
EDILSON MOREIRA SOBRAL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004643.1.7
EDMAR DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004139 1 7
EDUARDO NORBERTO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004583.1.7
EDVALDO FLORENCIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004547.1.0
ELIANE FAUSTINO DE ALMEIDA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 103178.1.9
ELIEUSON FERREIRA RIBEIRO AGENTE PENITENCIÁRIO 098741.1.9
ERIONALDO DE OLIVEIRA TARGINO AGENTE PENITENCIÁRIO 430451.1.3
EUGEVANIA VIEIRA CAETANO AGENTE PENITENCIÁRIO 163127.1.1
EVANDRO ADRIANO VASCONCELOS AGENTE PENITENCIÁRIO 091463.1.8
EVANDRO ARAÚJO HOLANDA AGENTE PENITENCIÁRIO 472478.1.0
EVERARDO GOMES DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 005644.1.9
EXPEDITO LEANDRO DE ARAÚJO AGENTE PENITENCIÁRIO 004755.1.3
FABIANO COSTA RABELO AGENTE PENITENCIÁRIO 472481.1.6
FABIANO DE CASTRO CAMPOS AGENTE PENITENCIÁRIO 472482.1.3
FABIANO SAMPAIO ARAUJO AGENTE PENITENCIARIO 163128.1.9
FABIO DA SILVA MIRANDA AGENTE PENITENCIARIO 163129.1.6
FERNANDA REGIA DE LIMA LOPES ASSESSOR TÉCNICO 430433.1.5
FIDELSON DIAS DE SOUSA MOTORISTA 003028.1.3
FLAVIO SILVA SANTANA AGENTE PENITENCIÁRIO 472634.1.7
FRANCISCA SALVIANA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 004638.1.7
FRANCISCO ALVES PEREIRA MOTORISTA 0038391.0
FRANCISCO ARRAIS DA COSTA AGENTE PENITENCIÁRIO 430463.1.4
FRANCISCO CÉLIO PEREIRA DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 472498.1.3
FRANCISCO CESAR PAIVA DE OLIVEIRA AGENTE PENITENCIÁRIO 125830.1.X
FRANCISCO CORDEIRO DA ROCHA NETO AGENTE PENITENCIÁRIO 430466.1.6
FRANCISCO CHAGAS DE ASSIS LIMA AGENTE PENITENCIARIO 163134.1.6
FRANCISCO DANILO GOMES BEZERRA AGENTE PENITENCIÁRIO 093999.1.7
FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 103038.1.8
FRANCISCO DE ASSIS LOURENÇO REBOUÇAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004633.1.0
FRANCISCO DE SALES FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 103034.1.9
FRANCISCO EDSON SOUSA APOLINÁRIO AGENTE PENITENCIÁRIO 007952.1.6
FRANCISCO ELIANO FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003027 1 6
FRANCISCO ELIZEU PEIXOTO MUNIZ ATENDENTE DE ENFERMAGEM 004211.1.1
FRANCISCO HÉLIO DA COSTA TITO AGENTE PENITENCIÁRIO 472508.1.1
FRANCISCO HUDSON MALVEIRA FREIRE AGENTE PENITENCIÁRIO 430475.1.5
FRANCISCO JOAMIR SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004762.1.8
FRANCISCO JONATAS A DE CASTRO AGENTE PENITENCIÁRIO 430559.1.7
FRANCISCO JOSÉ ALVES FARIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004096.1.8
FRANCISCO JOSÉ BARRETO E SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 430478.1.7
FRANCISCO JOSÉ DE LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 007649.1.4
FRANCISCO LEITE VIEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004346.1.2
FRANCISCO LUCIO DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 472514.1.9
FRANCISCO LUIZ DONDI NETO AGENTE PENITENCIÁRIO 111719 1 5
FRANCISCO MARCELO SALES COSTA AGENTE PENITENCIÁRIO 430481.1.2
FRANCISCO ROBERTO DO NASCIMENTO COSTA AGENTE PENITENCIÁRIO 430485.1.1
FRANCISCO RICARDO DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 075018.1.1
FRANCISCO SOARES DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004254 1 9
FRANCISCO TEIXEIRA SIEBRA FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 001771.1.3
FRANCISCO VALTERILO DE MELO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004023.1.1
FRANCISCO VICENTE DE LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 008035 1 0
FRANCISCO WILLAMY SOUSA PIMENTA AGENTE PENITENCIARIO 163137.1.8
FRANCISCO XAVIER GOMES DA SILVA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 103189 1 2
FRANCISCO XAVIER NETO AGENTE PENITENCIÁRIO 005666.1.6
FRED LUIZ AMARO DA COSTA AGENTE PENITENCIÁRIO 472524.1.5
GERALDO CUSTÓDIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003250.1.5
GERALDO SAMPAIO SALES AGENTE PENITENCIÁRIO 002406 1 3
GUARACY BATISTA BASTOS AGENTE PENITENCIÁRIO 008110.1.7
GUSTAVO CALDAS FREIRE AGENTE PENITENCIÁRIO 430506 1 3
ISRAEL OLIVEIRA DE SOUSA AGENTE PENITENCIÁRIO 430515.1.2
IVANILDO DA SILVA LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 430518.1.4
JARBAS SILVA GOMES AGENTE PENITENCIÁRIO 430520.1.2
JARDEL FARIAS MARTINS AGENTE PENITENCIÁRIO 163144.1.2
JESUS WENDEL MARTINS VALDEVINO AGENTE PENITENCIÁRIO 163147.1.4
JOÃO ADAIUTO ROCHA LEITE AGENTE PENITENCIÁRIO 430523.1.4
JOÃO BOSCO DE ABREU FILHO AUXILIAR TÉCNICO 430352.1.5
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 111749.1.4
JOÃO EVODIO LEITE PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 005686.1.9
JOÃO MONTEIRO PEDROSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 103042.1.0
JOÃO PEREIRA FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004007.1.8
JOAQUIM GOMES JUNIOR AGENTE PENITENCIARIO 125823.1.5
JOAQUIM JEREMIAS ALVES AGENTE PENITENCIÁRIO 008361.1.7
JELTON BRASIL LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 430526.1.6
JORGE FELIX DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 015730.1.2
JOSE ACÁCIO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004089.1.3

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA
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JOSÉ ALBERTO RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004182.1.8
JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004673.1.6
JOSÉ ARIOSVALDO DE OLIVEIRA BRAGA AGENTE PENITENCIÁRIO 002413.1.8
JOSÉ CELIO DA SILVA LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 430530.19
JOSÉ CLEITON NOGUEIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004030.1.6
JOSÉ EDUARDO ANTUNES DE SOUZA AGENTE PENITENCIÁRIO 430531.1.6
JOSE FERNANDES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004247.1.4
JOSÉ FRANCISCO GOMES COUTINHO AGENTE PENITENCIÁRIO 091442.1.8
JOSÉ GIVALDO LOPES AGENTE PENITENCIÁRIO 005672.1.3
JOSÉ GOMES BEZERRA FILHO VIGIA 004593.1.3
JOSÉ IRISMAR ALVES BEZERRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004669.1.3
JOSÉ JALES DA SILVEIRA AGENTE PENITENCIÁRIO 092279.1.1
JOSÉ MARCILIO DE FARIAS AGENTE PENITENCIÁRIO 099593.1.9
JOSE MARTINS CAMPELO AGENTE PENITENCIARIO 163152.1.4
JOSÉ NOGUEIRA SOBRINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004563.1.4
JOSÉ OLAVO MORAIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 091462 1 0
JOSÉ OSMAR GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004114 1 8
JOSÉ PINTO DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004512.1.5
JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA AGENTE PENITENCIÁRIO 004228.1.9
JOSE RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS COZINHEIRO 092275.1.2
JOSÉ RIBAMAR MOURÃO LIMA AGENTE PENITENCIÁRIO 009100.1.5
JOSE SANTOS DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 004231 1 4
JOSE SILVA GURGEL NOGUEIRA ARTICULADOR 430261.1.9
JOSE TAUMATURGO MORAES ANDRADE AGENTE PENITENCIÁRIO 430548.1.3
JOSÉ VILMAR OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 007941.1.2
JOSÉ WILLAME TEIXEIRA NUNES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004509.1.X
JOSENIR GONÇALVES DA SILVA AGENTE PENITENCIARIO 163143.1.5
JOSILEUDO LEITE SILVA AGENTE PENITENCIARIO 430553.1.3
JOSUÉ SOUSA REIS AGENTE PENITENCIÁRIO 009190.1.2
JOSUELITON TORRES PRACIANO AGENTE PENITENCIÁRIO 472568.1.X
JURANY UCHOA DE ARAÚJO AGENTE PENITENCIÁRIO 004672.1.9
LINCOLN DOS SANTOS E SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 015294.1.2
LUCIA MARIA DE ALBUQUERQUE PINTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 103068.1.7
LUDIMILLA SIQUEIRA CAMPOS DE AGUIAR ASSISTENTE TÉCNICO 169442.1.1
LUIZ ANTÔNIO FORTE AGENTE PENITENCIARIO 009366.1.8
LUIZ FERNANDES VALDIVINO TAVARES AGENTE PENITENCIÁRIO 111739 1 8
LUIZ GONZAGA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003931.1.8
LUIZ PETROLA CAVALCANTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 014126.1.2
MANOEL CARLOTO PINHEIRO FILHO AGENTE PENITENCIÁRIO 003843.1.3
MANOEL FLORENCIO DE AGUIAR AGENTE PENITENCIÁRIO 098459.1.7
MANOEL MOACIR PAULINO DA SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 004537.1.4
MANUEL ELEUTERIO DE SOUSA NETO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004092.1.9
MANUEL JOSE DE AZEVEDO AGENTE PENITENCIÁRIO 027491 1 4
MARCIO JOSÉ OLIVEIRA DA COSTA AGENTE PENITENCIÁRIO 472424.1.X
MARCOS ANTONIO COELHO SOUSA AGENTE PENITENCIÁRIO 430581.1.8
MARIA CELESTE BEZERRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004595.1.8
MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO ATENDENTE DE ENFERMAGEM 003202.1.8
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DATILOGRAFO 003019.1.4
MARIA DIOCRECE FERREIRA PINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004699.1.2
MARIA DO SOCORRO MARQUES BRITO AGENTE PENITENCIÁRIO 111760.1.1
MARIA GLÁUCIA DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 093301.1.9
MARIA GORETE ALVES ARAUJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 000515.2.7
MARIA LIA FONTENELE DA SILVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 004600.1.X
MARIA MARTA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003764.1.8
MARIA ORQUIDEA JACAUNA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004591.1.9
MIRIAN AVELINO DE MENDONÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 004545.1.6
MOACIR BRAGA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003065.1.7
ORLANDO BATISTA VICTOR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 103050.1.2
PAULO CESAR DA SILVA TOLENTINO AGENTE PENITENCIÁRIO 472598.1.9
PAULO DO CARMO GADELHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004097.1.5
PAULO FABRÍCIO RIOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004696.1.0
RAIMUNDO JEOVAN GUIMARÃES DO MONTE AGENTE PENITENCIÁRIO 430609.1.0
RAIMUNDO NONATO SAMPAIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004538.1.1
RAIMUNDO PINHEIRO MONTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003961.1.7
RAIMUNDO SILVA TORRES MOTORISTA 004708 1 3
REGILSON NOGUEIRA CÂNDIDO AGENTE PENITENCIARIO 430614.1.0
REGINA GLÓRIA FROTA FONTELES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 0046981.5
REUBEM MELLO ADAMIAN AGENTE PENITENCIARIO 472635.1.4
ROBERTO WILSON DE ANDRADE AGENTE PENITENCIARIO 430617.1.2
ROGÉRIO ALMEIDA DE LIMA AGENTE PENITENCIARIO 472421.1.8
ROGERIO PEREIRA RODRIGUES AGENTE PENITENCIARIO 125845.1.2
ROGERIO XIMENES ARAGÃO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 103196.1.7
ROMANA RODRIGUES PARENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 093988.1.3
ROMERIO DA ROCHA MESQUITA AGENTE PENITENCIARIO 163174.1.1
ROMULO DA ROCHA MESQUITA AGENTE PENITENCIARIO 472426.1.4
ROSIRENE GADELHA MENDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 000290 2 5
SARA FARIA BARBOSA SUPERVISOR DE NÚCLEO 430265.1.8

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA
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SUZETE ADERALDO MENDONÇA BENEVIDES DATILOGRAFO 003280.1.4
TEREZA MARIA COELHO LEITE DATILOGRAFO 004671.1.1
VALBER LIMA SANTANA AGENTE PENITENCIÁRIO 002395.1.8
VALDEMIRO ALVES DA CUNHA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004589 1 0
VALDENOR FERREIRA DA SILVA AGENTE PENITENCIARIO 010047 1 9
VICENTE DE PAULA ISAIAS LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 004144.1.7
VICENTE SHELLDON RIBEIRO SILVA AGENTE PENITENCIÁRIO 430635.1.0
WANDERLEY MARCOLINO PEREIRA AGENTE PENITENCIÁRIO 163179.1.8
WELLINGTON CORREA PICANÇO AGENTE PENITENCIÁRIO 430638.1.2
WILKSON RODRIGUES XAVIER AGENTE PENITENCIÁRIO 430642.1.5

***  ***  ***

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

PORTARIA Nº442/2009  - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo
Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao
inciso II, do art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de
2008, D.O de 04 de setembro de 2008,CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO ao servidor FRED LUIS AMARO DA COSTA, que
exerce a função Agente Penitenciário, matrícula 472524-1-5, durante o
mês de junho/2009. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em
Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº443/2009  - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do
art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo
Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao
inciso II, do art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de
2008, D.O de 04 de setembro de 2008,CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO ao servidor FRED LUIS AMARO DA COSTA, que
exerce a função Agente Penitenciário, matrícula 472524.1.5, durante o
mês de Julho/2009. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em
Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 045/2009
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço
na Rua Antônio Augusto, Nº555, Bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP:
60.110-370, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu Secretário, MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA
CONTRATADA: EUROLIMA LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº04.416.951/0001-05, estabelecida na
Avenida Padre José Holanda do Vale, Nº889, Bairro Piratininga, CEP
61.905-000, Maracanaú - CE, neste ato representada pelo seu sócio, Sr.
EDUARDO LIMA DE ARAÚJO. OBJETO: locação de até 04 (quatro)
veículos, tipo passeio, com capacidade para 05 (cinco)
passageiros, motor igual ou superior a 1.400 cilindradas, sem
motorista, com combustível fornecido pelo CONTRATANTE, para
atender ao Setor de Transporte da Secretaria da Justiça e Cidadania do
Estado do Ceará, no transporte de seus servidores e prestadores de
serviço, em conformidade com as exigências contidas no Edital
nº2009014/SEJUS e seus Anexos.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Eletrônico Nº2009014/SEJUS, do edital e anexos, realizado de acordo
com as normas da Lei Nº10.520/02, do Decreto Federal 5.450/05, do
Decreto Estadual Nº28.089/06 e, subsidiariamente, da Lei Nº8.666/93 e
suas alterações posteriores FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 01 (um) ano,
a contar da data de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$84.990,00 oitenta
e quatro mil, novecentos e noventa reais pagos em parcelas mensais de
R$7.049,17 (sete mil e quarenta e nove reais e dezessete centavos),
acrescidos de R$0,20 (vinte centavos), que será pago, por quilometro
excedente a quantidade franqueada (500 km, por veículo), no valor
total de R$400,00 (quatrocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18100004.14.421.014.20545.22.33903900.00.0.00. e 18100002.14.
422.039.20522.22.33903900.00.0.00.. DATA DA ASSINATURA: 21
de julho de 2009 SIGNATÁRIOS: MARCOS CÉSAR CALS DE

OLIVEIRA, SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA e EDUARDO
LIMA DE ARAÚJO, EUROLIMA LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA.
ME e JORGE ALBERTO LEORNE AGUIAR, GESTOR DO
CONTRATO.

Francisco José Veras de Albuquerque
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

O(A) SECRETÁRIO(A) DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do processo nº081772025 e 082659540/SPU, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de
19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, art.157, com a redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de
2005 e art.9º, da Lei Complementar 38, de 31 de dezembro de 2003, ao(s)
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) ADAUTO RIBEIRO LIMA, CPF
Nº03739767391, aposentado(a) pelo(a) Superintendência da Polícia Civil,
onde percebia os proventos do(a) cargo de Investigador Policial, nível/
referência GSP9, atualmente INSPETOR DE POLÍCIA CIVIL DE 3ª
CLASSE, matrícula nº201100101102516,com óbito em 01/05/2008,
pensão mensal no valor de R$1.875,02 (Hum Mil Oitocentos e Setenta
e Cinco Reais e Dois Centavos), correspondente a totalidade dos proventos
do falecido, a partir de 01/05/2008, a ser rateada conforme descrição
abaixo indicada, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória
ao(s) beneficiário(s) constantes no D.O.E de 26/11/2008:

Nome C P F Valor R$

IVONE OLIVEIRA DE LIMA 50008617368 1.312,51
(Viúva)
TEREZA MARIA DOS SANTOS 38597101334 562,51
(divorciada com pensão alimento de 30%)

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos,
10 de 07 de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.331,
§1º, inciso II da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº39, de 05 de maio de 1999, alterada pelas Emendas
Constitucionais nº52, de 29 de abril de 2003, e nº56, de 07 de janeiro de
2004, art.168, §4º, inciso II, da Constituição Estadual alterado pela Emenda
Constitucional nº56/2004, e nos termos dos arts.5º, Parágrafo Único, incisos
I e II, e 6º, inciso II e 8º, da Lei Complementar nº21, de 29 de junho de 2000,
alterados pela Lei Complementar nº38, de 31 de dezembro de 2003, art.7º
da Lei Complementar nº24, de 23 de novembro de 2000, Lei Complementar
nº31, de 05 de agosto de 2002, e tendo em vista o que consta do Processo
nº054.448.63-8 do Sistema de Protocolo Único, resolve conceder a
VALÉRIA ALENCAR RAMOS DE AQUINO, LETÍCIA RAMOS DE
AQUINO e JOÃO GUILHERME RAMOS DE AQUINO, viúva e filhos
menores de José Roberto de Aquino, ex. - militar da Polícia Militar do
Ceará,CPF:53970381304, onde ocupava a graduação de SD PM,
PROMOVIDO POST MORTEM A CABO PM, matrícula nº112.781-1-6,
falecido em 06/01/2006, uma pensão provisória, no percentual de 80% do
valor da remuneração correspondente a R$855,14 (oitocentos e cinquenta
e cinco reais e quatorze centavos), com vigência a partir da data do óbito,
a ser rateada na forma e valores abaixo especificados:
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Nome Parentesco C P F Valor R$

Valéria Alencar Ramos de Aquino cônjuge 94911029315 427,57
João Guilherme Ramos de Aquino filho menor 03293282393 213,78
Letícia Ramos de Aquino filha menor 03293281311 213,78

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 08
de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O(A) SECRETÁRIO(A) DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta do processo nº081545134/SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro
de 2003, combinado com o art.157 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005,
PENSÃO POR MORTE ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a)
Francisca Maria da Silva, inscrito(a) no C.P.F sob o nº10278192300,
que exercia a função de Auxiliar de Serviços, Classe I ATA-1,
atualmente Auxiliar de Serviços Gerais, referência 07, matrícula
nº221100104595815, com lotação no(a) Secretaria da Educação, no
valor mensal de R$459,11 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e onze
centavos), correspondente à totalidade dos proventos do(a) falecido(a). A
pensão fica concedida a partir da data do óbito - 16/04/2007-, cessando os
efeitos do ato que concedeu a pensão provisória, pubicado no DOE do dia
09/07/2008.

Dependentes

João Emídio da Silva - viúvo - C.P.F 36759341368

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 14
de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

O(A) SECRETÁRIO(A) DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve TORNAR SEM
EFEITO, por motivo de correção, o ato datado de 20/02/2006, publicado
no D.O.E nº039, de 23/02/2006, página 17, que concedeu, através do
processo nº05444863-8 do sistema de protocolo único-SPU, uma pensão
no valor de R$805,84 (oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
a VALÉRIA ALENCAR RAMOS DE AQUINO, CPF:949110293-15,
JOÃO GUILHERME RAMOS DE AQUINO, CPF:032932823-93 e
LETÍCIA RAMOS DE AQUINO, CPF:032932813-11, viúva e filhos
menores de José Roberto de Aquino, CPF:539703813-04, ex-militar da
Polícia Militar do Ceará, onde ocupava a graduação de SOLDADO PM,
matrícula nº112781-1-6, falecido em 06/01/2006. SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
PORTARIA Nº390/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, conforme competência que lhe foi delegada
pela Secretária do Planejamento e Gestão, respondendo, através da Portaria
nº283/2009, de 04.05.2009, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
o artigo 209, da lei 9.826 de 14 de maio de 1974, RESOLVE DESIGNAR
A COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA, instituida pela
Portaria nº624/2008, datada de 16 de setembro de 2008 e publicada no
Diário Oficial do Estado de 26 de setembro de 2008, para apurar denúncia
objeto do processo nº09267690-1/SPU, desta Secretaria. SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 10 de junho de 2009.

Lúcia Carvalho Cidrão
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº456/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE alterar, a partir de
1º de julho de 2009, a Jornada de Trabalho de 30 trinta) para 40 quarenta)
horas semanais dos SERVIDORES desta Secretaria do Planejamento e
Gestão relacionados no Anexo Único desta portaria, nos termos do artigo
8º e §1º e 2º do artigo 9º da Lei nº14.348, de 19 de maio de 2009, publicada
no Diário Oficial do Estado de 21 de maio de 2009. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos 02 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº456/2009, DE 02 DE JULHO DE 2009

Nº de Matrícula Nome  Cargo/Função Classe Ref.
Ordem

 01 087450.1.3 Carlos Alberto Maia de Oliveira Analista Auxiliar de Gestão Pública B 1
 02 0966222-7 Nina Rosa Guanabara de Aguiar e Duarte Analista Auxiliar de Gestão Pública D 1

***  ***  ***
PORTARIA Nº465/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE APROVAR O
ENQUADRAMENTO FUNCIONAL E SALARIAL dos SERVIDORES desta Secretaria do Planejamento e Gestão, que optaram, de acordo com o artigo
11 da Lei nº14.348, de 19 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 21 de maio de 2009, pelo seus enquadramentos no Plano de Cargos
e Carreiras, nos termos dos artigos 15, 16 e 17 da Lei nº13.659, de 20 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial do Estado de 23 de setembro de
2005, de acordo com o Anexo Único desta Portaria. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos 06 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº465/2009, DE 06 DE JULHO DE 2009

SITUAÇÃO NOVA
Nº DE MATRÍCULA NOME A PARTIR DE: SITUAÇÃO ATUAL ENQUADRAMENTO FUNCIONAL E SALARIAL
ORDEM CARGO/FUNÇÃO CLASSE REF. CARGO/FUNÇÃO CLASSE REF.

 1 2023611-6 Inaldo Bittencourt Gondim Julho/2009 Agente de Administração - 19 Analista Auxiliar de Gestão Pública B 1

***  ***  ***
PORTARIA Nº468/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº95031568 0 do SPU, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº062/2001, datada de 30/04/
2001 e publicada no Diário Oficial do Estado, de 02/01/2003, que CONCEDEU PROGRESSÃO HORIZONTAL, de 35% (trinta e cinco por cento),
a MARIA SALETE SILVA, matrícula nº388016.1.9, função de Agente de Administração, ADO 22, lotada nesta Secretaria, a partir de 27/05/1998.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº477/2009  - A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, conforme competência que lhe foi
delegada pela Secretária do Planejamento e Gestão, Respondendo, através
da Portaria nº283/2009, de 4/5/2009, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE CONCEDER AUXÍLIO TRANSPORTE, nos termos do
art.16 e seu Parágrafo Único do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de
2009, aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo Único desta Portaria,
durante o mês de Agosto/2009. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de
2009.

Lúcia Carvalho Cidrão
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº477/2009, DE
09 DE JULHO DE 2009

NOME MATRÍCULA QUANT. VALOR

Adriano Vieira da Silva 7971321-X 21 37,80
Alexandre Silva Arruda 7971521-2 21 37,80
Alissandra Sales Silvestre 7971531-X 21 37,80
Ana Paula de Lima Silva 7971641-3 21 37,80
Andressa Santana Lima 7971271-X 21 37,80
Antonia Olimpia Rabelo 7971551-4 21 37,80
Antônia Tamires Silva 7971301-5 21 37,80
Antônio Weslley Xavier dos Santos 7971361-9 21 37,80
Antonyel Lopes de Carvalho 7971311-2 21 37,80
Bruno Rafael Campos 7971261-2 21 37,80
Carla Caroliny Mendes 7971631-6 42 75,60
Daniel da Silva Quaresma 7971331-7 21 37,80
David Lourenço dos Santos 7971351-1 21 37,80
Deysiane Silva Lima 7971681-2 42 75,60
Ednisio Batista de Sousa 7971451-8 21 37,80
Eduarda Megus Silva 7971431-3 21 37,80
Elisangela Vieira da Silva 7971421-6 21 37,80
Elizabete da Costa Pereira 7971651-0 42 75,60
Emanuelle de Magalhães Furtado 7971561-1 21 37,80
Fernanda Paulino da Silva 7971401-1 21 37,80
Francisco de Assis Morais Junior 7971381-3 21 37,80
Francisco Edinardo Moura 7971621-9 21 37,80
Francisco Leandro Balbino Pereira 7971571-9 21 37,80
Francisco Wilker Evangelista Costa 7971501-8 42 75,60
Jaerbeth Correia 7970701-5 21 37,80
Jefferson Mendes Pio 7971721-5 42 75,60
Jennyfer Macambira da Silva 7971391-0 21 37,80
João Paulo Alves Brasileiro 7971711-8 21 37,80
João Victor de Araújo Rodrigues 7971511-5 42 75,60
José Ricardo do Nascimento Silva 7971701-0 21 37,80
Juliana Soares Monteiro 7971441-0 21 37,80
Karynne Chianca Puget 7971471-2 21 37,80
Laila Sherida Veras 7971671-5 42 75,60
Leidiane Andrade Pinto 7971691-X 42 75,60
Leoncio da Costa Vieira 7971581-6 21 37,80
Lucas Lopes Cabral Henrique 7971731-2 21 37,80
Marcelo Andrade Ferreira dos Santos 7971741-X 21 37,80
Milena da Silva Moreira 7971591-3 21 37,80
Orlando Pereira Ferreira Junior 7971481-X 42 75,60
Pedro Jorge Rodrigues Sobrinho 7971751-7 42 75,60
Raiane Silva de Queiroz 7971281-7 21 37,80
Rita Mendes dos Santos 7971341-4 21 37,80
Rosemiro Bernardo da Silva Neto 7971291-4 21 37,80
Sebastiana Berenice Rabelo 7971661-8 21 37,80
Suyanne da Silva Costa 7971601-4 42 75,60
Talyta Coriolano Macedo 7970721-X 21 37,80
Thaiz Samara Correia da Silva 7971371-6 21 37,80
Walter Mero Arruda 7971411-9 21 37,80
Wilson Jone da Costa Dias 7971611-1 21 37,80

***  ***  ***

PORTARIA Nº487/2009 - A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, conforme competência que lhe foi delegada
pela Secretária do Planejamento e Gestão, Respondendo, através da Portaria
nº283/2009, de 4/5/2009, no uso da atribuição que lhe confere o art.78
combinado com o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973,
RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei,
a entrega mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora MARIA
DAS GRAÇAS DIÓGENES SALDANHA DE MELO, ocupante do cargo
de ORIENTADOR DE CÉLULA, matrícula nº388328.1.6, lotada nesta
Secretaria do Planejamento e Gestão, a importância de R$1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho
nº673. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá
ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo
a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da
aplicação. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza,
15 de julho de 2009.

Lúcia Carvalho Cidrão
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº488/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, conforme competência que lhe foi delegada
pela Secretária do Planejamento e Gestão, Respondendo, através da Portaria
nº283/2009, de 4/5/2009, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor SÉRGIO LAGE ROCHA, ocupante do cargo de
COORDENADOR, matrícula nº600235.1.4, desta Secretaria do
Planejamento e Gestão, a viajar à cidade de Brasília - DF., no período de 22
a 24 de julho de 2009, a fim de participar do 43º Congresso Nacional da
ABIPEM, concedendo-lhe 02 e 1/2 (duas e meia) diárias, no valor unitário
de R$166,01 (cento e sessenta e seis reais e um centavo) acrescidos de 60%
(sessenta por cento), no valor total de R$664,04 (seiscentos e sessenta e
quatro reais e quatro centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor total
de R$103,75 (cento e três reais e setenta e cinco centavos), e passagem
aérea, para o trecho FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, no valor de
R$609,44 (seiscentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), perfazendo
um total de R$1.377,23 (hum mil trezentos e setenta e sete reais e vinte e
três centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b §1º, §3º do artigo 3º;
arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, classe III do
anexo único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria - Recurso
PNAGE. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Lúcia Carvalho Cidrão
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº489/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, conforme
competência que lhe foi delegada pela Secretária do Planejamento e
Gestão, Respondendo, através da Portaria nº283/2009, de 4/5/2009, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar treinamentos com os
condutores de veículos, no novo sistema de abastecimento da frota,
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do
art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo
único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº489/2009 DE 16 DE JULHO DE 2009

NOME CARGO/ FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR TOTAL TOTAL

Isânia Maria Alves Caçula Silva Orientador de Célula III 20/07 a 22/07/09 Fortaleza/Horizonte/Canindé/Baturité/ 2 1/2 67,73 169,33 169,33
Fortaleza

Ana Virgínia Carvalho da Silva Analista de Planejamento IV 20/07 a 22/07/09 Fortaleza/Horizonte/Canindé/Baturité/ 2 1/2 56,87 142,18 142,18
e Orçamento Fortaleza

Augusto Ricardo de Matos Pereira Auxiliar Técnico IV 20/07 a 22/07/09 Fortaleza/Crateús/Camocim/Sobral/ 2 1/2 56,87 142,18 142,18
Itapipoca/Fortaleza

Antônio Eudes de Vasconcelos Analista Assistente de V 20/07 A 22/07/09 Fortaleza/Quixadá/Russas/Jaguaribe/Icó/ 2 1/2 53,80 134,50 134,50
Planejamento e Orçamento Crato/Fortaleza

588,19

***  ***  ***
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PORTARIA Nº494/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo nº09228814-6, considerando o Ofício
nº474/2009 de devolução da servidora para origem, RESOLVE CESSAR OS
EFEITOS, a partir de 16 de junho de 2009, da Portaria nº101/2008, datada
de 27 de fevereiro de 2008 e publicada no Diário Oficial do Estado de 05 de
março de 2008, que autorizou a CESSÃO da servidora ARTEMILDA LUNA
DE ALMEIDA, que exerce a função de Agente de Administração, referência 22
matrícula nº631-1-8, folha nº7951 lotada no Instituto do Desenvolvimento
Agrário do Ceará, cedida para prestar serviço junto à Escola de Saúde Pública do
Ceará, até 31 de dezembro de 2010.. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº495/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo nº08658527-4/SPU, RESOLVE com
fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007 e posteriores
alterações, autorizar a CESSÃO do empregado JOSÉ RICARDO
CARNEIRO DA CUNHA MEIRA, Ocupante do Cargo de Analista de Sistema,
matrícula nº2238-1, lotado na Companhia de Água e Esgoto do Estado do
Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão no Programa de
Requalificação Urbana com Inclusão Social - PREURBIS, na Prefeitura Municipal
de Fortaleza, com ressarcimento para origem, a partir 02 de janeiro de 2009 até
31 de dezembro de 2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº496/ - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09170481-2/SPU, considerando
o Ofício nº171/2009, de 02 de julho de 2009, da Prefeitura Municipal de
Santana do Acaraú, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 01 de
agosto de 2009, da Portaria nº079/2009, datada de 17 de fevereiro de
2009 e publicada no Diário Oficial do Estado de 20 de fevereiro de 2009,
que autorizou a CESSÃO do servidor FRANCISCO JOSÉ ARCANJO,
que exerce a função de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, referência
A matrícula nº63961-1-9, folha nº1564 lotado na Secretaria da Fazenda,
cedido para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário de
Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú,
com ressarcimento para origem, a partir de 12 de fevereiro de 2009 até
31 de dezembro de 2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº497 2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo nº09241852-0/SPU, RESOLVE com
fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007 e posteriores
alterações, em conformidade com o Convênio de Cooperação Técnica e/ou
Administrativa celebrado entre os Órgãos e Entidades da administração Pública
Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, das Empresas Públicas e Entidades
de Economia Mista do Governo do Estado do Ceará, datado de 09 de março
de 2007, com extrato publicado no Diário Oficial do estado do Ceará, datado
de 21 de março de 2007, resolve autorizar a CESSÃO do servidor ALAN DE
MENEZES MEIRA, que exerce a função de Instrutor Educacional, referência
30, matrícula nº401525-1-2, folha 7914, lotado na Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, para prestar serviço na Secretaria da Justiça e
Cidadania, com ônus para origem, a partir da data da publicação até 31 de
dezembro de 2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº498/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no processo nº09161361-2/SPU, RESOLVE,
com fundamento no Decreto nº28.619, de 7 de fevereiro de 2007 e
posteriores alterações e, em conformidade com o Convênio celebrado
entre o Governo do Estado do Ceará, através de seus Órgãos e Entidades
da Administração Pública Estadual, datado de 9 de março de 2007, com
extrato publicado no Diário Oficial do Estado de 21 de março de 2007,
autorizar a CESSÃO do servidor ARTUR WAGNER VASCONCELOS
NERY, Médico, referência 3, matrícula nº400364-1-5, folha nº0063,
lotado na Secretaria da Saúde, para prestar serviços na Secretaria da
Justiça e Cidadania junto ao Hospital Penal e Sanatório Professor Otávio
Lobo, com ônus para a origem, a partir de 1º de agosto de 2009 até 31 de
dezembro de 2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº499/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09228766-2, considerando o
que consta no Ofício nº427/2009 de devolução de servidor, RESOLVE
EXCLUIR, a partir de 1º de junho de 2009, da Portaria nº159/2007,
datada de 30 de abril de 2007 e publicada no Diário Oficial do Estado, de
04 de maio de 2007, a servidora IRENE PEREIRA VERAS, ocupante
do cargo de Auxiliar de Administração, referência 21, matrícula
nº30318-1-0, folha nº2503, lotada na Secretaria da Saúde, afastada para
prestar serviço na Escola de Saúde Pública do Ceará, com ônus para
origem, até 31/12/2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº500/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09081883-0/SPU, RESOLVE
com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007 e
posteriores alterações, em conformidade com o Convênio celebrado entre
o Governo do Estado do Ceará e a Prefeitura Municipal de Mauriti, datado
de 20 de dezembro de 2007, com extrato publicado no Diário Oficial do
estado do Ceará datado de 01 de abril de 2008, autorizar a CESSÃO da
servidora TEREZA STELLA LEITE PEREIRA SARAIVA, Engenheira de
Pesca, matrícula nº102023-1-0, lotada na Secretaria do Desenvolvimento
Agrário, para prestar serviços na Prefeitura Municipal de Mauriti, com
ônus para origem, a partir da data da publicação até 31 de dezembro de
2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº501 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que consta do processo nº09314425-3/SPU, RESOLVE com
fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007 e posteriores
alterações, em conformidade com o Convênio de Cooperação Técnica e/
ou Administrativa celebrado entre os Órgãos e Entidades da administração
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, das Empresas Públicas
e Entidades de Economia Mista do Governo do Estado do Ceará, datado de
09 de março de 2007, com extrato publicado no Diário Oficial do estado
do Ceará, datado de 21 de março de 2007, resolve autorizar a CESSÃO
do servidor JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, que exerce a função de
Engenheiro Agrônomo, Classe V, referência 30, matrícula nº110614-1-9,
folha 0551, lotado na Secretaria do Desenvolvimento Agrário, para
prestar serviços na Centrais de Abastecimento do Ceará S/A - CEASA,
com ônus para origem, a partir da data da publicação até 31 de dezembro
de 2010. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº502 2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09142257-4, considerando o
que consta no Ofício GABSUP nº188/2009 solicitando o retorno do
empregado a origem, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 31
de março de 2009, da Portaria nº422/2008, datada de 21 de julho de
2008 e publicada no Diário Oficial do Estado de 24 de julho de 2008, que
autorizou a CESSÃO do empregado LUIZ AIRESVALDO LEAL,
ocupante do emprego de Técnico em Desenvolvimento Organizacional,
referência 11, matrícula nº1791-1-6, folha nº7634 lotado na Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará, cedido para prestar
serviço no Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará, com ônus
para a origem, até 31 de dezembro de 2010. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza
21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº503/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº09225202-8, considerando o
Ofício nº082/09 de devolução do servidor, RESOLVE CESSAR OS
EFEITOS, a partir de 08 de junho de 2009, da Portaria nº173/2007,
datada de 08 de maio de 2007 e publicada no Diário Oficial do Estado de
15 de maio de 2007, que autorizou a CESSÃO do servidor
ROMUALDO ASCENÇÃO SANTANA , que exerce a função de
Motorista, referência 14, matrícula nº404536-1-X, folha nº2503 lotado
na Secretaria da Saúde, cedido para prestar serviço na Superintendência
da Polícia Civil, com ônus para origem até 31 de dezembro de 2010..
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº504/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº08545724-8, considerando o
requerimento do servidor solicitando o seu retorno ao Órgão de origem,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 01 de junho de 2009, da
Portaria nº285/2009, datada de 08 de junho de 2007 e publicada no
Diário Oficial do Estado de 14 de junho de 2007, que autorizou a CESSÃO
do servidor MAIRTON RIBEIRO PAIVA, que exerce a função de
Agente de Administração, referência 23 matrícula nº3464-1-1, folha
nº0161 lotado na Secretaria do Planejamento e Gestão, cedido para
prestar serviço na Secretaria da Saúde até 31 de dezembro 2010..
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza 21 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº507 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº09325600-0,
considerando o que consta no Ofício nº134/2009-Diretoria de
devolução da servidora, RESOLVE EXCLUIR, a partir de 02 de julho
de 2009, da Portaria nº390/2007, datada de 12 julho de 2007 e
publicada no Diário Oficial do Estado, de 17 de julho de 2007, a
servidora MARIA DA GlÓRIA GOMES ALVES, ocupante do cargo
de Química Industrial matrícula nº41-1-1, folha nº9055, lotada na
Superintendência Estadual do Meio Ambiente, afastada para prestar
serviço na Assembléia Legislativa até 31 de dezembro de 2010.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em 22 de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº508/2009 - A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº09120000-8/SPU,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro
de 2007 e posteriores alterações, autorizar a CESSÃO da servidora
MARIA DA PENHA DE FARIAS, Orientadora Educacional de Ensino
Especializado, referência 23, matrícula nº39406-1-6, Folha 5716,
lotada na Secretaria de Educação - SEDUC, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Secretária da Educação, junto a Prefeitura
do Município de Massapê, com ressarcimento para origem, a partir 02
de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2010. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 22,
Fortaleza de julho de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº95/2009

A SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E O SECRETÁRIO
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no que preceitua o item 4.7.3, do
Edital nº010/2002, datado de 25 de outubro de 2002, publicado em
Diário Oficial de 30 de outubro de 2002, RESOLVEM convocar, em
cumprimento ao Mandado de Segurança, Processo nº2005.0002.3123-3,
a candidata ANGELA KARINA BEZERRA DE MELO, aprovada no
Concurso Público destinado ao provimento de vagas no cargo de Inspetor de
Polícia Civil de 1ª Classe, classificação 363º, conforme Edital Nº20/2008 de
2ª Reclassificação, datado de 28/03/2008 e publicado no DOE de 08/04/2008
a comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da
Superintendência da Polícia Civil, localizado à rua do Rosário nº199, no
prazo de de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da circulação do Diário
Oficial do Estado com a publicação deste edital, nos horários de 8:00 às
11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, a fim de tratar de assunto
relacionado ao processo de nomeação, munida dos seguintes documentos:
a) cópia autenticada do diploma ou certificado de escolaridade, de acordo
com o cargo; b) cópia autenticada da Cédula de Identidade Civil e CPF;
c) cópia autenticada do Título Eleitoral e comprovante da última eleição
ou certidão expedida pela Justiça Eleitoral; d) cópia autenticada do
Documento Militar, se do sexo masculino; e) os seguintes exames, a
serem realizados às expensas do candidato, para efeito da inspeção de
saúde oficial a que os convocados se submeterão: - Sangue (hemograma
completo, coagulograma completo, glicose, uréia, creatinina, ácido úrico,
grupo sanguíneo e fator Rh); - Sumario de Urina; - Raio X do Tórax em
PA com laudo; -Eletrocardiograma com laudo; - Acuidade Visual com
laudo expedido por Médico Oftalmologista; -VDRL; -Machado Guerreiro;
f) Certidão de Acumulação de Cargos (fornecida pela SEPLAG). De
acordo com o sub item 4.7.1 do Edital nº010/2002, a nomeação fica
condicionada: a) número de vagas por cargo; b) ser brasileiro ou gozar
das prerrogativas dos Decretos nº70.391/72 e 70.436/72; c) estar em
dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e Serviço Militar;
d) gozar de boa saúde física e mental; e) não registrar antecedentes
criminais achando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e
políticos; f) não ter sofrido no exercício da função pública, penalidade
por prática de atos desabonadores, cabendo ao candidato apresentar
certidões comprobatórias dessas condições. Serão considerados desistentes,
os candidatos que não comparecerem no prazo estabelecido neste Edital.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 21 de julho
de 2009.

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
José Nival Freire da Silva

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº008/2009 - A DIRETORA DA ESCOLA DE GESTÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo
Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade
de Realizar acompanhamento a ação do Coral do Programa Qualidade
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de Vida, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 1º; alínea b do §1º do art.3º; art.9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001 e anexo
único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Escola de Gestão Pública do
Estado do Ceará. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Filomena Maria Lobo Neiva Santos
DIRETORA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº008/2009 DE 16 DE JULHO DE 2009

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS TOTAL
QUANT. VALOR TOTAL

Inês Helena Antunes Bezerra Lima Auxliliar de Planejamento e V 28 e 29/07/2009 Fortaleza/Viçosa/Fortaleza 1 1/2 53,80 80,7 80,7
Orçamento

Wagner Nery Moreira Aguiar Analista de Gestão Pública IV 27,28 e29/07 Fortaleza/Viçosa/Fortaleza 2 1/2 56,87 142,17 142,17

***  ***  ***

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE PORTARIA Nº286/2009
LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS

LICENÇA Nº069. PROCESSO Nº08669583-5. CONCEDENTE:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. INTERESSADO: DAMACENA
EMPREENDIMENTOS S/A. CPF/CNPJ: 09.302.583/0001-80.
NATUREZA DA OBRA: regularização de obra para explotação em
poço tubular profundo. BACIA HIDROGRÁFICA: Metropolitana. SUB-
BACIA:. COORDENADAS: UTM NORTE 9.579.662N UTM LESTE
556.176E. PROFUNDIDADE DO POÇO (PREVISTA): 71,00m.
DIÂMETRO (PREVISTO): 4". TIPO DE REVESTIMENTO (PREVISTO):
PVC geomecânico. USO: Abastecimento humano. PRAZO DE VALIDADE:
01 ano (Contados a partir da data de publicação deste extrato). MUNICÍPIO:
Fortaleza. DISTRITO:. LOCALIDADE: Cambeba. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 20 de
julho de 2009.

Régis Gonçalves Pinheiro
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE PORTARIA Nº344/2009

LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS
LICENÇA Nº083. PROCESSO Nº09143489-0. CONCEDENTE:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. INTERESSADO: JOÃO
LANDIM DA CRUZ. CPF/CNPJ: 015511323-20. NATUREZA DA
OBRA: regularização de obra para explotação de água em poço
tubular profundo. BACIA HIDROGRÁFICA: Salgado. SUB-BACIA:.
COORDENADAS:UTM NORTE 9193790N UTM LESTE 477310E.
PROFUNDIDADE DO POÇO (PREVISTA): 150,00mm. DIÂMETRO
(PREVISTO): 8". TIPO DE REVESTIMENTO (PREVISTO): PVC
Geomecânico. USO: Irrigação. PRAZO DE VALIDADE: 01 ano
(Contados a partir da data de publicação deste extrato). MUNICÍPIO:
Missão Velha. DISTRITO:. LOCALIDADE: Sítio Santa Tereza.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza aos 20 de julho de 2009.

Régis Gonçalves Pinheiro
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE PORTARIA Nº370/2009

LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS
LICENÇA Nº090. PROCESSO Nº09143132-8. CONCEDENTE:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. INTERESSADO:
CEAROSA COMÉRCIO EXPORT. IMPORT. E PRODUÇÃO DE
FLORES LTDA. CPF/CNPJ: 03.488.694/0001-46. NATUREZA DA
OBRA: regularização de obra para explotação de água em poço
tubular. BACIA HIDROGRÁFICA: Parnaíba. SUB-BACIA:
COORDENADAS:UTM NORTE 9.543.870N UTM LESTE 291.333E.
PROFUNDIDADE DO POÇO (PREVISTA): 92,00mm. DIÂMETRO
(PREVISTO): 6". TIPO DE REVESTIMENTO (PREVISTO): anéis de
concreto. USO: Irrigação. PRAZO DE VALIDADE: 01 ano (Contados
a partir da data de publicação deste extrato). MUNICÍPIO: São Benedito.
DISTRITO: Inhuçu. LOCALIDADE: Sítio Camocim. SECRETARIA
DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza
aos 20 de julho de 2009.

Régis Gonçalves Pinheiro
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE PORTARIA Nº448/2009
LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS

LICENÇA Nº103. PROCESSO Nº09224081-0. CONCEDENTE: SECRETARIA
DOS RECURSOS HÍDRICOS. INTERESSADO: AG. CONSTRUTORA E
IMOBILIÁRIA LTDA. CPF/CNPJ: 05.636.276/0001-84. NATUREZA DA
OBRA: Regularização de obra para explotação de água em poço
tubular profundo. BACIA HIDROGRÁFICA: Salgado. SUB-BACIA:.
COORDENADAS:UTM NORTE 9.199.599N UTM LESTE 455.970E.
PROFUNDIDADE DO POÇO (PREVISTA): 140,00mm. DIÂMETRO
(PREVISTO): 8". TIPO DE REVESTIMENTO (PREVISTO): PVC
Geomecânico. USO: Abastecimento Humano. PRAZO DE VALIDADE:
01 ano (Contados a partir da data de publicação deste extrato). MUNICÍPIO:
Crato. DISTRITO: Sede. LOCALIDADE: Mirandão. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 20 de
julho de 2009.

Régis Gonçalves Pinheiro
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

PORTARIA Nº174/2009 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com
o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor JOSÉ INÁCIO
SALDANHA DA SILVA, ocupante do cargo de Operador de Compressor
matrícula nº7901331-5, lotado nesta Autarquia, a importância de
R$2.000,00 (Dois Mil Reais), à conta da Dotação classificada na Nota
de Empenho nº493. A aplicação dos recursos a que se refere esta
autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias
após concluído o prazo da aplicação. SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

Aldenor Nunes Freire Júnior
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº175/2009 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com
o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor ERNANI BRAGA
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Operador de Perfuratriz matrícula
nº7900731-5, lotado nesta Autarquia, a importância de R$2.000,00
(Dois Mil Reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho
nº492. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento,
devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o
prazo da aplicação. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS -
SOHIDRA, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

Aldenor Nunes Freire Júnior
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº176/2009 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com
o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor ELIZAIAS
CASTRO DE SOUSA, ocupante do cargo de Operador de Perfuratriz
matrícula nº7900721-8, lotado nesta Autarquia, a importância de
R$2.000,00 (Dois Mil Reais), à conta da Dotação classificada na Nota
de Empenho nº491. A aplicação dos recursos a que se refere esta
autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias
após concluído o prazo da aplicação. SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

Aldenor Nunes Freire Júnior
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº177/2009 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com
o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS , ao servidor JOSIAS
RODRIGUES DE LIMA FILHO, ocupante do cargo de Agente
Administrativo matrícula nº1259501-8, lotado nesta Autarquia, a
importância de R$2.000,00 (Dois Mil Reais), à conta da Dotação

classificada na Nota de Empenho nº494. A aplicação dos recursos a que se
refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco)
dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15
(quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

Aldenor Nunes Freire Júnior
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº178/2009 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09280376-8 do SPU,
RESOLVE DESIGNAR, nos termos do art.209 e seguintes da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES ADAUTO JOSÉ ARAÚJO
MOTA - Procurador Jurídico; FRANCISCO HEMIRTON LEMOS
PEIXOTO - Assessor de Planejamento e MARIA AURILENE ROCHA
DE OLIVEIRA CHAVES - Gerente do Departamento de Recursos
Humanos, para sob a presidência do primeiro integrarem a Comissão
de Sindicância a fim de apurar, no prazo de 15 (a partir da publicação no
Diário Oficial do Estado) dias, os fatos relatados no processo nº09280376-8
do SPU. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS -
SOHIDRA, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº191/2009 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos termos do §3º do art.6º do Decreto nº23.673, de 3 de maio
de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês Agosto/2009. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 15 de julho de 2009.

Aldenor Nunes Freire Júnior
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº191/2009, DE 15 DE JULHO DE 2009

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

Cícero do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 790066-1-0 M 40
Ana Maria Ferreira de Melo Desenhista 790059-1-6 A 40
José Roberto Barbosa de Moura Operador de Perfuratriz 790141-1-7 M 22
Francisco Gomes Barbosa Oficial de Manutenção 790194-1-0 E/A 40/20

***  ***  ***
PORTARIA Nº192/2009 - O SUPERINTENDENTE DE OBRAS
HIDRÁULICAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE CRIAR, a partir de 15 de Julho de 2009 a Comissão
de Coordenação do Projeto São José, no âmbito da SOHIDRA e designar
os técnicos: Ivoneide Ferreira Damasceno, José Mauricio Cabral de
Holanda e José Martins de Andrade, para sob a presidência do primeiro,
analisar, supervisionar, acompanhar, fiscalizar e elaborar medição, a
partir da data de expedição da Ordem de Serviço, das obras do Projeto
São José, revogadas as disposições em contrário. SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 16 de julho de
2009.

Leão Humberto Montezuma Santiago Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº1358/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401572-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora MARGARIDA FERNANDA
VIEIRA DE PONTES MEDEIROS, ocupante do cargo de Medico,
matrícula nº493828-1-2, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 28
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de

setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1716/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08137386-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor RUBENS JACOB DE
CARVALHO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493131-1-X,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Doutor
Carlos Alberto Studart Gomes, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 20
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1717/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo nº08137975-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994,
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combinado com o Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor
FRANCISCO ANTONIO MACIEL PIMENTA, ocupante do cargo
de Médico, matrícula nº493213-1-7, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 28 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os
efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
08 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1723/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08368233-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994,
combinado com o Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora MOEMA
GONDIM LACERDA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493574-1-9, lotada nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 30 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os
efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
08 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1868/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08366734-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994,
combinado com o Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor
FRANCISCO EDSON XIMENES GOMES PEREIRA, ocupante do
cargo de Médico, matrícula nº493229-1-7, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 20 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os
efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1871/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326828-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ELIZEU BECCO NETO,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493585-1-2, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 22 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos
da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de maio de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1872/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326830-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora FERNANDA XAVIER DE
ALCANTARA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493217-1-6,

lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 21 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1874/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08368231-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora JAQUELINE MARTINS
RIBEIRO DE PAIVA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493715-1-9, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 30
de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1876/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327253-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor GLEYDSON CESAR DE
OLIVEIRA BORGES, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493195-1-7, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 90% (NOVENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Mestrado, com vigência a partir de 26 de julho de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1882/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327152-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor PAULO REGIS DE
OLIVEIRA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493669-1-4, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Residência II, com vigência a partir de 27 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2077/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326840-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ISABEL CRISTINA
REBOUÇAS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493226-1-5,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70%
(SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 19 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
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aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 11 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2370/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08265339-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, e inciso III da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, à servidora GISELE CRISTINA
CABRAL CAVALCANTE, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493208-1-7, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital de Saúde Mental de Messejana, GRATIFICAÇÃO  DE
ESPECIALIZAÇÃO de 40% (OITENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 16
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2372/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08367952-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso IV, da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008, ao servidor FLAVIO LUCIO PONTES IBIAPINA,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493698-1-6, lotado nesta Secretaria,
em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 45% (QUARENTA E CINCO
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Mestrado, com vigência
a partir de 10 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2375/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08310129-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso II, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, à servidora MICHELE RENATA
DE SOUZA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493408-1-8,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional na Central de Transplantes
Doutor Francisco Waldo Pessoa de Almeida, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) sobre
seu vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de
17 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2388/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08405142-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor ALOISIO SALES
BARBOSA GONDIM, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493598-1-0, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 18
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2510/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08137973-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos

dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor CARLOS JOSE RIBEIRO
SILVA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493645-1-2, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Doutor Carlos
Alberto Studart Gomes, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 29 de julho de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 22 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2715/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328320-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor WILSON MENDES
BARROSO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493173-1-X,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 26 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 28 de maio de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº3006/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366725-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ISABEL MARIA MOURA
DE MELO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493232-1-2,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr.
César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 21 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 04 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº3805/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º
da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto
nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II,
do art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de 2008, D.O
de 04 de setembro de 2008,CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO à
servidora RAIMUNDA ELIENE O DA SILVA, que exerce a função
DATILOGRAFO, matrícula 116082-1-3, durante o mês de junho/2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº3828/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08413103-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994,
combinado com o Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso IV
da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor
FRANCISCO HELDER CAVALCANTE FELIX, ocupante do cargo
de Medico, matrícula nº493736-1-9, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 45% (QUARENTA
E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
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Mestrado, com vigência a partir de 15 de dezembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº3965/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08137343-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MICHELINE AQUINO DE PAIVA TORQUATO, ocupante do cargo de
Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493444-1-4, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, com atividades em enfermaria,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E
CINCO POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento no
art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993,
com vigência a partir de 23 de julho de 2008 até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da
Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº3966/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08137341-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
MARCO ANTÔNIO FRANÇA PINTO, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493349-1-5, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, com atividades de plantão,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 50%
(CINQUENTA POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso II da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 14 de julho de 2008 até 31 de agosto de
2008, sendo que, a partir de 1º se setembro de 2008, serão aplicados os
efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº3975/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08328130-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
ANTÔNIO NOGUEIRA VIEIRA, ocupante do cargo de Médico, Grupo
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula nº493671-1-2,
lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, com atividades de plantão em emergência, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO),
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, da Lei nº12.078, de
5 de março de 1993 e art.7º, inciso III da Lei nº14.238, de 10 de novembro de
2008, com vigência a partir de 19 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4042/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08326771-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
ADRIANE MARY PEREIRA PIMENTEL, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493591-1-X, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão em emergência,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA
POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 19 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº4044/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08328160-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora ANA
DE LOURDES SOUSA TEOTONIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES,
matrícula nº493621-1-0, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional
no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão em UTI,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA
POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 04 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4045/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326744-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
JOÃO DE SOUSA RIBEIRO NETO, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493886-1-6, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades em ambulatório,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E
CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no
art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993,
com vigência a partir de 21 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da
Lei Estadual nº14.238. de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4076/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08327703-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor FRANCISCO ARIMATEIA MADEIRA ARAGÃO, ocupante
do cargo de Médico - matrícula nº493693-1-X, lotado nesta Secretaria,
em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades
em ambulatório, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
de 17,5% (DEZESSETE E MEIO POR CENTO) sobre seu vencimento-
base, com fundamento no art.16 da Lei nº12.078, de 05 de março de
1993 e art.7º, inciso I, da Lei nº14.238, de 10 de novembro de 2008,
com vigência a partir de 06 setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4113/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366646-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
ADALBERTO PAULO HOLANDA DE SOUZA, ocupante do cargo de
Médico, matrícula nº493278-1-1, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com atividades de
plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 50%
(CINQUENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso II da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 21 de agosto de 2008, até 31 de agosto de
2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os
efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4132/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º
da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003,regulamentado pelo Decreto
nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II,
do art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de 2008, D.O
de 04 de setembro de 2008,CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante
o mês de junho/2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 4132/09 Nº24 DE 06 DE 2009

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO
TICKET

RAQUEL TAHIM DE SOUSA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 491559-1-3 102,79
INES SOARES NASCIMENTO ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 086673-1-4 102,79
MARIA DIRCE ROCHA DE FIGUEIREDO ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 375790-1-7 102,79
MARCILIA XAVIER DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 493022-1-5 102,79
MONALISA BARBOSA MONTEIRO AUXILIAR DE PATOLOGIA CLINICA 491866-1-4 102,79
MARIA VERONICA FERREIRA CRUZ TECNICO DE ENFERMAGEM 493026-1-4 102,79
EDNA PONTES DOS REIS TECNICO DE ENFERMAGEM 491774-1-0 102,79
CLAUDIA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 491510-1-2 102,79
MICHELE FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 491962-1-0 102,79
MARIA ELIANE ALVES DE SOUSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 491935-1-3 102,79
MARINETE RODRIGUES GUEDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 491896-1-3 102,79
RITA MARIA TAVARES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE PATOLOGIA CLINICA 491996-1-9 102,79
ISABEL CECILIA ROCHA ATENDENTE DENTAL 137300-1-6 102,79
FATIMA ANTERO DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 401127-1-5 102,79
EVANILDA BARRETO DE SOUSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 491782-1-2 102,79

***  ***  ***
PORTARIA Nº4157/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08216848-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
SILVANA SILTON TORRES, ocupante do cargo de Médico, Grupo
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula nº493469-1-3,
lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, com atividades de plantão em UTI, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA POR CENTO), sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso III da
Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 13 de agosto
de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de
2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro
de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4195/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08378870-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, a servidora IRANEIDE PEREIRA DA SILVA, ocupante
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades
Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº491636-1-4, lotada na Secretaria
da Saúde, em exercício funcional no Hospital Infantil Albert Sabin, a
gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive
com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento)
sobre seu vencimento, a partir de 04 de agosto de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4196/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326137-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso II do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA,
ocupante do cargo de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas,
Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula
nº492399-1-2, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Iguatu-HEMOCE, a
gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive
com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento)
sobre seu vencimento, a partir de 14 de julho de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº4207/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08219381-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 novembro de 2008, ao servidor FRANCISCO
ROMULO COELHO DE FIGUEIREDO, ocupante do cargo de
Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES,
matrícula nº403035-1-0, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional na Unida Mista João Leopoldo Pinheiro Landim de
Quixeramobim, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 16 de junho de
2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de
2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4245/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08432103-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de
04 de agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008, à servidora MARIA
SIMONE DE ARAÚJO ROMCY, ocupante do cargo de Técnico de
Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS,
Referência 26, matrícula nº491974.1.1, lotada na Secretaria da Saúde,
em exercício funcional no Centro Integrado de Diabetes e Hipertensão,
a gratificação pela execução de trabalho em condições especiais,
inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, conforme o seu nível
vencimental, a partir de 13 de dezembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4260/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08362496-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, ao servidor JOÃO BATISTA DA SILVA NAZARENO,
ocupante do cargo de Técnico em Anatomia e Necrópsia, Grupo
Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, Referência 26,
matrícula nº492362-1-2, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Centro de Serviço de Verificação de Óbitos Dr. Rocha
Furtado - SVO, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
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(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 10 de julho de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4266/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09103577-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, ao servidor ANTÔNIO MENDES BOTÃO, ocupante
do cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades
Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº492110-1-5, lotado na Secretaria
da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de
Oliveira, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 07 de abril de 2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4271/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08259833-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso I e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, a servidora LUCIMAR ALVES BARRETO, ocupante
do cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades
Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº492988-1-1, lotada na Secretaria
da Saúde, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin,
a gratificação pela execução de trabalho em condições especiais,
inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por
cento) sobre seu vencimento, a partir de 24 de julho de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4283/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08137459-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor RAULYSON ALMEIDA DO AMARAL CORDEIRO,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493781.1.4, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart
Gomes, com atividades de plantão nos serviços de emrgência,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA
E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16 da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993 e art.7º, inciso III da
Lei nº14.238, de 10 de novembro de 2008, com vigência a partir de 03
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4325/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08174549-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
CARMEM ULISSES PEIXOTO ESMERALDO, que exerce o cargo
de Médico da Secretaria da Saúde, matrícula nº493526-1-1, com
exercício na 20ª Coordenadoria Regional de Saúde-CRATO/CE,
GRATIFICAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO de 5% (CINCO POR CENTO),
sobre seu vencimento base, com fundamento no art.19, da Lei nº12.115,
de 8 de junho de 1993, combinado com o art.24 da Lei nº11.965, de 17
de junho de 1992 e art.12º, inciso I da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008, com vigência a partir de 19 de novembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº4345/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327193-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
ROBERTA OLIVEIRA SAMPAIO, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493823-1-6, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão em emergência,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA
POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 30 de julho de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4346/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08366597-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor FRANCISCO JOSMAR LIMA PEREIRA, ocupante do cargo
de Médico, matrícula nº493710-1-2, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com atividades
de plantão na Emergência Obstétrica e na Cirurgia Ginecológica,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 30 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4379/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08089395-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso II do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, à servidora IRIS MATIAS TOME VASCONCELOS,
ocupante do cargo de Técnico de Patologia Clínica, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, Referência 26, matrícula nº491795-
1-0, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Centro de
Hematologia e Hemoterapia do Ceará - HEMOCE, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a partir de 09 de julho de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4387/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08324895-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, à servidora MARIA PACHECO DA ROCHA,
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, Referência 26, matrícula
nº492677.1.1, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital São José de Doenças Infecciosas, a gratificação pela execução
de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU
SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, a
partir de 23 de junho de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4391/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08280700-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
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agosto de 1992, a servidora SILANEY NOGUEIRA MILANEZ,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº491487-1-2, lotada na
Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César
Cals de Oliveira, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 04 de julho de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4495/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08404580-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
FRANCISCO DANIEL DE SOUSA, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493394-1-0, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, com atividades no centro
coronariano, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de
17,5% (DEZESSETE E MEIO POR CENTO), sobre seu vencimento-
base, com fundamento no art.16, da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993 e art.7º, inciso I da Lei nº14.238, de 10 de novembro de 2008,
com vigência a partir de 16 de outubro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4513/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08265206-6 do SPU, RESOLVE MAJORAR o
percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
concedida ao servidor JOSE AIRTON FERREIRA, que exerce a função
de Tecnico de Enfermagem, matrícula nº402100-1-6, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital de Saúde Mental de
Messejana, com atividades de plantão em serviço de Emergência, de
50% (CINQUENTA POR CENTO) para 70% (SETENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir
de 01 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4514/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08265210-4 do SPU, RESOLVE MAJORAR
o percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
concedida a servidora MARIA VANIA DINIZ LOBO, que exerce a
função de Enfermeiro, matrícula nº403083-1-8, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital de Saúde Mental de
Messejana, com atividades de plantão em serviço de Emergência, de
50% (CINQUENTA POR CENTO) para 70% (SETENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993,
com vigência a partir de 01 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4538/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09008784-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992 e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor JOSÉ ALEXANDRE
BRASILEIRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Médico, Grupo
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula nº493387-1-6,
lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Dr.
Carlos Alberto Studart Gomes, a gratificação pela execução de trabalho
em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE,

conforme o seu nível vencimental, a partir de 01 de abril de 2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4559/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08368223-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, à
servidora SEMIRAMIS AGRA RAMOS, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493680-1-1, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com atividades de plantão
na Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir
de 29 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de
1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4560/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08326595-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
VERONICA MELO BENEVIDES QUEIROGA, ocupante do cargo de
Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
nº493106-1-7, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão em emergência,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA
POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 08 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4577/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08366607-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, à
servidora LUCIANA DE ALBUQUERQUE LEITÃO, ocupante do cargo
de Médico, matrícula nº493820-1-4, lotada nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com atividades de
plantão na Emergência Obstétrica e na Visita Médica, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 70% (SETENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso III da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir
de 04 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de
1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4602/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08404394-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, à servidora JULIANA ROLIM FERNANDES,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493244-1-3, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart
Gomes, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 13 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº4608/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08379179-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora GIOVANA LOUELLA
AGUIAR BEZERRA DE FARIAS, ocupante do cargo de Medico,
matrícula nº493200-1-9, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 13
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, de de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4632/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08327940-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor ANTONIO VAGNER MARTINS PAIVA FILHO, ocupante
do cargo de Médico, matrícula nº493418-1-4, lotado nesta Secretaria da
Saúde, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com
atividades em enfermaria e ambulatório, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) sobre
seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
I da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 31
de julho de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238.
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4635/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08138274-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
ADRIANA VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de
Patologia Clínica, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde-
ATS, matrícula nº492108-1-7, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, com atividades
de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 50%
(CINQUENTA POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, com vigência a partir de 23 de julho de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4655/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366927-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor PAULO JORGE PETROLA
BEZERRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493723-1-0,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr.
César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 07 de agosto de 2008 até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4657/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328590-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
ELIZABETH MARIA DE ARAÚJO LUCENA TENÓRIO, ocupante
do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de
Saúde-SES, matrícula nº493534-1-3, lotada na Secretaria da Saúde, em

exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de
plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993 e art.7º,
inciso II da Lei nº14.238, de 10 de novembro de 2008, com vigência a
partir de 26 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4661/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08404339-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
FRANCISCO EVANDRO PEREIRA DE MENEZES, ocupante do cargo
de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares
de Saúde-ATS, matrícula nº492171-1-0, lotado na Secretaria da Saúde,
em exercício funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes,
com atividades de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO), sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
II, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 05
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4679/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08435414-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, a servidora ANA ELISA DE MELO BEZERRA, ocupante
do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de
Saúde-SES, matrícula nº493618-1-5, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital da Polícia Militar do Ceará, a
gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive
com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento)
sobre seu vencimento, a partir de 25 de agosto de 2008 até 31 de agosto
de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados
os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4686/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328008-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, ao servidor ANTONIO VAGNER MARTINS PAIVA
FILHO, ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços
Especializados de Saúde - SES, matrícula nº493418-1-4, lotado na
Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 28 de agosto de
2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de
2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual de 14.238, de 10 de
novembro de 2008 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4688/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09052202-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso IV do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992 e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor PAULO ARRUDA
NETO, ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços
Especializados de Saúde-SES, matrícula nº493812-1-2, lotado na
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Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência-SAMU Leste, a gratificação pela execução de
trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU
SAÚDE, conforme o seu nível vencimental, a partir de 16 de março de
2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4690/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08359540-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto de 1992, a
servidora ROSEMARY JORGE DE MENDONÇA ALBUQUERQUE,
ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados
de Saúde-SES, matrícula nº493132-1-7, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital da Polícia Militar do Ceará, a gratificação
pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento,
a partir de 22 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a
partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4709/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08358614-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto
de 1992, ao servidor RICARDO OLIVEIRA SANTIAGO, ocupante do
cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-
SES, matrícula nº493411-1-3, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Hospital da Polícia Militar do Ceará, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento,
a partir de 08 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a
partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4717/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08359137-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto
de 1992, a servidora ADRIANA DE VIDAL BASTOS, ocupante do
cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-
SES, matrícula nº493594-1-1, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Hospital da Polícia Militar do Ceará, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento,
a partir de 11 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008, sendo que, a
partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4741/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328779-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ANDRE LUIS PIERRE
LIMA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493604-1-X, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 31 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo

que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4745/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327592-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor FRANCISCO
ARIMATEIA MADEIRA ARAGÃO, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493693-1-X, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 10
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4747/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327207-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora VERONICA TAVARES
XIMENES, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493109-1-9,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 29 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4755/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08368230-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora IZABELA MARIA PARENTE
BANHOS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493555-1-3,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr.
César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 29 de julho de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4757/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08366562-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor BENEDITO CESAR LIMA,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493632-1-4, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de
Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 09 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº4761/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327762-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor JOAQUIM LUIZ DE
CASTRO MOREIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493272-1-8, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Residência I, com vigência a partir de 26 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4762/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366505-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ELIZABETH DELL ORTO
VIEIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493583-1-8, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César
Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 90%
(NOVENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Mestrado, com vigência a partir de 01 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4764/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08222248-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ACRIZIO DE OLIVEIRA
LIMA, que exerce a função de Cirurgião Dentista - Classe II - Referência
11, matrícula nº085066-1-2, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional na Secretaria de Saúde do Município de Quixeramobim,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 50% (CINQUENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Especialização
em Odontologia no Programa Saúde da Família, com vigência a partir de
05 de maio de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º
de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4765/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08379117-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora CRISTINA COELHO
REIS TAVARES, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493525-1-4,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr.
Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70%
(SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 12 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4769/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08432093-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o

Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso I da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, à servidora MARIA DE FATIMA VALE
BARROSO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº085832-1-8,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro Integrado de
Diabetes e Hipertensão, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base,
referente a Especialização em Prevenção da Dependência Química,
com vigência a partir de 30 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4784/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08326720-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a
servidora ADRIANA PINHEIRO BEZERRA, ocupante do cargo de
Médico, matrícula nº493291-1-3, lotada nesta Secretaria da Saúde, com
exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades em
ambulatório de oncologia clinica e enfermaria, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E CINCO POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 12 de agosto de 2008 até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos
da Lei Estadual nº14.238. de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4790/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366539-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora LUCIOLA CAMPOS
LAVOR, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493718-1-0, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César
Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70%
(SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 08 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4809/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08280941-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MARIA ELIZABETE TEIXEIRA PIMENTEL, ocupante do cargo de
Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde-ATS, matrícula nº491936-1-0, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com
atividades de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO), sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
II, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 15
de julho de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4810/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366361-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
DULCE MARIA HONORATO SANTOS, ocupante do cargo de
Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde-ATS, matrícula nº491381-1-3, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com
atividades de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO), sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
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II, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 11
de julho de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4811/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08280933-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MARIA FERREIRA DE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde-ATS,
matrícula nº491911-1-1, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com atividades
de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 50%
(CINQUENTA POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, com vigência a partir de 15 de julho de 2008.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4841/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08368029-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94 e art.8º, inciso III da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor JOSE ALDENIO
DE MENDONÇA LIMA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493714-1-1, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 11
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4849/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08366811-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor RAPHAEL FELIPE BEZERRA DE ARAGÃO, ocupante do
cargo de Médico, matrícula nº493119-1-5, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com
atividades de plantão na Clínica Cirurgica, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
DE DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
II da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 10
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4855/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08310131-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor DANIEL DUARTE
GADELHA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493745-1-8,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional na Central de Transplantes
de Órgãos Dr. Francisco Waldo Pessoa de Almeida, GRATIFICAÇÃO
DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 06
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº4859/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326841-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ANA PAULA MARTINS
PAULINO PASCOAL, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493281-1-7, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Residência I, com vigência a partir de 26 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4863/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08310146-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor GUSTAVO MARTINS
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493205-1-5,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional na Central de Transplantes
Dr. Francisco Waldo Pessoa de Almeida, GRATIFICAÇÃO  DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 29
de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4868/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401478-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora DANIELLE MOREIRA
COLLARES, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493651-1-X,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr.
Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 29 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4871/2008 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08326298-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor LUCIANDO CABRAL MOREIRA, ocupante do cargo de
Medico, matrícula nº493422-1-7, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional no Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará -
HEMOCE, com atividades de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
DE DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
II da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 11
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4881/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328719-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
EDICE BARROS LINS DE SOUZA, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde-SES, matrícula
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nº493312-1-5, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão na emergência,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA
E CINCO POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993 e art.7º, inciso III da
Lei nº14.238, de 10 de novembro de 2008, com vigência a partir de 31
de outubro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4900/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08309711-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a
servidora VANIA MARIA HONORIO DOS SANTOS, ocupante do
cargo de Auxiliar de Consultório Dentário, Referência 16, matrícula
nº492861-1-2, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital da Polícia Militar do Ceará, com atividades em Ambulatório,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA
E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 14 de julho de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4917/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401530-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III à servidora DANIELA
LIMA CHOW CASTILLO, ocupante do cargo de Medico, matrícula
nº493746-1-5, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 02
de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4923/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327454-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor WARYSON SILVA
SURIMA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493172-1-2, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 25 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos
da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4926/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08412297-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso V à servidora PATRICIA BARROS
NUNES, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493872-1-0, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert
Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 50% (CINQUENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Doutorado, com
vigência a partir de 17 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº4931/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08327578-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a
servidora ALFANIA MARIA DE CARVALHO, ocupante do cargo de
Médico, matrícula nº493513-1-3, lotada nesta Secretaria da Saúde, com
exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades em
ambulatório, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de
35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base,
com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078,
de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 13 de agosto de 2008
até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008,
serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238. de 10 de novembro
de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 26 de junho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº4995/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08633858-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER,
nos termos dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de
04 de agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei
Estadual nº14.238, de 10 novembro de 2008, ao servidor EDILSON
DIOGENES PINHEIRO JUNIOR, ocupante do cargo de Médico,
Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, Referência
1, matrícula nº493963-1-7, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício
funcional no Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará -
HEMOCE, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, conforme o
seu nível vencimental, correspondendo ao valor de R$115,00 (CENTO
E QUINZE REAIS), a partir de 21 de janeiro de 2009. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de junho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5037/2009. - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº09216602-4/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o
afastamento da servidora, FRANCISCA CELIA DE PAULA DA
FONSECA, Administradora, matrícula nº903530-1-2, da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará, no dia 06 de julho do corrente ano, a
fim de que a mesma possa viajar à Brasília-DF, com o objetivo de
participar da Oficina de Trabalho que tratará do processo de
implantação de novas UPA e SE, concedendo-lhe passagens aérea no
trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$1.136,44 (um
mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavos), de acordo
com os arts.3º, §2º, §3º, e 4º do Decreto nº26.478, de 21/12/2001,
devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da
Secretaria da Saúde do Estado, Fonte de Recursos: Orçamento/2009 -
Fonte: 00 - Atividade: 24.200.024.10.301.536 – Ação: 20552 – Região:
22 – Elemento de Despesa: 339033 (Passagem). SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 03 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5038/2009. - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº08338273-9/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o
afastamento das SERVIDORAS abaixo relacionadas, a fim de que as
mesmas possam viajar à cidade de Salvador-BA, no período de 05 a 08
de julho do corrente ano, com o objetivo de realizarem visita Técnica
ao CESAT – Centro de Estudos da Saúde do Trabalhador, concedendo-
lhes diárias e ajuda de custo num valor total de R$1.845,77 (um mil,
oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos), de acordo
com os arts.1º, 3º, 6º e 15, §1º, classes III e IV, anexos I e III, do Decreto
nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, alterado pelo Decreto nº28.162,
de 23 de fevereiro de 2006 e modificado pelo Decreto nº29.357, de 11
de julho de 2008, devendo as despesas correrem por conta da dotação
orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado, Fonte de Recursos:
Orçamento/2009 - Fonte: 91 – Atividade: 24.200.714.10.302.535 –
Ação: 20146 – Região: 01 – Elemento de Despesa: 339014 (diárias/
ajuda de custo).
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NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO / DIÁRIAS/AJUDA DE CUSTO
FUNÇÃO CLAS QTE V.UNIT ACRESC. AJ.CUSTO V.TOTAL

Maria das Graças de Meneses 493438-1-7 Medica IV 3,5 146,04 255,57 103,75 870,46
Rosemary Cavalcante Gonçalves 491121-1-4 DAS-1 III 3,5 166,01 290,52 103,75 975,31

T O T A L 1.845,77

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2009.
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5063-A/2009. - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta no Processo nº09215809-9/SPU, RESOLVE AUTORIZAR
o afastamento das SERVIDORAS, ROSEMARY CAVALCANTE
GONÇALVES, DAS-1, matrícula nº491121-1-4 e MARIA DAS GRAÇAS
DE MENEZES, Médica, matrícula nº493438-1-7, da Secretaria da Saúde
do Estado do Ceará, no período de 05 a 08 de julho do corrente ano, a fim
de que as mesmas possam viajar à cidade de Salvador-BA, com o objetivo
de realizar visita Técnica ao CESAT – Centro de Estudos da Saúde do
Trabalhador, concedendo-lhes passagens aérea no trecho Fortaleza/Salvador/
Fortaleza, no valor de R$990,38 (novecentos e noventa reais e trinta e
trinta e oito centavos) para cada, perfazendo um valor total de R$1.980,76
(um mil, novecentos e oitenta reais e setenta e seis centavos), de acordo
com os arts.3º, §2º, §3º, e 4º do Decreto nº26.478, de 21/12/2001, devendo
as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde
do Estado, Fonte de Recursos: Orçamento/2009 - Fonte: 91 – Atividade:
24.200.714.10.302.535 – Ação: 20146 – Região: 01 – Elemento de Despesa:
339033 (Passagem). (744402). SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 03 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5068/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401310-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora FERNANDA DIÓGENES
PARENTE COÊLHO DEMÉTRIO, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493543-1-2, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 20
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5078/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366547-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor MARCIO ERLON
FONTINELE MOREIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493447-1-6, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 12
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5079/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08327162-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora VANESSA NOGUEIRA

CAMPOS FERREIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493474-1-3, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral de Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Residência I, com vigência a partir de 05 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5080/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326921-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora SONALLY FERNANDES
DE FREITAS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493158-1-3,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70%
(SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência I, com vigência a partir de 11 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5081/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08366541-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, ao servidor PAULO CESAR PRACIANO DE
SOUSA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493117-1-0, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de
Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 29 de julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5085/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08327711-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, ao servidor HERCULANO SOARES
SABINO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493384-1-4, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 08 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***



114 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº139 FORTALEZA, 29 DE JULHO DE 2009

PORTARIA Nº5087/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08070868-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor MARIO HENRIQUE
BAIMA FERNANDES, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493357-1-7, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Insituto
de Prevênção do Câncer, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Residência I, com vigência a partir de 14 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5088/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08368130-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ADRIANO CESAR COSTA
CUNHA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493275-1-X, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César
Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 11 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5103/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401751-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso II da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, à servidora MONICA RANGEL FRAGA,
ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493586-1-X, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 35% (TRINTA E CINCO
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I,
com vigência a partir de 24 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5106/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08366961-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, ao servidor CAIO CESAR FURTADO FREIRE,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493523-1-X, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de
Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 08 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5108/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08404384-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III da Lei Estadual nº14.238, de 10
de novembro de 2008, à servidora DANIELLE MELO DE LEOPOLDINO,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493659-1-8, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart

Gomes, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 12 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5117/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08366553-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, à servidora MARIA RUTH SARAIVA LEÃO
CAMARA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493376-1-2, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de
Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 06 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5118/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08137959-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora SIMONE CASTELO
BRANCO FORTALEZA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493151-1-2, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 90% (NOVENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Mestrado, com vigência a partir de 30 de
julho de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5119/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08359154-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, ao servidor LUCIANO MONTEIRO FRANCO,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493255-1-7, lotado nesta Secretaria,
em exercício funcional no Serviço de Verificação de Óbitos Dr. Rocha Furtado,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com vigência
a partir de 06 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir
de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5125/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08137771-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ANA AECIA
ALEXANDRINO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº493614-1-6, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, GRATIFICAÇÃO
DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir de 14
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº5127/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08325929-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor JEOVA KENY BAIMA
COLARES, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493259-1-6,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital São José de
Doenças Infecciosas, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
100% (CEM POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Doutorado, com vigência a partir de 26 de junho de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5131/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08405212-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, à servidora ITALA PINHEIRO SILVEIRA, ocupante
do cargo de Médico, matrícula nº493201-1-6, lotada nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com vigência
a partir de 15 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a
partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5144/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08401453-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora LUCIANA VIEIRA COSTA
LIMA, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493260-1-7, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert
Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 26 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5145/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401763-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso II da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, ao servidor GIOVANNI DA COSTA
MURTA, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493327-1-8, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert
Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 35% (TRINTA E
CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência
I, com vigência a partir de 24 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5147/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08413038-5 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA DA SILVA, ocupante do
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades
Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº491529-1-4, lotada na Secretaria
da Saúde, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin,
com atividades na unidade de especialidades pediátricas,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA

E CINCO POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso I, da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 13 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5149/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08325014-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, à servidora MARGARIDA DA COSTA CARDOZO,
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, Referência 26, matrícula
nº492669-1-X, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional
no Hospital São José de Doenças Infecciosas, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a partir de 23 de junho de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5156/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08328584-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso II da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, à servidora DEBORAH GOMES MOURA,
ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493486-1-4, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 35% (TRINTA E CINCO
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I,
com vigência a partir de 29 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5158/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08366632-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, ao servidor MANOEL PEDRO GUEDES
GUIMARÃES, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493448-1-3,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. César
Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70%
(SETENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência
I, com vigência a partir de 12 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5159/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08327190-2 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora LEANDRA MARQUES
BASTOS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493821-1-1, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 29 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº5160/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08326836-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora GERMANA ALVES
COSSINO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493333-1-5,
lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de
Fortaleza, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80%
(OITENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a
Residência II, com vigência a partir de 11 de agosto de 2008, até 31 de
agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5161/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08366764-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ANDRE LUIS COUTINHO
ARAUJO MACEDO, ocupante do cargo de Medico, matrícula
nº493547-1-1, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no
Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 26
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5166/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08436138-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o Decreto
nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso II da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008, à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
CAMPOS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493435-1-5, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional na Central de Regulação/SESA,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 35% (TRINTA E CINCO
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 24 de setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5167/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401559-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
ANDRE LUIZ SANTOS PESSOA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493512-1-6, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital
Infantil Dr. Albert Sabin, com atividades no setor de neurologia,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA E
CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no
art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993,
com vigência a partir de 27 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da
Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5169/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08434900-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciao III da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor MARCELO
NOGUEIRA PINHEIRO, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493354-1-5, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no

Hospital da Polícia Militar do Ceará, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência II, com vigência a partir 12 de
setembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5170/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08401521-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, e art.8º, inciso III, da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008, à servidora FABIOLA MARIA DE MELO,
ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493316-1-4, lotada nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 40% (QUARENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 02 de setembro de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5171/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08379233-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor CLOVIS NEY PINHEIRO
MACEDO, ocupante do cargo de Medico, matrícula nº493635-1-6, lotado
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 80% (OITENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência II, com
vigência a partir de 14 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5172/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08379065-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, ao servidor ARIOSTO MARTINS DE
ARAUJO COSTA SOBRINHO, ocupante do cargo de Medico,
matrícula nº493251-1-8, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE
ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, referente a Residência I, com vigência a partir de 11
de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de
setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238,
de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5177/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08367571-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MARIA MARLÚCIA DE CARVALHO RIBEIRO, ocupante do cargo
de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde-ATS, matrícula nº491869-1-6, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, com
atividades de plantão, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO, de 50% (CINQUENTA POR CENTO), sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso
II, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de 29
de dezembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº5180/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08379202-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora ANA ROSANA ALENCAR
GUEDES, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº493615-1-3, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert
Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de 70% (SETENTA
POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente a Residência I, com
vigência a partir de 13 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo
que, a partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei
Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5181/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08401301-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos art.20 da Lei nº12.287, de 20 de abril de 1994, combinado com o
Decreto nº23.193, de 04.05.94, à servidora TEREZA CRISTINA
PINHEIRO DIOGENES, ocupante do cargo de Medico, matrícula
nº493169-1-7, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Hospital
Infantil Dr. Albert Sabin, GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO de
50% (CINQUENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, referente
a Especialização em Cardiologia, com vigência a partir de 20 de agosto de
2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de
2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5185/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08516396-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o art.2º, inciso II do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto de 1992, a
servidora FRANCISCA EDNA ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de
Técnico em Patologia Clínica, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde-ATS, matrícula nº492165-1-3, lotada na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes, a
gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive
com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre
seu vencimento, a partir de 08 de dezembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5189/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08326371-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos dos
arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o art.2º, inciso II do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto de 1992, a
servidora FRANCISCA ZILMA GONÇALVES PEREIRA, ocupante do
cargo de Técnico de Laboratório de Análises Clínicas, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº492889-1-3, lotada na
Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Ceará-HEMOCE, a gratificação pela execução de trabalho
em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na
base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 18 de
agosto de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5205/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº09216592-3/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o
afastamento da servidora, BERNADETE SANTOS MACIEL, DAS-1,
matrícula nº086612-1-9, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no
período de 08 a 10 de julho do corrente ano, a fim de que a mesma possa
viajar à Brasília-DF, com o objetivo de participar do Seminário Nacional

Sobre Agrotóxicos, Saúde e Sociedade, concedendo-lhe ajuda de custo no
valor de R$103,75 (cento e três reais e setenta e cinco centavos), para
pagamento de transporte no percurso aeroporto/hotel/aeroporto, de
acordo com o art.6º, anexo I, do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro
de 2001, alterado pelo Decreto nº28162, de 23 de fevereiro de 2006 e
modificado pelo Decreto nº29.357, de 11 de julho de 2008, sendo as
demais despesas custeadas pelo Ministério da Saúde, devendo as despesas
correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do
Estado, Fonte de Recursos: Orçamento/2009 – Fonte: 83 (Convênio:
82/2002) – Atividade: 24.200.024.10.302.535 – Ação: 20277 – Região:
22 – Elemento de Despesas: 339014 (diárias/ajuda de custo).
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-
CE, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5206/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº08537330-3/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o
afastamento da servidora, ADRIANA REGIA MAGALHÃES
TAVARES, Agente de Administração, matrícula nº102037-1-6, lotada
no Hospital São José de Doenças Infecciosas, órgão integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no período de
09 a 12 de julho do corrente ano, a fim de que a mesma possa viajar à
cidade de Curitiba-PR, com o objetivo de participar do IV Encontro
Nacional de Adolescentes vivendo com HIV/AIDS, concedendo-lhe 3,5
(três e meia) diárias, num valor total de R$435,79 (quatrocentos e
trinta e cinco reais e setenta e nove centavos), acrescidos de 40%
(quarenta por cento), correspondendo a R$174,31 (cento e setenta e
quatro reais e trinta e um centavos), mais ajuda de custo no valor de
R$103,75 (cento e três reais e setenta e cinco centavos), para pagamento
de transporte no percurso aeroporto/hotel/aeroporto, perfazendo um
valor total de R$713,85 (setecentos e treze reais e oitenta e cinco
centavos), de acordo com os arts.1º, 3º, 6º e 15, §1º, classe V, anexos I
e III, do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de 2001, alterado pelo
Decreto nº28.162, de 23 de fevereiro de 2006 e modificado pelo Decreto
nº29.357, de 11 de julho de 2008, devendo as despesas correr por conta
da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado, Fonte de
Recursos: Orçamento/2009 - Fonte: 91 (Incentivo no Âmbito do
Programa Nacional de HIV/AIDS e outras DST) – Atividade:
24.200.764.10.305.559. – Ação: 20385 – Região: 22 – Elemento de
Despesa: 339014 (diárias/ajuda de custo). SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5208/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08516025-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, a servidora LUCINEIDE GOMES DOS SANTOS,
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde-ATS, matrícula nº492531-1-7, lotada na
Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Dr. Carlos Alberto
Studart Gomes, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE, na base de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento, a partir de 06 de janeiro de
2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 07 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5213/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º
da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto
nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II,
do art.1º e 2º, pelo Decreto nº29.398, de 02 de setembro de 2008, D.O
de 04 de setembro de 2008, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante
o mês de julho/2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº5213/09, 08 DE 07 DE 2009

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO
TICKET

JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES Tecnico em Radiologia 082651-1-9 124,43
ANA PAULA BRAGA ALVES Auxiliar de Serviços Gerais 491303-1-7 124,43
FRANCISCO RENATO DA SILVA Tecnico de Enfermagem 492830-1-6 124,43
FRANCISCA KELMA ALVES RIOS Tecnico de enfermagem 493011-1-1 124,43

***  ***  ***
PORTARIA Nº5214/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei
nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471,
de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e 2º, pelo
Decreto nº29.398, de 02 de setembro de 2008, D.O de 04 de setembro de
2008,CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ao servidor JOSÉ
FRANCISCO RODRIGUES, que exerce a função Tecnico em Radiologia,
matrícula 082651-1-9, durante o mês de maio/2009. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5229/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401668-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao servidor
FRANCISCO ALEQUY DE VASCONCELOS FILHO, que exerce a
função de Médico, matrícula nº133623-1-9, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, com atividades
em ambulatório, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de
17,5% (DEZESSETE E MEIO POR CENTO) sobre seu vencimento-base,
com fundamento no art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, e art.7º, inciso I da Lei nº14.238, de 10 de novembro de
2008, com vigência a partir de 12 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5230/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08327961-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso II do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto
de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual nº14.238,
de 10 novembro de 2008, ao servidor KELNNER PORTELA LUZ,
ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional Serviços Especializados
de Saúde - SES, matrícula nº493347-1-0, lotado na Secretaria da Saúde, em
exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento,
a partir de 05 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a
partir de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5231/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº08259597-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, a servidora
MARA RÉGIA DA SILVA QUARESMA, ocupante do cargo de Auxiliar
de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde-ATS,
matrícula nº491981-1-6, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional
no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, com atividades de plantão,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 50%
(CINQUENTA POR CENTO), sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 28 de julho de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº5236/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº09008218-4 do Sistema de Protocolo Único/SPU,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de
1990 e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora
FRANCISCA MARIA PINHEIRO CARDOSO, que exerce a função
de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde - ATS, referência 24, matrícula nº101657-1-7, lotada nesta
Secretaria com exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto
Studart Gomes, faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses,
referente ao quinquênio de 01.02.92 a 31.01.97. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5236-A/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta no Processo nº09216580-0/SPU, RESOLVE AUTORIZAR
o afastamento da servidora, LUISA MARIA OLIVEIRA PINTO,
Nutricionista, matrícula nº102563-1-3, da Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará, no período de 12 a 18 de julho do corrente ano, a fim de que a
mesma possa viajar à cidade de Campinas-SP, com o objetivo de participar
da Oficina dos Coordenadores Estaduais para a Estratégia Nacional de
Promoção da Alimentação Complementar Saudável, concedendo-lhe
passagens aérea no trecho Fortaleza/Campinas/Fortaleza, no valor de
R$1.004,24 (um mil, cento e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), de
acordo com os arts.3º, §2º, §3º, e 4º do Decreto nº26.478, de 21/12/2001,
devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria
da Saúde do Estado, Fonte de Recursos: Orçamento/2009 - Fonte: 00 -
Atividade: 24.200.024.10.301.536 – Ação: 20909 – Região: 22 –
Elemento de Despesa: 339033 (Passagem). SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza-CE, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5237/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO C EARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08645247-9 do Sistema de Protocolo Único/SPU,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de
1990 e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que o servidor
ALBERTINO MOTA DE OLIVEIRA, que exerce a função de Orientador
de Saúde e Saneamento, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de
Saúde, referência 09, matrícula nº738358-1-7, lotado nesta Secretaria
com exercício fincional na 21ª Coordenadoria Regional de Saúde -
Juazeiro do Norte faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses,
referente ao quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5238/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº07464736-9 do Sistema de Protocolo Único/SPU,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de
1990 e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora
CICERA MARIA DAS DORES ISIDRO, que exerce a função de
Atendente Dental, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde/
ATS, referência 15, matrícula nº014199-1-9, lotada nesta Secretaria
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com exercício funcional no Centro de Saúde do Município de Mauriti
faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao
quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5239 2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08645323-8 do Sistema de Protocolo Único/SPU, RESOLVE
DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a nova redação
dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990 e art.106 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora MARIA DAS GRAÇAS
ALVES DA SILVA, que exerce a função de Auxiliar de Serviços Gerais,
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, ferência 11, matrícula nº030301-1-3, lotada nesta Secretaria com
exercício funcional na 21ª Coordenadoria Regional de Saúde - Juazeiro do
Norte, faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao
quinquênio de 01.10.93 a 30.09.98. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5240/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08645266-5 do Sistema de Protocolo Único/SPU,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990
e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que o servidor JOÃO
LEITE CALOU, que exerce a função de Auxiliar de Serviços Gerais,
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -
ADO, referência 19, matrícula nº014151-1-5, lotado nesta Secretaria
com exercício funcional na 21ª Coordenadoria Regional de Saúde - Juazeiro
do Norte faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao
quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5241/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09053028-4 do Sistema de Protocolo Único/SPU, RESOLVE
DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a nova redação
dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990 e art.106 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora RITA DE CÁSSIA DAS
NEVES, que exerce a função de Atendente de Enfermagem, Grupo
Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, referência 15, matrícula
nº084961-1-0, lotada nesta Secretaria com exercício funcional na Secretaria
da Saúde do Município de Itarema faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3
(três) meses, referente ao quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5242/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº05671826-6 do Sistema de Protocolo Único/SPU,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990
e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora MARIA
MIRTES BASÍLIO MELO RODRIGUES, que exerce a função de Auxiliar
de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional - ADO, referência 10, matrícula nº009231-1-7, lotada
nesta Secretaria com exercício funcional no Centro de Saúde de Pedra
Branca faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao
quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº5243/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº09217763-8 do Sistema de Protocolo Único,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990
e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que o servidor ANTONIO
ANDRÉ BARBOSA DA SILVA, que exerce a função de Auxiliar de
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional - ADO, referência 09, matrícula nº401721-1-4, lotado
nesta Secretaria com exercício funcional no Hospital Doutor Carlos Alberto
Studart Gomes, faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente
ao quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5244/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09055306-3 do Sistema de Protocolo Único, RESOLVE
DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a nova redação
dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990 e art.106 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora MARIA MIRIAN NUNES
DO NASCIMENTO, que exerce a função de Orientador de Saúde e
Saneamento, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS,
referência 09, matrícula nº700289-1-3, lotada nesta Secretaria com exercício
funcional na Secretaria da Saúde do Município de Redenção faz jus à
LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao quinquênio de
26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5245/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08219687-7 do Sistema de Protocolo Único,
RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a
nova redação dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de
1990 e art.106 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora
VELEDA DE ALENCAR ARARIPE POMPEU, que exerce a função de
Cirurgião Dentista, Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde -
SES, referência 11, classe II, matrícula nº402720-1-1, lotada nesta
Secretaria com exercício funcional no Centro de Saúde Escola Meireles,
faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses, referente ao
quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5246/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do
processo nº09236435-7 do Sistema de Protocolo Único/SPU, RESOLVE
DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a nova redação
dada pelo art.12 da Lei nº11.745, de 30 de outubro de 1990 e art.106 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, que a servidora VALDELICE CORREIA
DA SILVA, que exerce a função de Visitador Sanitário, Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, referência 23, matrícula nº014361-1-2,
lotada nesta Secretaria com exercício funcionai na Secretaria da Saúde do
Município de Boa Viagem faz jus à LICENÇA ESPECIAL, de 3 (três) meses,
referente ao quinquênio de 26.07.90 a 25.07.95. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5247/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do Processo nº09147333-0 SPU, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a
Portaria nº3987/2009, datada de 23 de junho de 2009, que autorizou o
afastamento do servidor MARCO AURÉLIO SCHRAMM RIBEIRO
para viajar à Brasília/DF no dia 26 de junho de 2009. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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PORTARIA Nº5260/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas, e de acordo
com o disposto no artigo 87, da Lei Federal nº8.666/93, de 21 de junho
de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor de R$1.021,18
(HUM MIL, VINTE E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS) contra a
empresa ANTÔNIO FERNANDO PIO OLIVEIRA-ME, estabelecida
na Av. Maestro Lisboa, 3057 loja 02 - Lagoa Redonda-Fortaleza-CE,
CNPJ Nº08.570.584/0001-42, em decorrência da apuração feita através
do processo nº09235298-7, em que ficou constatado que a empresa
infrigiu o disposto no artigo 77, 78 inciso I, da Lei supramencionada,
devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial do Estado do
Ceará, com posterior assentamento no cadastro da COAFI/SESA.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/
CE, 13 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5261/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas, e de acordo
com o disposto no artigo 87, da Lei Federal nº8.666/93, de 21 de junho
de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor de R$796,00
(SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) contra a empresa
TUBONEW PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES
LTDA, estabelecida na Av. Presidente Kennedy, 588 sala 04 - Diadema -
SP, CNPJ Nº06.275.448/0001-02, em decorrência da apuração feita
através do processo nº09145375-5, em que ficou constatado que a
empresa infrigiu o disposto no artigo 77, 78 inciso I, da Lei
supramencionada, devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial
do Estado do Ceará, com posterior assentamento no cadastro da COAFI/
SESA. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza/CE, 13 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5262/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas, e de acordo
com o disposto no artigo 87, da Lei Federal nº8.666/93, de 21 de junho
de 1993, RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor de R$195,48
(CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS) contra a empresa REGIONE DA SILVA OLIVEIRA,
estabelecida na Rua Dr. Thompson Bulcão, 705 - sala 01 - Fortaleza -
CE, CNPJ 07.518.305/0001-39, em decorrência da apuração feita
através do processo nº09145305-4, em que ficou constatado que a
empresa infrigiu o disposto no artigo 77, 78 inciso I, da Lei
supramencionada, devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial
do Estado do Ceará, com posterior assentamento no cadastro da COAFI/
SESA. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza/CE, 13 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5266/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08265342-9 do SPU, RESOLVE CONCEDER, à
servidora KARINA MARIA MELO SABOYA, ocupante do cargo de
Médico - matrícula nº493871-1-3, lotada nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital de Saúde Mental de Messejana, com atividades de
plantão em serviço de Emergência, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16 da Lei nº12.078, de 5 de
março de 1993 e art.7º, inciso III da Lei nº14.238, de 10 de novembro
de 2008, com vigência a partir de 16 de setembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5273/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08647454-5 do SPU, RESOLVE MAJORAR o

percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
concedida ao servidor JEFFERSON LIMA BATALHA, ocupante do
cargo de Tecnico em Anatomia e Necropsia, matrícula nº492832-1-0,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro de Serviço de
Verificação de Óbitos Dr. Rocha Furtado, com atividades de plantão, de
35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) para 50% (CINQUENTA POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso II da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 09 de janeiro de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5274/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08647440-5 do SPU, RESOLVE MAJORAR o
percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
concedida ao servidor JULIO EUCLYDES BORGES RUBIM,
ocupante do cargo de Tecnico em Anatomia e Necropsia, matrícula
nº492360-1-8, lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro
de Serviço de Verificação de Óbitos Dr. Rocha Furtado, com atividades
de plantão, de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) para 50%
(CINQUENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, com vigência a partir de 07 de janeiro de 2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5282/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº09023694-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Art.61 da Lei nº12.386, de 09 de dezembro de 1994
e art.2º, inciso IV do Decreto nº22.077/A, de 04 de agosto de 1992, à
servidora MARIA DE LOURDES RIBEIRO, que exerce a função de
Auxiliar de Administração, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional - ADO, referência 21, matrícula
nº081470-1-9, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, a gratificação pela execução de
trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU
SAÚDE, na base de 20% (VINTE POR CENTO) sobre seu vencimento,
a partir de 05 de maio de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5283/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08071602-4 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, ao servidor ANTONIO VALDIR VENUTO, que exerce
a função de Cirurgião Dentista, Grupo Ocupacional Serviços
Especializados de Saúde - SES, Referência 16, Classe III, Matrícula
nº085224-1-3, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional na
11ª Coordenadoria Regional de Saúde - SOBRAL, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a partir de 10 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5284/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08071600-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso III do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, à servidora MARIA CELIA PEREIRA DA PONTE,
ocupante do cargo de Farmacêutico, Grupo Ocupacional Serviços
Especializados de Saúde - SES, Referência 12, Classe II, Matrícula
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nº086382-1-7, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional na
11ª Coordenadoria Regional de Saúde - Sobral, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a partir de 10 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5285/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08310150-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008, ao servidor GUSTAVO
MARTINS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Médico, Grupo
Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, Matrícula
nº493205-1-5, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional na
Central de Transplantes de Órgãos Dr. Francisco Waldo Pessoa de
Almeida, a gratificação pela execução de trabalho em condições
especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU SAÚDE de 20% (VINTE
POR CENTO) sobre seu vencimento base, a partir de 14 de julho de
2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir de 1º de setembro de
2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual nº14.238, de 10 de
novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5287/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08071594-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso III do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, ao servidor EDUARDO VASCONCELOS DA
FROTA, ocupante do cargo de Enfermeiro, classe II, Grupo Ocupacional
Serviços Especializados de Saúde - SES, Referência 10, matrícula
nº035982-1-7, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional na
11ª Coordenadoria Regional de Saúde de Sobral, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a partir de 10 de setembro de 2008. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5292/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08405086-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 novembro de 2008, ao servidor JUAN ALBERTO
COSQUILO MEJIA, ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional
Serviços Especializados de Saúde - SES, Referência 1, matrícula
nº493196-1-4, lotado na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, a gratificação pela
execução de trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE
VIDA OU SAÚDE, conforme o seu nível vencimental, correspondendo
ao valor de R$115,00 (CENTO E QUINZE REAIS), a partir de 02 de
setembro de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5293/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08401527-6 do SPU, RESOLVE CONCEDER, nos termos
dos arts.132, inciso VI e 136 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.2º, inciso I do Decreto nº22.077/A, de 04 de
agosto de 1992, e combinado com o art.4º e anexo III, da Lei Estadual
nº14.238, de 10 novembro de 2008, à servidora DANIELA LIMA

CHOW CASTILLO, ocupante do cargo de Médico, Grupo Ocupacional
Serviços Especializados de Saúde - SES, Referência 1, matrícula
nº493746-1-5, lotada na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no
Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, a gratificação pela execução de
trabalho em condições especiais, inclusive com RISCO DE VIDA OU
SAÚDE, conforme o seu nível vencimental, correspondendo ao valor
de R$115,00 (CENTO E QUINZE REAIS), a partir de 02 de setembro
de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5305/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08329381-7 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor CLEONISIO LEITE RODRIGUES, ocupante do cargo de
Médico - matrícula nº493881-1-X, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão no
Setor de Neurologia, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO de 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16 da Lei nº12.078, de 5 de
março de 1993 e art.7º, inciso II da Lei nº14.238, de 10 de novembro de
2008, com vigência a partir de 25 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5306/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08592283-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, à
servidora DEBORATH LUCIA DE OLIVEIRA DINIZ, ocupante do
cargo de Médico - matrícula nº493658-1-0, lotada nesta Secretaria, em
exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de
plantão no Setor de Neurologia, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO de 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16 da Lei nº12.078, de 5 de
março de 1993 e art.7º, inciso II da Lei nº14.238, de 10 de novembro de
2008, com vigência a partir de 11 de fevereiro de 2009. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5308/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08338181-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor CARLOS SMITH MARQUES MONTEIRO, ocupante do
cargo de Médico - matrícula nº493634-1-9, lotado nesta Secretaria, em
exercício funcional no Centro Estadual de Referência em Saúde do
Trabalhador, com atividades em Ambulatório, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO de 35% (TRINTA E CINCO POR
CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16,
parágrafo único, inciso I, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com
vigência a partir de 25 de junho de 2008, até 31 de agosto de 2008,
sendo que, a partir de 1ª de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos
da Lei Estadual nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5314/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08368104-3 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor FRANCISCO EDSON XIMENES GOMES PEREIRA,
ocupante do cargo de Médico - matrícula nº493229-1-7, lotado nesta
Secretaria, em exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com
atividades de plantão em serviço de Emergência, GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL DE DESEMPENHO de 70% (SETENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso III, da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir
de 12 de agosto de 2008, até 31 de agosto de 2008, sendo que, a partir



122 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO I  Nº139 FORTALEZA, 29 DE JULHO DE 2009

de 1º de setembro de 2008, serão aplicados os efeitos da Lei Estadual
nº14.238, de 10 de novembro de 2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5318/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08633775-0 do SPU, RESOLVE MAJORAR o percentual
da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO concedida a
servidora IRLANDIA PINHEIRO SAMPAIO, ocupante do cargo de
Tecnico de Laboratório de Analises Clínicas, matrícula nº492822-1-4, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Ceará - HEMOCE, com atividades de plantão, de 35%
(TRINTA E CINCO POR CENTO) para 50% (CINQUENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso II da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de
14 de janeiro de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5327/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08436704-0 do SPU, RESOLVE MAJORAR o
percentual da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
concedida a servidora CLAUDIA DO NASCIMENTO SILVA, ocupante
do cargo de Tecnico de Laboratório de Analises Clínicas, matrícula
nº492023-1-8, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro
Regional de Hematologia e Hemoterapia de Sobral, com atividades de
plantão, de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) para 50%
(CINQUENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, com vigência a partir de 26 de fevereiro de 2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5328/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do processo nº08634126-0 do SPU, RESOLVE MAJORAR o percentual
da GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO concedida a
servidora IVA ELIANE CEZAR BESERRA CRUZ, ocupante do cargo de
Tecnico de Laboratório de Analises Clínicas, matrícula nº492390-1-7, lotada
nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Ceará - HEMOCE, com atividades de plantão, de 35%
(TRINTA E CINCO POR CENTO) para 50% (CINQUENTA POR CENTO)
sobre seu vencimento-base, com fundamento no art.16, parágrafo único,
inciso II da Lei nº12.078, de 5 de março de 1993, com vigência a partir de
09 de janeiro de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 15 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5337/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08329372-8 do SPU, RESOLVE CONCEDER, à
servidora ERIKA FERREIRA GOMES, ocupante do cargo de Médico -
matrícula nº493584-1-5, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional
no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO de 50%
(CINQUENTA POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com
fundamento no art.16, parágrafo único, inciso II, da Lei nº12.078, de 5
de março de 1993, com vigência a partir de 26 de agosto de 2008, até 31
de agosto de 2008, sendo que a partir de 1º de setembro de 2008, serão
aplicados os efeitos da Lei Estadual 14.238, de 10 de novembro de
2008. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 15 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

PORTARIA Nº5338/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08328924-0 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor HELIO JOSE LEAL SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de
Médico - matrícula nº493937-1-7, lotado nesta Secretaria, em exercício
funcional no Hospital Geral de Fortaleza, com atividades de plantão em
serviço de Emergência, GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO de 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) sobre seu
vencimento-base, com fundamento no art.16 da Lei nº12.078, de 5 de
março de 1993 e art.7º, inciso III da Lei nº14.238, de 10 de novembro
de 2008, com vigência a partir de 18 de novembro de 2009.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5356/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do processo nº08436774-1 do SPU, RESOLVE CONCEDER, ao
servidor FRANCISCO FERNANDO SAMPAIO E SOUSA, ocupante
do cargo de Auxiliar de Patologia Clinica, matrícula nº085424-1-4,
lotado nesta Secretaria, em exercício funcional no Centro de Hematologia
e Hemoterapia do Ceará - HEMOCE, com atividades em ambulatório,
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, de 35% (TRINTA
E CINCO POR CENTO) sobre seu vencimento-base, com fundamento
no art.16, parágrafo único, inciso I da Lei nº12.078, de 5 de março de
1993, com vigência a partir de 16 de janeiro de 2009. SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de julho de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
EXTRATO DO APOSTILAMENTO Nº097/2009, AO TERMO DE

AJUSTE Nº017/2009
Aos 18 (dezoito) dia do mês de junho de dois mil e nove, na sede da
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso,
600, Meireles, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ Nº07.954.571/0001-04,
representada por seu Secretário da Saúde, Dr. JOÃO ANANIAS
VASCONCELOS NETO, RG Nº449.490-SSP-CE e CPF Nº049.576.103-63,
tendo em vista os elementos contidos no processo nº09071592-6, resolve
com fundamento no art.116 da Lei Nº8666/93, fazer o apostilamento
ao TERMO DE AJUSTE Nº017/2009, firmado entre esta SECRETARIA
e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÍ, para que, na
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA da CLÁUSULA SEXTA, onde se lê:
24200024.10.302.535.10421.444042.00.02.40.300,00, leia-se: 24200024.
10.301.536.10839.444042.00.22.40.300,00.Ficam mantidas as demais
cláusulas e disposições contidas no TERMO DE AJUSTE Nº017/2009,
devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº084, de 12 de maio de 2009, que publicou a Portaria
nº1391/2009, datada de 24 de abril de 2009 que concedeu a Gratificação
pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive com de
Risco de Vida ou Saúde, na base de 20% (vinte por cento) sobre seu
vencimento, a servidora ADRIANA SILVA DE SOUZA. Onde se lê:
ADRIANA SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS,
referência 16, matrícula nº491505-1-2. Leia-se: ADRIANA SILVA DE
SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo
Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, referência 16, matrícula
nº493850-1-3. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº007, de 13 de janeiro de 2009, que publicou a
Portaria nº2155/2008, datada de 16 de dezembro de 2008, que concedeu
a gratificação especial de desempenho de 50% (cinquenta por cento)
sobre seu vencimento base a servidora ADRIANA SILVA DE SOUSA.
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Onde se lê: ADRIANA SILVA DE SOUSA, ocupante do cargo de Auxiliar
de Enfermagem - matrícula nº491505-1-2. Leia-se: ADRIANA SILVA
DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - matrícula
nº493850-1-3. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

SECRETARIA  DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará e em virtude do resultado do CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NO CARGO DE SOLDADO PM DA CARREIRA DE
PRAÇAS POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ -
PMCE, promovido pela SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL E SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, homologado parcialmente pelo Edital Nº92,
datado de 20 de Julho 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado, de
21 de julho de 2009, RESOLVE NOMEAR os CANDIDATOS aprovados
e classificados dentro número de vagas do concurso público, constantes
do Anexo Único deste Ato, de acordo com a Lei nº13.767, de 28 de abril
de 2006, que fixa o efetivo da PMCE, combinado com o Art.10 da Lei
nº13.729, de 11 de janeiro de 2006, alterado pelo Art.1º da Lei nº14.113,
de 12 de maio de 2008, para ingresso no cargo de Soldado PM da
Carreira de Praças da Polícia Militar do Ceará, a partir de 26 de junho de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28, de
julho de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
José Nival Freire da Silva

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 28 DE
JULHO DE 2009

Classificação Nome Média

1 EDEMILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA 8,875
2 JORDANA VERAS LIMA MIRANDA 8,875
3 MAURO JOSE DA SILVA TURBAY FILHO 8,850
4 ANTONIO DEMETRIO DE MORAIS RODRIGUES 8,825
5 VAULLY MORGANA FERREIRA DE SOUSA 8,825
6 FELIPE ANDERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA 8,800
7 HELDER DE MENESES JUNIOR 8,800
8 FRANCISCO MICHAEL MORAES ALMEIDA 8,700
9 FRANCISCO WHEYLON FAUSTINO FERREIRA 8,675
10 NATHAN MOREIRA CARDOSO 8,650
11 JONATAS DAVID DA PENHA FREIRE 8,625
12 DANIEL PONCIANO FERREIRA 8,625
13 ROSEMBERG CARNEIRO DE OLIVEIRA 8,600
14 DANIEL CARVALHO MONTEIRO LIMA 8,600
15 ANTONIO WALDINEI CUNHA BRAGA 8,600
16 FERNANDA CLAUDIA MELO DE OLIVEIRA 8,550
17 CLEDISON DE OLIVEIRA NOBRE 8,525
18 PRISCILA FUKASE MENDONCA DE ALMEIDA 8,525
19 FRANCISCO REGINALDO PASSOS COSTA 8,500
20 ANA IRIS MORAIS PESSOA 8,500
21 JOSE CLEICIVAN FERNANDES 8,475
22 ANTONIO CLEBER DE MELO SILVA 8,475
23 ELIAS LIMA SILVA JUNIOR 8,475
24 SERGIO MIKAEL CARVALHO DE MORAES 8,475
25 PAULO DALCY FERNANDES LOBO 8,475
26 DAVID BEZERRA PINHEIRO 8,450
27 JANEVANE SILVA DE CASTRO 8,450
28 ANDRE MARQUES GOMES 8,425
29 FRANCISCO CLAENIO DE ALMEIDA 8,425
30 FREDSON MIRANDA DE SOUZA 8,425
31 JUAREZ ADOLFO DE ABREU MATOS SOBRINHO 8,425
32 JAELSON JUNIOR DE ANDRADE BENTO 8,425
33 FELIPE BARROS CAVALCANTE 8,400
34 ANDERSON RODRIGUES DA COSTA 8,400
35 JOAO EDSON SOUZA ARAUJO 8,400
36 TIAGO PEREIRA OLIMPIO 8,375
37 ANDSON CARNEIRO AMARANTE 8,375
38 GLADSON FERREIRA LIMA 8,375
39 RODRIGO CAVALCANTE MOTA 8,375

40 LEANDRO CESAR DE MESQUITA ARAUJO 8,375
41 JONH YRAN SILVA GONCALVES 8,375
42 ADRIANO SILVA DA COSTA 8,375
43 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MOTA 8,375
44 JOSE IONALDO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR 8,350
45 FRANCISCO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIO 8,350
46 DENIS MARTINS VIEIRA 8,325
47 ANA CARLA FERREIRA DE ABREU 8,325
48 JOSE DJALMA GONCALVES JUNIOR 8,325
49 EDER PINHEIRO CHAVES 8,325
50 WAGNER DE ANDRADE CAROLINO 8,325
51 CLEVE FERNANDES DE OLIVEIRA 8,300
52 THIAGO RODRIGUES PEREIRA OLIVEIRA 8,300
53 ADAIL DA SILVA AZEVEDO 8,300
54 FRANCISCO CLAYDSON NASCIMENTO FARIAS 8,300
55 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 8,300
56 RENAN DEIVISON DE MARIA 8,300
57 SARAH FERREIRA GOMES BRASIL 8,300
58 FRANCISCO FLAVIO VALE DA SILVA JUNIOR 8,275
59 GLEIDMARQSON ALVES RABELO JUNIOR 8,275
60 PEDRO HENRIQUE TORRES VITORIANO 8,275
61 BRUNO PEREIRA MAGALHAES 8,275
62 JONAS OLIVEIRA SAMPAIO SOUSA 8,275
63 DILSON FEITOZA DA SILVA 8,250
64 FELIPE NERE DE SOUSA 8,250
65 IGOR CAMARA LIMA 8,250
66 ARIMATEIA DA SILVA BANDEIRA 8,250
67 DANYELE PAULINO DO NASCIMENTO 8,250
68 CIRO ADAMS OLIVEIRA DE LIMA 8,250
69 GUILBER RODRIGUES MARQUES 8,225
70 ANTONIO IVO DE LIMA MOREIRA 8,225
71 GLEDSTONE ALVES PINHO 8,225
72 MURILO BRITO DA COSTA 8,225
73 IGOR DO CARMO COSTA 8,225
74 DYEGO GOMES DE FREITAS 8,225
75 TONY KESLLEY BRILHANTE DE LIMA 8,225
76 ALEXANDRE VIDAL DE SOUSA 8,225
77 ANDRE LUIZ ALVES 8,225
78 THAYLANE COSTA LIMA 8,225
79 EDMARIO CORREIA ARAUJO 8,200
80 RAFAELA TEIXEIRA MARQUES 8,200
81 JOSE MOACIR DA COSTA JUNIOR 8,200
82 LEIDINES XAVIER PEREIRA 8,200
83 GLEDSON MUNIZ DE VASCONCELOS 8,200
84 ALAN CAPISTRANO ROLIM 8,200
85 NOELIO DA ROCHA OLIVEIRA 8,200
86 FELIPE LOPES DE LIMA 8,200
87 JOSEMAR PEREIRA DE VASCONCELOS 8,175
88 RAFAEL DAMASCENO BARROS 8,175
89 FRANCISCO RICARDO BEZERRA DE LIMA 8,175
90 FRANCISCO ADRIANO PEREIRA SOUZA 8,175
91 JOSE HUDSON SILVA DE OLIVEIRA 8,175
92 BARBARA ANTONIA RODRIGUES DE MACEDO 8,175
93 MICAEL MARTINS DA SILVA 8,175
94 JOAO EDUARDO SOARES 8,175
95 MICHEL JEFESON CRISTINO FIDELES 8,175
96 THIAGO DE SOUSA RODRIGUES 8,175
97 RAFAEL COELHO DA SILVA 8,175
98 MARINA MORENA ARAUJO TAVARES 8,150
99 ROSEANE LOPES FERREIRA CAVALCANTE 8,150
100 LINDENBERG DE ALMEIDA SOUZA 8,150
101 FRANCISCO GILMARIO BARROSO BRAGA JUNIOR 8,150
102 JOSUER AGUIAR SENA 8,150
103 DAVI ARAUJO VIANA DA FONSECA 8,150
104 SAMY ANDRADE DO NASCIMENTO 8,150
105 FRANCISCO ERIVALDO SOUSA MARIANO 8,150
106 FRANCISCO IGOR DE OLIVEIRA SA 8,150
107 FELIPE AMORIM MONTE LINHARES 8,150
108 CLEISON PEREIRA DO NASCIMENTO 8,150
109 JOSEVAN OLIVEIRA DOS SANTOS 8,150
110 DIONNATHAN RODRIGUES DA SILVA 8,150
111 MARCELO VIEIRA LIMA DE AGUIAR 8,125
112 PAULO ROBERTO DE MENESES PEREIRA 8,125
113 MAYARA MOTA MARINHO 8,125
114 RAIMUNDO NONATO MARTINS LOPES 8,125
115 JULIANA FRANCA VERAS 8,125
116 LEANDRO SOUSA DE LIMA 8,125
117 ANTONIO CARLOS DANTAS PINHEIRO 8,125
118 LEVY BEZERRA DE OLIVEIRA 8,125
119 MARIA PAULIANE SANTANA DA SILVA 8,100
120 NARALINE FELIX FEIJO 8,100
121 ANA CAROLINA MOURA DE OLIVEIRA 8,100
122 JANEAN DE MIRANDA ALENCAR 8,100
123 AIRTON MOREIRA GOMES 8,100
124 ROGERIO SOUSA 8,100
125 ORLEANS RODRIGUES PINTO 8,100
126 FRANCISCO FREDERICO GOES DE SA CAVALCANTI 8,100
127 MARGERMINIA MENDES ARAGAO VASCONCELOS 8,100

Classificação Nome Média
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128 JOSE CLAUDIO PEREIRA CAVALCANTE FILHO 8,100
129 DANILO VALE MACIEL 8,100
130 PAULO MAURICIO LOURO PONTES 8,100
131 ANTONIO EUDO DE MOURA ALMEIDA 8,075
132 PEDRO MOREIRA HARDI 8,075
133 PEDRO CLEDISON BRAGA GOMES 8,075
134 ERIVANDO GABRIEL DUARTE 8,075
135 ALBERTO IDALMIR BOMFIM 8,075
136 CLEBIANO BARBOSA VALE 8,075
137 JONATAS MARQUES DE FREITAS 8,075
138 FABRICIO RODRIGUES 8,075
139 CAMILA SALES BARBOSA MACIEL 8,075
140 GEORGE DA SILVA AMORIM 8,075
141 CARLOS RENAN FLORENCIO 8,050
142 IGOR ALVES MONTEIRO RODRIGUES 8,050
143 RENATO SILVA FERNANDES 8,050
144 CARLOS VIRGILIO MACEDO SALGADO 8,050
145 KAYRO CHRYSOSTOMO CAVALCANTE 8,050
146 WAGNER ALMEIDA DA SILVA 8,050
147 ANTONIO EDSON PERCINIO FILHO 8,050
148 THIAGO VIEIRA DE AGUIAR SILVA 8,050
149 TANCREDO AUGUSTO ALMEIDA BRITO 8,050
150 NARCELIO LIMA GONCALVES 8,050
151 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 8,050
152 ROBERTO FERNANDES PESSOA 8,025
153 MADSON GUEDES NOGUEIRA 8,025
154 JOSE JEFFERSON MOURA 8,025
155 JOSE CRISPIM DE HOLANDA NETO 8,025
156 PEDRO VICTOR MONTENEGRO SOUZA 8,025
157 DUAN FELIPE LIMA TEIXEIRA 8,025
158 JOSE ALMIR BARBOSA DA SILVA JUNIOR 8,025
159 FRANCISCO GUILHERME DE ARAUJO JUNIOR 8,025
160 CAMILA BARROSO SILVA CAVALCANTE 8,025
161 MARIO FERREIRA DA ROCHA FILHO 8,025
162 KLARISSA ROCILDA ALVES SABOIA 8,025
163 FRANCION RODRIGUES DE CARVALHO 8,025
164 UMBELINA SARAH ARAUJO 8,025
165 ROBERTA KELLY SIMAO FREIRES 8,025
166 JODELSON MONTEIRO DA SILVA 8,025
167 DEIVISON PIERRE HOLANDA FALCAO 8,025
168 ANTONIO MAIA GONDIM JUNIOR 8,025
169 FRANCISCO LUCIANO FERREIRA DA SILVA 8,025
170 ELSON CRISTIANO ESTACIO DE SOUSA 8,025
171 FRANCISCO IVAN DE FREITAS FILHO 8,025
172 RAPHAEL CAMPOS BESSA 8,000
173 EDER WLADSON HOLANDA BASTOS 8,000
174 FRANCISCO VALDENIR TORRES MENDES 8,000
175 RAFAEL ARAUJO ALMEIDA 8,000
176 PAULO AUGUSTO AMARO DA SILVA 8,000
177 JOSE FABIANO CAETANO LIMA 8,000
178 RODRIGO EMIDIO AVELINO 8,000
179 JOSE ARNALDO BRITO MONTEIRO 8,000
180 EMANUELA DOS SANTOS PINHEIRO 8,000
181 FRANCISCO ALEXANDRE XAVIER DOS SANTOS 8,000
182 VICTOR ARIEL DE ALBUQUERQUE ROCHA 8,000
183 ALTEVIR DE ARAGAO SALES 8,000
184 ANTONIO CANDEIA DE LIMA FILHO 8,000
185 SILVINO DE LAVOR SILVA 8,000
186 SAULO ANDERSON RODRIGUES BARBOSA 8,000
187 MARCELO GABRIEL ANUNCIACAO DO NASCIMENTO 8,000
188 JOCELIO GOMES LEAL 8,000
189 LINDEMBERG SALES FURTADO 8,000
190 DENIS HOLANDA COSTA 8,000
191 GUALBERTO VALENTIM CASTELO BRANCO DE 7,975

ARAUJO
192 OLIVEIRA GLAUCIO BELARMINO DE LIMA 7,975
193 SAULO MORAIS COSTA 7,975
194 FRANCISCO JANIO SILVA DOS SANTOS 7,975
195 FRANCISCA AREANE ARAUJO RIBEIRO 7,975
196 THIAGO SILVA COSTA 7,975
197 WALTER PERCILIO DAS CHAGAS JUNIOR 7,975
198 SIMPNEY ADIE MAGALHAES E PAULA 7,975
199 BRUNO DE OLIVEIRA PINHO 7,975
200 RAFAEL RODRIGUES FALCAO 7,975
201 ANTONIO LOPES MIRANDA FILHO 7,975
202 FRANCISCA REJANE ROLIM RODRIGUES 7,975
203 OTACIANO LEANDRO DE CASTRO 7,975
204 IGOR DANIEL NUNES 7,975
205 DAYANE TEIXEIRA RODRIGUES 7,975
206 CHARLLYS CASTRO MARQUES 7,975
207 DANILO SANTOS DA SILVA ROCHA 7,975
208 ANTONIO FABIO MOURA CARNEIRO 7,950
209 GERSON VITORIANO CARVALHO 7,950
210 HUGO FIGUEIREDO DE SOUZA 7,950
211 ANTONIO OLIVEIRA FERREIRA FILHO 7,950
212 SAULO DANIEL LEITE DA SILVA 7,950
213 ANDRE PEREIRA FONTENELLE ALVES 7,950
214 JOSUE DA SILVA ANDRADE 7,950

215 TYAGO AUGUSTO DE LIMA FREIRE 7,950
216 ANTONIO EVALDO DE LIMA 7,950
217 ROBERTA JESSICA DA SILVA MENDES 7,950
218 ELLEN SHIRLEY FERNANDES CARVALHO 7,950
219 RAIMUNDO CLAUDIO DA SILVA 7,950
220 MACDONALD ALMEIDA DINIZ JUNIOR 7,950
221 FRANCISCO FAGNER PAULINO DE QUEIROZ 7,950
222 HANDER PEREIRA FERREIRA 7,950
223 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 7,950
224 MARCOS SANROS BRANDAO 7,950
225 FRANCISCA RENATA ROBERTA VICTOR DE PAIVA 7,950
226 JORGE HEBERSON VIEIRA DA SILVA 7,950
227 FRANCISLANDIO ALMEIDA RODRIGUES 7,950
228 ANDERSON SANTOS CORDEIRO 7,950
229 MARCOS ANTONIO DA COSTA FREITAS 7,950
230 BRUNO PIMENTEL LANDIM 7,950
231 JOAO BATISTA FEIJO ALBUQUERQUE 7,925
232 MARCIRO NORTARSON CHAVES MENDES 7,925
233 PAULO HENRIQUE FROTA MACIEL 7,925
234 MARCOS CARNEIRO CORDEIRO 7,925
235 FRANCISCO MARCELO DE SOUZA 7,925
236 ANTONIO GILSON DE OLIVEIRA SANTOS 7,925
237 ADRIANO DA COSTA SOUSA 7,925
238 RENATO CORDEIRO COSTA 7,925
239 MAURICIO MARQUES DE PAULO 7,925
240 FRANCISCO EDIR VASCONCELOS LIMA 7,925
241 FABIANO OLIVEIRA DE LOIOLA 7,925
242 RENA DIEGO EPIFANIO DE OLIVEIRA 7,925
243 JOSE MARCIO BRAZ DE ASSIS 7,925
244 NILTON VIANA PEREIRA 7,925
245 LUCIANO SANTIAGO ALVES 7,925
246 CARLOS ALBERTO MOURAO PINHEIRO JUNIOR 7,925
247 RENAN LOURENCO DA SILVA 7,925
248 ADERBAL LUCIO DE OLIVEIRA 7,900
249 CRISTIANO MACIEL LOPES 7,900
250 EDVANILSON COSTA DA SILVA 7,900
251 GLEBIDSON BEZERRA MACIEL 7,900
252 PAULO ROBERTO DE SOUZA 7,900
253 FRANCISCO FERREIRA JUNIOR 7,900
254 LEANDRO BARBOSA MOURA 7,900
255 RAFAEL RODRIGUES VIANA 7,900
256 ALISSON RIOS DE LIMA 7,900
257 VLADENIR CHAVES DE CASTRO MOURA 7,900
258 CARLOS PHELLIPE DA SILVA OLIVEIRA 7,900
259 JOSE ANTONIO SOARES DE MACEDO 7,900
260 GEILSON FRANCIS TORRES DA SILVA 7,900
261 YVES ROSSINE SILVEIRA DE ALCANTARA 7,900
262 CAMILA SOUZA CORDEIRO 7,900
263 WILSON WILANNEFE PINHEIRO MENDES 7,900
264 FRANCISCO CAETANO DE LIMA NETO 7,900
265 RONALDO LEAL SARAIVA 7,900
266 DENNIS DE MELO MILANEZ 7,900
267 KAROLINE DE PAULA BARROS 7,900
268 CARNOT QUEIROZ HOLANDA NETO 7,900
269 MATEUS CHAVES LOPES 7,900
270 ROBSON ROCHA RODRIGUES 7,900
271 JOELSON LEANDRO CHAGAS FERREIRA 7,875
272 THIAGO MORAES FARIAS 7,875
273 MONICA DE SOUZA OLIVEIRA 7,875
274 JOSE RENATO DE SOUSA 7,875
275 CLEVIA DO NASCIMENTO BATISTA LIMA 7,875
276 ADRIANO GALDINO SIQUEIRA 7,875
277 FRANCISCO ADELINO PEREIRA DE SOUSA 7,875
278 MARCIO SILVA DE PAULA 7,875
279 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE HOLANDA 7,875
280 JOAO PAULO SANTOS COELHO 7,875
281 WELTON KILDERI MESQUITA DE SOUSA 7,875
282 DANIELE FERREIRA GOIANA 7,875
283 FRANCISCO HAROLDO NOBRE RODRIGUES JUNIOR 7,875
284 BRUNO RODRIGO PESSOA MARQUES DA SILVA 7,875
285 JOSE HAMILTON SANTOS BATISTA FILHO 7,875
286 LUCAS PORTO CARNEIRO SANTOS 7,875
287 DIONNIS DA SILVA DE SOUZA 7,875
288 FRANCISCO ADRIANO DOS SANTOS COSTA 7,875
289 DENNIS BEZERRA GUILHERME 7,875
290 EDGAR MARQUES FERREIRA JUNIOR 7,875
291 GLEUBER OLIVEIRA ROCHA 7,875
292 EGON TIAGO BARBOSA DE CASTRO 7,875
293 SAMARA ALVES CRUZ 7,875
294 JOSE GERALDO ALBUQUERQUE DA COSTA NETO 7,875
295 ROBSON DA SILVA MOONTEIRO 7,875
296 WILLIAN BASTOS DIAS 7,875
297 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 7,875
298 ISMAEL NOBRE HOLANDA 7,875
299 DEUSDETE ACELINO DOS SANTOS NETO 7,875
300 SAMUEL JACO DE OLIVEIRA 7,875
301 ROMULO FERREIRA DE OLIVEIRA 7,850
302 WALDEMIR BARBOSA DA SILVA 7,850

Classificação Nome Média Classificação Nome Média
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303 VITOR EMANUEL FERREIRA DE SOUSA 7,850
304 JARLAN DE LIMA CARVALHO 7,850
305 ANA CLAUDIA SOUSA PEREIRA 7,850
306 TIAGO VINICIUS N DE ARAUJO 7,850
307 AIRLES NOGUEIRA CRUZ 7,850
308 MARCOS AURELIO COSTA DE QUEIROZ 7,850
309 FRANCISCO JADER FERNANDES BRAGA 7,850
310 AIILANE MUNIZ FERREIRA GOMES 7,850
311 ANDERSON DUARTE ALEXANDRINO 7,850
312 MARCOS RENATO MAGALHAES ARAUJO 7,850
313 CARLOS DAVID DE MENDONCA FERREIRA 7,850
314 PAULO JOSE DE PAULA BARBOSA 7,850
315 EDNEY FONSECA BRAGA 7,850
316 WELTESON OLIVEIRA VIANA DA SILVA 7,850
317 GEORGE EMERSON BARROS COSTA 7,850
318 PAULO ARAGAO DE LOUBAO MENEZES 7,850
319 RAFAEL BRUNO GOES 7,850
320 THIAGO PARENTE CHAGAS 7,850
321 ANDRE LUIZ DA FONSECA FROTA 7,825
322 FRANCISCO LUCIVANIO SOARES CORREIA 7,825
323 LUIZ LUDUVICO DE ANDRADE NETO 7,825
324 EDER ANTONIO ESTEVS DUARTE 7,825
325 RAIMUNDO SOARES FILHO 7,825
326 DANIEL BANDEIRA GOMES 7,825
327 HUEDERMILTON DE SOUSA RIBEIRO 7,825
328 HUGGO LEONARDO DE LIMA ANASTACIO 7,825
329 MICHAEL DURVAL DE OLIVEIRA 7,825
330 ADRIANO DA ROCHA PEREIRA 7,825
331 ORIANE CESAR DE BARROS DA PONTE FILHO 7,825
332 BRUNO MAGALHAES ALEXANDRE 7,825
333 DANIEL MAKOWSKI SILVA 7,825
334 WESKLEY CAVALCANTE PIMENTA 7,825
335 ARLIENE BEZERRA GOMES 7,825
336 NAELIO DA SILVA SANTOS 7,825
337 DAVI SANTOS SOARES 7,825
338 FABIO RODRIGUES PAULINO 7,800
339 FRANCISCO JONHNY CARNEIRO RODRIGUES 7,800
340 FRANCISCO JOVANILDO DE FREITAS ARAUJO 7,800
341 CICERO WILKER BATISTA DA COSTA 7,800
342 EGILSON RIBEIRO DA COSTA QUEIROGA 7,800
343 FRANCISCO EDUARDO DAMIAO REBOUCAS 7,800
344 ALAN PAMPOLHA LIMA 7,800
345 FRANCISCO WANDERSON TEIXEIRA CELESTINO 7,800
346 ANTONIO PEDRO ALVES MOREIRA 7,800
347 ERIC LEVY RODRIGUES DA FONSECA 7,800
348 FRANCISCO GILSON CHAVES DE VASCONCELOS 7,800
349 LEONARDO FERREIRA MENDES 7,800
350 SAMARY DOS SANTOS COSTA 7,800
351 ANTONIO EVANDRO DE OLIVEIRA 7,800
352 ALLAN KARDEC ALVES PEIXOTO 7,800
353 SAMUEL BEZERRA DA SILVA FILHO 7,800
354 WESLEY NOGUEIRA GUIMARAES 7,800
355 GERARDO DE SOUSA MAIA FILHO 7,800
356 SAULO RAPHAEL COELHO MONTENEGRO 7,800
357 CICERO HELIO LEMOS PEIXOTO 7,800
358 JUAN PHELYP FRANCO CAMPOS 7,800
359 KATHERINE MAGNA GOMES DE ALMEIDA 7,800
360 SARA BRUNA FERREIRA PEREIRA 7,800
361 PAULO CESAR DA SILVA FILHO 7,800
362 DANNIELE MOTA AGUIAR 7,800
363 FELIPHE SANTIAGO BARBOSA 7,800
364 FRANCISCO DARIO TORRES GOMES 7,800
365 FELIPE DE HOLANDA ANGELIM ALVES 7,800
366 ANTONIO RONILSON DA SILVA NASCIMENTO 7,800
367 ROBSON SILVA UCHOA PIRES 7,800
368 JOAO IGNACIO NETTO SEGUNDO 7,775
369 GERARDO MAGELA DA SILVA 7,775
370 DANIEL VIDAL DE SOUSA 7,775
371 ANTONIO RODRIGO BRAGA REBOUCAS 7,775
372 PERLUCIO SOBREIRA FERREIRA 7,775
373 FRANCISCO RODRIGO DUTRA DE CARVALHO 7,775
374 JOAO JOSE CAVALCANTE MOURA 7,775
375 MARIA EUZENE RODRIGUES 7,775
376 GILDEONE TOMAS DE SOUZA 7,775
377 EDER DOMINGOS DE SOUZA 7,775
378 JOSE CARLOS FERREIRA PEREIRA 7,775
379 JOAO FELIPE NOGUEIRA DE MENDONCA 7,775
380 JOSE MIKAEL SILVA MARTINS 7,775
381 JOSE FERNANDO LIRA DE ABREU 7,775
382 JOAO CARLOS PINHO DOS SANTOS 7,775
383 FRANCISCO LINCOLN ALENCAR BATISTA 7,775
384 RAFAEL PINHEIRO MOURA 7,775
385 CARLOS EDUARDO PONTES MARTINS 7,775
386 MARCOS PAULO DE CARVALHO 7,750
387 CARLOS ALBERTO SILVA DOS ANJOS 7,750
388 ANTONIO MOISES FERNANDES DA COSTA 7,750
389 FRANCISCO LUZARDO DA SILVA 7,750
390 JOEDSON ELIAS SANTANA 7,750

391 REGIS DE LIMA SOUSA 7,750
392 BRUNO EWERTON MATIAS DE SOUSA 7,750
393 GILDAZIO MONTEIRO DA SILVA 7,750
394 JOSE CRISTIANO SOUSA SILVA 7,750
395 ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO 7,750
396 DJAILSON ALVES RIBEIRO 7,750
397 CARLOS AUGUSTO FREITAS DIAS 7,750
398 ANTONIO CESAR ALMINO LOBO 7,750
399 JORGE HENRIQUE MENESES URBANO 7,750
400 DIEGO DA SILVA RABELO 7,750
401 DANILO SILVA DOS SANTOS 7,750
402 GEORGIA FERNANDES NOGUEIRA FORMIGA 7,750
403 CHARLES SOARES ALCANTARA 7,750
404 LIANDSON LIMA DO NASCIMENTO 7,750
405 JONATAS FONSECA VASCONCELOS 7,750
406 MAYARA DE PAULA CHAVES 7,750
407 RAFAEL LUIS ALVES DE OLIVEIRA 7,750
408 PEDRO GUIMARAES NETO 7,750
409 FRANCISCO ELIZEU SOARES SALES 7,750
410 JOSE FLAVIO CORREIA LIMA DE HOLANDA 7,750
411 ANTONIO GILVAN FERREIRA SOUZA 7,750
412 NATHANAELL CARVALHO EVANGELISTA 7,750
413 CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 7,750
414 EMERSON ARY DIAS PEREIRA 7,750
415 DYHEGO GOMES DE OLIVEIRA 7,750
416 TALYTA BARROS MACIEL 7,750
417 FRANCIS THOMAS VIANA NASCIMENTO BARROS 7,725
418 MARCUS ANTONIO LIMA MOREIRA 7,725
419 RENE ITALO DE SOUSA GOMES 7,725
420 JOSE FABLICIO PERES PINHO 7,725
421 ISRAEL DOS SANTOS MORAIS 7,725
422 ELVIS SALES DO NASCIMENTO 7,725
423 JOSE LEVINO DE SOUSA VIEIRA 7,725
424 SANDRO BATISTA MARQUES 7,725
425 FRANCISCO JOSE DOMINGOS DUARTE 7,725
426 TICIANA PAULA XIMENES PESSOA 7,725
427 FRANCISCO ALCEU PINTO PINHEIRO 7,725
428 DANIEL LIMA VERDE DA SILVA 7,725
429 FRANCISCO DE ASSIS MENEZES SOUSA FILHO 7,725
430 ANTONIO ALISSON FEIJAO DE FREITAS 7,725
431 RONICHELLY BATISTA DE SOUSA 7,725
432 NOE VIANA BARBOSA NETO 7,725
433 RAFAELA MELO LOPES 7,725
434 THIAGO PEREIRA DIAS 7,725
435 JOSE JAYME PESSOA CAVALCANTE 7,725
436 ANA PAULA BRANDAO DA SILVA 7,725
437 MARIANA BASTOS LEITE JACINTO 7,725
438 ARIDENIO BEZERRA QUINTILIANO 7,725
439 JOAO VICTOR DOS SANTOS TERTO 7,725
440 VALERIO SANTOS ALVES 7,700
441 FLAVIO RIBEIRO DE BRITO SANTOS 7,700
442 ANTONIO ROGERLAN VIANA DE AGUIAR 7,700
443 JOAO LUIZ MELO SANTIAGO 7,700
444 CARLOS ANTONY BARBOSA CAVALCANTI 7,700
445 IGOR REINALDO DA SILVA 7,700
446 FRANCISCO JOELANDIO DE SOUZA RODRIGUES 7,700
447 JURENIR DOS SANTOS 7,700
448 JOAO PAULO DOS SANTOS BARROSO 7,700
449 GERMANO THEODORO PINHEIRO IMLAU MOTTA 7,700
450 BRUNO LIMA LEITAO 7,700
451 GEMAILSON NOGUEIRA DE ARAUJO 7,700
452 LEANDRO DE ABREU ANDRADE 7,700
453 PATRICIA FELIPE DA SILVA BANDEIRA 7,700
454 GEORGIA EMANUELA AMORIM DA SILVA 7,700
455 MOISES NORONHA RUFINO 7,700
456 DANIEL ROLAND DE CASTRO 7,700
457 LUIZ HENRIQUE LIMA DE SOUSA 7,700
458 FRANCISCO EVANDSON TEIXEIRA LIMA 7,700
459 ROBERTO DIEGO DA SILVA LIMA 7,700
460 LUIZ JORGE DA ROSA FILHO 7,700
461 JAIRO SEVERINO DE SOUSA BRASIL 7,700
462 RAIMUNDO EVANDRO PAZ FERREIRA 7,700
463 EDUARDO MOURA MATOS 7,700
464 GISELLY SILVA DE SOUZA 7,700
465 FABIO ROBERTO REBOUCAS NOLASCO 7,700
466 EDER CHARLES BORGES 7,700
467 FRANCISCO ARAUJO CAVALCANTE 7,700
468 CICERO KAYRO TEIXEIRA OLIVEIRA 7,700
469 EMERSON ARAUJO CHAVES 7,675
470 DIEGO GOMES DA SILVA 7,675
471 PAULO ROBERTO DA SILVA GUEDES 7,675
472 ANTONIO CLAUDIO SANTOS DA SILVA 7,675
473 CICERO VALDEIR PEREIRA 7,675
474 TADEU DOMINGOS FERREIRA SILVA 7,675
475 ANTONIO MARCIO NUNES 7,675
476 ANTONIO LEONARDO DE SOUSA MENDONCA 7,675
477 RAFAEL BRAGA DE OLIVEIRA SOUSA 7,675
478 OSMAYLSON OLIVEIRA DA SILVA 7,675
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479 MESSIAS DA SILVA ANDRADE 7,675
480 LEANDRO NOGUEIRA DA SILVA 7,675
481 MANUEL JARBAS RIOS JUNIOR 7,675
482 ERICO JEFFERSON DE AZEVEDO 7,675
483 DANIEL PEREIRA DO NASCIMENTO 7,675
484 FRANCISCO LEODECIO DA SILVA 7,675
485 JACQUELINE FERNANDES DOS SANTOS 7,675
486 ANTONIO CARLOS DE ABREU XAVIER 7,675
487 JOSE GLEISON DE SOUSA NASCIMENTO 7,675
488 MARCOS AURELIO BARBOSA PEREIRA DA SILVA 7,675
489 RODOLFO ROCHA BARRETO DIAS 7,675
490 JANSEN LIMA BEZERRA 7,675
491 FRANCISCO JOEL PEREIRA CAVALCANTE 7,675
492 JOSE RAMILSON DA SILVA ALVES 7,675
493 DANIEL DIEGO SALES MENDONCA 7,675
494 JULIANA CANDIDO DA SILVA 7,675
495 WILSON RANYERE SOUSA NOBRE 7,675
496 SEBASTIAO RABELO DE NORONHA NETO 7,675
497 FRANCISCO WASHINGTON LEANDRO JUNIOR 7,675
498 ANTONIO CARLOS MOREIRA DA SILVA 7,675
499 JOSE PIO DA SILVA NETO 7,675
500 ANTONIO CRISTIANO ARAUJO VALENTE 7,675
501 GERGLYSON FERNANDES LIMA 7,675
502 RICARDO DE PINHO SEVERO 7,675
503 DENISSON SERRA DE FREITAS CAROLINO 7,675
504 IDERLANE BARBOSA DA SILVA 7,675
505 ALYSOMAX SOARES NUNES 7,675
506 VLADSON SOUZA DO NASCIMENTO 7,675
507 THIAGO FONTELES BARRETO 7,675
508 RINALDO DE FREITAS PINHEIRO 7,675
509 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 7,675
510 FREDERICO PORTELA DA NOBREGA 7,650
511 JEZIEL TEIXEIRA DE ARRUDA 7,650
512 JOAO DE ARAUJO RODRIGUES 7,650
513 KENNEDY MOREIRA DA SILVA 7,650
514 ANTONIO MAURICIO MONTE LEITAO 7,650
515 JAILSON RODRIGUES DE AZEVEDO 7,650
516 SAMUEL FERREIRA PINHEIRO 7,650
517 FRANCISCO JUNIOR PEREIRA SILVA 7,650
518 MARCAL ARAUJO GOMES 7,650
519 FRANCISCO TIAGO DA SILVA 7,650
520 ROBERTO CHAVES MOREIRA 7,650
521 CLOVIS WERNECK DIAS JUNIOR 7,650
522 MARCELO ROBERTO DE ARAUJO SILVA 7,650
523 FRANCISCO HELISANDRO IBIAPINA DOS SANTOS 7,650
524 ANTONIO WAGNER DE PAIVA SOUSA 7,650
525 SEBASTIAO CLOVIS DA SILVA 7,650
526 LAZARO ANTUNES DE MENEZES 7,650
527 DYCKSON BARROS DO MONTE 7,650
528 RAPHAEL ALBUQUERQUE LIMA 7,650
529 ANDRE LUIZ PINTO MAIA 7,650
530 JOSE MAIRTON SILVA DOS SANTOS 7,650
531 IGOR SILVEIRA CAMERINO 7,650
532 AUGUSTO CESAR MOURA ROCHA 7,650
533 JOSE ARNOLDO PEIXOTO DE MORAIS JUNIOR 7,650
534 FRANCISCO PAULO SOARES MARTINS DA CUNHA 7,650
535 JOAO PAULO PESSOA LIMA 7,650
536 EDSON IWATA DO VALE 7,650
537 EPHRAIM ZVI COSME KOSMANN 7,650
538 LEANDRO REGIS DE SOUSA LIMA 7,650
539 CICERO SOARES VIANA 7,650
540 PATRICIO DE SOUSA MACIEL 7,650
541 OLAVO RUBENS ARAUJO BASTOS JUNIOR 7,650
542 ALEXSANDRO CARVALHO SANTIAGO 7,650
543 JOSE GOMES DE SOUSA NETO 7,650
544 FRANCISCO GLEYSON PEREIRA DOS SANTOS 7,650
545 RICARDO SCHAUMAN MACIEL DO NASCIMENTO 7,650
546 MAX JANDER FERREIRA BARBOSA 7,650
547 JOAO FIRMIANO JUNIOR 7,650
548 JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 7,650
549 ANDERSON QUINTINO BRAGA 7,650
550 FELIPE CAVALCANTE LIMA 7,650
551 ESTENIO JOSE JORGE DE OLIVEIRA 7,650
552 FELIPE FERNANDES BEZERRA 7,650
553 ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 7,650
554 ADILTON MEDEIROS SALES 7,650
555 LUCINALDO LIMA BATISTA 7,625
556 RAFAEL RODRIGO CARNEIRO COSTA 7,625
557 WASHINGTON VIEIRA DOS SANTOS 7,625
558 FRANCISCO EDUARDO LIMA UCHOA 7,625
559 DIEGO DE QUEIROZ RIBEIRO 7,625
560 DIEGO DA SILVA PONTE 7,625
561 FRANCISCO FABIO SANTOS MENEZES GUEDES 7,625
562 DOMINGOS CLEMILSON RODRIGUES DE SOUSA 7,625
563 JOEL FELIPE DO NASCIMENTO 7,625
564 LUCIVANIO BARBOSA SANTOS 7,625
565 WASHINGTON FERREIRA JORGE 7,625
566 FRANCISCO CARLOS DE SOUSA ALCANTARA 7,625

567 JOSE ADALBERTO DA SILVA SOUSA 7,625
568 FRANCISCO VIANA DOS SANTOS 7,625
569 MARIA DAMIANA LOPES 7,625
570 MARCOS FABIO COSTA DE OLIVEIRA 7,625
571 TARCISIO CANDIDO DE SOUSA SILVA 7,625
572 FABIO GEORGE PORFIRIO LIMA DA SILVA 7,625
573 MARCELO MARIA AMARAL DE NAZARE 7,625
574 GABRIELA CONCEICAO LOURENCO LIMA 7,625
575 ALINE DOS SANTOS LIMA 7,625
576 FRANCISCO ADAO OLIVEIRA SOUZA 7,625
577 VANDEMBERG GOMES HOLANDA 7,625
578 IVANILSON OLIVEIRA JAIRI 7,625
579 DANIEL VITORIANO DE OLIVEIRA 7,625
580 THAYNNAN CARLOS SANTOS MOREIRA 7,625
581 MANOELDO PEREIRA DE SOUZA 7,625
582 RAPHAEL NOBRE DE SOUZA 7,625
583 CHARLES MOISES DE ALMEIDA 7,625
584 LUANA MARIA FRANKLIN DE OLIVEIRA 7,625
585 FRANCISCO THIAGO DE OLIVEIRA VIANA 7,625
586 KYLSEN MEIRELES DA FONSECA 7,625
587 JOSE RONNIER LIMA 7,625
588 ITALO WANDERSON DE MOURA GABRIEL 7,625
589 FAGNER ALBUQUERQUE DE ANDRADE 7,625
590 RODGER ALMEIDA ROCHA FILHO 7,625
591 ELISBERG MOREIRA DE SOUSA 7,600
592 GEORGE ELOI PINHEIRO 7,600
593 DANILO DA PENHA SALES 7,600
594 JOSE LUIS DE SOUSA SILVA JUNIOR 7,600
595 CARLOS FABRICIO CAVALCANTE MOREIRA 7,600
596 ANTONIO LUCAS FERREIRA ARIBAMAR 7,600
597 FRANCISCO HILDONELIO DE MORAIS 7,600
598 JOSE HUMBERTO PINTO FILHO 7,600
599 EDNALDO DE FREITAS GONCALVES 7,600
600 TIAGO PINTO DE CASTRO 7,600
601 FRANCISCO WESLEY PATRICIO VIEIRA 7,600
602 CLEBER JORGE ELOI PIRES 7,600
603 ANDRE ITALO CAVALCANTE DE LIMA 7,600
604 FRANCISCO MARCELO GOMES DA SILVA 7,600
605 JOSE DILNEI OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO 7,600
606 KLEBER NUNES DE BRITO 7,600
607 VICTOR CAVALCANTE BEZERRA 7,600
608 ERONILDO DOS SANTOS LIMA 7,600
609 ELIEZER MOREIRA BATISTA 7,600
610 LEVI GOMES RODRIGUES 7,600
611 CARLOS RAFAEL DE MENEZES RODRIGUES 7,600
612 JOSE CID DOS SANTOS 7,600
613 RUY PAULINO BARBOSA FILHO 7,600
614 FRANCISCO NILBER DO NASCIMENTO TERCEIRO 7,600
615 LEONARDO MANUEL DE MORAIS ARAUJO 7,600
616 ANTONIO JOZIVAN MARTINS BANDEIRA 7,600
617 MARCELO SILVA COSTA 7,600
618 IZAIAS DO CARMO DA SILVA 7,600
619 REGIO ROSA CAVALCANTE 7,600
620 FRANCISCO IVAN DE SA RAULINO 7,600
621 ROMARIO TOME DA SILVA ALVES VELOSO 7,600
622 ALDENIA FERREIRA DE ANDRADE 7,600
623 ACACIO MATOS FEITOZA 7,600
624 JOSE RIBAMAR DE SOUSA JUNIOR 7,600
625 JOSE NUNES COLARES NETO 7,600
626 ROGER WILKER CASTRO SILVA 7,600
627 NARCELIO PEREIRA MARQUES 7,575
628 MIGUEL FRANCILDO COSTA 7,575
629 JOSE CRISTIANO SOUSA DA SILVA 7,575
630 JOSE GILVAN ALVES DA SILVA 7,575
631 FRANCISCO ROGERIO BARBOSA DE OLIVEIRA 7,575
632 NELSON SANTIAGO RIBEIRO DO NASCIMENTO 7,575
633 ISAAC RODRIGUES OLIVEIRA 7,575
634 WELLINGTON ALMEIDA GONCALVES 7,575
635 ERICK MARINHO DE ABREU SANTOS 7,575
636 AQUILES NASCIMENTO ALMEIDA 7,575
637 ITALO DE SOUSA LEITE 7,575
638 DANIEL DOS SANTOS LIMA 7,575
639 JOHN ANDERSON SOARES VIEIRA 7,575
640 ROGER DOUGLAS SILVA DE MORAIS 7,575
641 NORBERTO GOMES DE LIMA JUNIOR 7,575
642 JOAO CARLOS VIANA ALVES 7,575
643 PAULO VITOR DE SOUSA BRITO 7,575
644 JOSE JOACY NOCRATO JUNIOR 7,575
645 FRANCISCO MARCILON RIOS DE SOUZA 7,575
646 JOSE ERLANIO MONTEIRO 7,575
647 SILVIO SILVA DE SOUSA 7,575
648 FRANCISCO JOSE DA SILVA FERREIRA 7,575
649 HEITOR DE AMORIM SILVA 7,575
650 CARLOS BEZERRA NETO 7,575
651 ALEXANDRE FERREIRA DA COSTA 7,575
652 GEORGE RONCALLI PEREIRA SOUZA 7,575
653 SAMUEL COSTA DE MESQUITA 7,575
654 JONAS BARBOSA DOS SANTOS 7,575
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655 LEONEL DE OLIVEIRA PEREIRA 7,575
656 CLAUDIO ANTONIO DA LUZ JUNIOR 7,575
657 FELIPE DE SOUSA BENTO 7,575
658 PAULO JONAS ALVES DA SILVA 7,575
659 HEBERT EVARISTO RODRIGUES 7,575
660 LUCIANO EDER ARAUJO BRAGA 7,575
661 CAMILY PEREIRA DAVID 7,575
662 RODOLPHO DE AGUIAR SOUSA 7,575
663 JOSE LUCAS DE SANTANNA MORAIS 7,575
664 VICTOR SILVA TORRES 7,575
665 ARLYS MIKELYS MOREIRA OLINDA 7,575
666 FRANCISCA CLEUCIANE SOUSA PINTO 7,575
667 FRANCISCO IDELVAN FERNANDES MAGALHAES 7,575

JUNIOR
668 HERMANO JOSE BORGES DE AZEVEDO 7,575
669 RAIMUNDO NONATO SILVA NETO 7,550
670 MARCIO GIORGIO DE LAVOR LIMA 7,550
671 MADSON JOTER DA SILVA 7,550
672 GLAUBERTO FRANCISCO DE ABREU 7,550
673 RAIMUNDO LINO NETO 7,550
674 PAULO CESAR SERRA BEZERRA 7,550
675 ALEXSANDRO ARLEN DE SOUZA ROCHA 7,550
676 ANTONIO MARCOS DE SOUSA DAVID FILHO 7,550
677 JAIRTON AMORIM ARAUJO 7,550
678 JOAO PAULO SAMPAIO CLARINDO 7,550
679 FRANCISCO ARLINDO DA SILVA VIEIRA FILHO 7,550
680 FRANCISCO HAROLDO DE LIMA FEITOSA JUNIOR 7,550
681 JOSE ELIOSVALDO DE OLIVEIRA NETO 7,550
682 JOAO ABOLOR DE MESQUITA FILHO 7,550
683 SALVIANO CARDOSO DAS NEVES NETO 7,550
684 MARCOS ANTONIO LINHARES DO CARMO 7,550
685 JOAO PAULO CRISTINO CORTEZ 7,550
686 FRANCISCO EUDES TEIXEIRA FILHO 7,550
687 JOSE ARNALDO BENTO DE MELO 7,550
688 RICARDO ALEXANDRE CARVALHO DE 7,550

ALBUQUERQUE
689 ALVARO LUIZ MORAIS DO NASCIMENTO 7,550
690 PAULO STEVAN COSTA FREIRE 7,550
691 FRANCISCO CLAUDIO FORTE 7,550
692 CICERO BEZERRA DA SILVA 7,550
693 RAMON FELIPE PALMEIRA DE FREITAS 7,550
694 JOSE MAGNO LIMA BARBOSA 7,550
695 CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA 7,550
696 WALLISON BATISTA DA SILVA 7,550
697 SAULO ASSIS FERNANDES DE SOUZA 7,550
698 JONAS DUTRA DA SILVA 7,550
699 RAPHAEL FABRICIO DA SILVA 7,550
700 DAVID LEITE PEREIRA 7,550
701 GLAUBER LOPES RODRIGUES 7,550
702 RAFAEL SANTIAGO PINHEIRO OLIVEIRA 7,550
703 JOAO VICTOR FERREIRA 7,550
704 NATHALE PIRES DE SOUZA 7,550
705 JOSIVAN ALVES RIBEIRO 7,550
706 LAURO SILVEIRA PLUMA NETO 7,550
707 EMMANUEL MENDONCA MARTINS 7,550
708 JOSE WILSON BERNARDO CAMARA FILHO 7,550
709 LIARDSON TERCEIRO CARDOSO 7,550
710 LEANDRO MOTA ALBUQUERQUE 7,550
711 MARCIO ANGELO BARBOSA 7,550
712 RAIMUNDO NONATO DA PENHA FILHO 7,550
713 FERNANDO ANTONIO PESSOA MARTINS 7,550
714 HILDO MELO DE PAIVA 7,525
715 EDIVANO MELO DE MENEZES 7,525
716 DEJAILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 7,525
717 JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO 7,525
718 TIAGO COELHO PONTE 7,525
719 DENNYSON MONTEIRO DE ALMEIDA 7,525
720 ARNALDO JUNIOR DA SILVA 7,525
721 BENEDITO MENESES DE FIGUEIREDO 7,525
722 JOCELIO SOARES BOMFIM 7,525
723 JOSE VAGNER FLORENCIO DA SILVA 7,525
724 FRANCO HARLAN MACIEL MAGALHAES 7,525
725 RONALDO GUIMARAES GADELHA 7,525
726 MAURICIO OLIVEIRA DO VALE CARNEIRO 7,525
727 RAPHAEL ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS 7,525

GRAMOSA
728 HERMANO CICERO DE QUEIROZ PAIVA 7,525
729 ANTONIO YTALLO SILVA COSTA 7,525
730 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA JUNIOR 7,525
731 CARLOS HENRIQUE PINHO DOS SANTOS 7,525
732 JEFFERSON ALMEIDA GOMES 7,525
733 FRANCISCO DANUBIO DA SILVA 7,525
734 ADRIANO FELIPE DOS SANTOS 7,525
735 WILLIAN BRITO DA SILVA 7,525
736 JOSE FABIANO MENEZES ANDRADE 7,525
737 ERINALDO ALVES FERNANDES 7,525
738 ARLINDO MARQUES DA SILVA FILHO 7,525
739 IVO ARIO ALVES DA CRUZ 7,525

740 DIOGENES DO CARMO ROCHA 7,525
741 ADRIENY DE SOUSA SANTOS 7,525
742 TIAGO BEZERRA LIMA 7,525
743 JAIRTON BRUNO LUIZ SOARES 7,525
744 ROMULO TADERU DE SOUSA RABELO TEIXEIRA 7,525
745 TIAGO MOREIRA BARROSO 7,525
746 CLEITON FREITAS DE MELO 7,525
747 GLEYSON PAULO MACHADO ALBUQUERQUE 7,525
748 MARLON DIEGO RODRIEGUES MAIA 7,525
749 MANOEL NETO ARAGAO MACIEL 7,525
750 DAVID BATISTA DE OLIVEIRA 7,525
751 RAMIRO SILVA GURGEL 7,525
752 ANTONIO CLAILTON ALVES 7,525
753 ANTONIO AUGUSTO PESSOA DE ARAUJO JUNIOR 7,525
754 FELIPE TEIXEIRA DE ARAUJO 7,525
755 CARLOS EDUARDO COELHO MIRANDA 7,525
756 RONALDO DE OLIVEIRA FERREIRA 7,525
757 LIDEVALBER NOGUEIRA CASTRO 7,525
758 ANGELO THIAGO DE CARVALHO ALENCAR 7,500
759 RONALDO ALVES DA SILVA 7,500
760 CRISTIANO OLIVEIRA SOUSA 7,500
761 PEDRO VENANCIO DE ARAUJO NETO 7,500
762 FRANCISCO IRISMAR SOARES BARBOSA 7,500
763 FRANCISCO GLEDSON SANTANA SILVA 7,500
764 JOSE JANILSON LOURENCO DINIZ 7,500
765 FLAVIO DA COSTA MAIA 7,500
766 IGOR MARCEL DE OLIVEIRA PITOMBEIRA 7,500
767 WAGNER MACIEL BEZERRA 7,500
768 ALEX SANDRO MIRTIS NOBREGA AZEVEDO 7,500
769 FRANCISCO DAVID SANTIAGO GOMES 7,500
770 MANUEL ERNESTO AYALA GARCIA FILHO 7,500
771 ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS NETO 7,500
772 CLEYBER BARBOSA ARAUJO 7,500
773 FRANCISCO ALVES DE AQUINO JUNIOR 7,500
774 JONATHAN HEURY DOURADO ROSA 7,500
775 ANTONIO JOHNSON SILVA SOUSA 7,500
776 EMERSON BISMARK DOS SANTOS BARBOZA 7,500
777 CLENIO DE MELO MESQUITA 7,500
778 FRANCISCO DEOCLECIO DE ARAUJO 7,500
779 EDMILSON CASTRO DO NASCIMENTO 7,500
780 ROMILSON CORDEIRO HOLANDA 7,500
781 WAGNER MAIA DE ALMEIDA 7,500
782 FRANCISCO DE ASSIS VIANA OLIVEIRA JUNIOR 7,500
783 LUIZ ALBERTO AGUIAR SANTOS 7,500
784 NELSON ARAGAO DE OLIVINDO 7,500
785 FELIPE DANTAS MARTINS 7,500
786 RENATA MICHELLI GOMES LUCAS 7,500
787 JORGEANY MARINHO LELIS 7,500
788 CARLOS JEFFESON ALENCAR RODRIGUES 7,500
789 RODRIGO MUCHALE DE ARAUJO 7,500
790 BARBARA DOS SANTOS PINTO 7,500
791 ARMANDO LAERTE GUIMARAES AGUIAR 7,500
792 FRANCISCO JEFFERSON SILVA RABELO 7,500
793 JOSE ORISMAR RICARTE JUNIOR 7,500
794 JOAO ADEMAR BASTOS DA SILVA MOTA 7,500
795 GLEILSON DA COSTA MARINHO 7,500
796 PAULO JOSE MONTEIRO DA CUNHA 7,500
797 EDUARDO JOSE DA SILVA LEITE 7,475
798 KEULES OLIVEIRA DA FONSECA 7,475
799 ELEONIZIO SOARES BARBOSA 7,475
800 FRANCISCO CLISTENIS DE SOUZA 7,475
801 MARCOS TADEU DE SOUZA LIMA 7,475
802 FRANCISCO ROGERIO LOPES CUNHA 7,475
803 FRANCISCO ARLINO GOMES XAVIER 7,475
804 ALISSON DIEGO DO NASCIMENTO NERI 7,475
805 JOAO PAULO SOARES LIMA 7,475
806 DEUSDETT FERREIRA DE FREITAS 7,475
807 FRANCISCO JARBAS ALVES MORORO 7,475
808 FABIO JUNIOR COELHO BRITO 7,475
809 ADELEON BARBOSA GOMES 7,475
810 LUIZ GONZAGA FEITOSA DO CARMO FILHO 7,475
811 ANDRE LUIS SILVA SARAIVA 7,475
812 JOSE OSCAR ANDRADE DO NASCIMENTO 7,475
813 CARLOS DA SILVA MORAIS 7,475
814 CICERO THIAGO ALVES PEREIRA 7,475
815 PAULO ALEXANDRE RODRIGUES 7,475
816 DEEVIDY DIONATH DIOGENES PEIXOTO 7,475
817 EDNALDO DE MELO NASCIMENTO 7,475
818 ANTONIO TADEU GOMES DE VASCONCELOS JUNIOR 7,475
819 KELSLEY MOURA DE MENEZES 7,475
820 THELMO RODRIGUES DA SILVA 7,475
821 ERENILSON BATISTA NAZARE 7,475
822 VALBERTO BARBOSA SANTOS JUNIOR 7,475
823 LUIS CARLOS ROCHA DO NASCIMENTO 7,475
824 OLIMPIO PEREIRA DA SILVA 7,475
825 PAULO ROBERTO DAMASCENO COSTA 7,475
826 PAULO INACIO DA SILVA JUNIOR 7,475
827 THIAGO AQUINO VIEIRA 7,475
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828 JOAO MARCOS LEITAO DA COSTA 7,475
829 FRANCISCO GERONIMO RODRIGUES GONCALVES 7,475
830 ANTONIO EDSON MELO DA SILVA JUNIOR 7,475
831 ANTONIO EDGAR DE SOUSA LIMA 7,475
832 ELAINE CRISTINA NOBRE DE SOUSA 7,475
833 RUBENS DE CASTRO SILVA 7,475
834 RAFAEL FURTADO NEO 7,475
835 JOSE THIAGO LIMA CASEMIRO 7,475
836 AREILSON NARCISO SOARES 7,450
837 CARLOS ROBSON MOREIRA CAVALCANTE 7,450
838 RONALDO NOGUEIRA DE AQUINO 7,450
839 MANOEL GADELHA LOPES 7,450
840 MAYCON SOUSA ALENCAR FEITOSA 7,450
841 JOAO WILLIAN DE JESUS CARVALHO 7,450
842 DANILO ZACARIAS BELMINO 7,450
843 IGOR RAFAEL MESQUITA PAIVA 7,450
844 RAIMUNDO CRISTIANO DE ARAUJO 7,450
845 RAFAEL VENANCIO PEREIRA DE OLIVEIRA 7,450
846 ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 7,450
847 FRANCISCO CLAUDENIR DOS SANTOS XAVIER 7,450
848 RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA 7,450
849 FELIPE LUIS VASCONCELOS TEIXEIRA 7,450
850 ANTONIO JEFFERSON SARAIVA DE SOUZA 7,450
851 RIVELINO MISAC MARTINS DE OLIVEIRA 7,450
852 FRANCISCO RAFAEL DE LEMOS CALDAS 7,450
853 TASSIANO FROTA DO NASCIMENTO 7,450
854 PAULO ROBERTO CRUZ DA SILVA 7,450
855 ANTONIO CARLOS DAVID SILVA 7,450
856 RAFAEL NASCIMENTO COSTA 7,450
857 CICERO EDVANIO DE SOUZA 7,450
858 RAIMUNDO RONALD MIRANDA 7,450
859 JOSEMAR RODRIGUES NASCIMENTO 7,450
860 FRANCISCO DE ASSIS COUTINHO 7,450
861 DOMILSON JUNIOR SILVA RODRIGUES 7,450
862 JOSE CARLOS FELIPE DO NASCIMENTO 7,450
863 LUCINEY FEITOSA DA SILVA 7,450
864 IDVANDO MENESES DE SOUZA 7,450
865 TIAGO LINO VASCONCELOS 7,450
866 JOEL DA SILVA MORAIS 7,450
867 DANIEL PEREIRA MENDONCA 7,450
868 GEOVANE VIEIRA XAVIER 7,450
869 DIEGO MONTEIRO DE ALMEIDA E SILVA 7,450
870 THIAGO DE SOUSA COSTA 7,450
871 WILTON MARINHO OLIVEIRA 7,450
872 ALLAN WAGNER DE OLIVEIRA 7,450
873 JACKSON NUNO DE OLIVEIRA 7,450
874 RENE NYRON BARROS CUNHA 7,450
875 CARLOS TAFAREL DE SOUSA DO NASCIMENTO 7,450
876 FRANCISCO RAFAEL DA SILVA 7,450
877 HALAN BRUNO DA CRUZ SOUSA 7,450
878 FRANCISCO BRITO SILVA FILHO 7,450
879 ROBSON BULCAO PIRES 7,450
880 ANTONIO DOUGLAS LUNA RIBEIRO 7,425
881 SAULO ARAUJO FIGUEIREDO 7,425
882 VALDECICERO RUI TEIXEIRA DA SILVA 7,425
883 FRANCISCO KLECIO CELESTINO BARBOSA 7,425
884 FRANCISCO ANDERSON SERRANO DE OLIVEIRA 7,425
885 LUIS RENATO DOS SANTOS GADELHA 7,425
886 DIEGO MARADONA FEITOSA MOREIRA 7,425
887 RICARDO SOUSA SANTOS 7,425
888 JOSE ZILBERTO CAVALCANTE VIANA JUNIOR 7,425
889 FRANCISCO JENIAN DIAS DOS SANTOS 7,425
890 THIAGO MARTINS TEIXEIRA FLORENTINO 7,425
891 JOSE AMILTON PEREIRA MONTEIRO 7,425
892 LEANDRO SILVA FONTOURA 7,425
893 FRANCISCO RAMON BORGES DE BARROS 7,425
894 JOAO BATISTA DE LIMA NETO 7,425
895 OSEIAS DA SILVA DANTAS 7,425
896 JOSE ALMIR MACEDO DE SOUSA JUNIOR 7,425
897 FRANCISCO MAGNO BRITO PEREIRA 7,425
898 THIAGO DE FRANCA SERPA 7,425
899 RENATO ELIAS ROCHA 7,425
900 FERNANDO GOMES OLIVEIRA 7,425
901 DOMINGOS SAVIO NASCIMENTO SILVA 7,425
902 FRANCISCO JOSE LOPES PINHEIRO 7,425
903 DANIEL MENEZES MAGALHAES 7,425
904 FRANCISCO ELVES ALVES DE SOUSA 7,425
905 SHELTON THIAGO CAVALCANTE FREIRE 7,425
906 ALLAN DE SOUSA MOURA 7,425
907 JOSE AIRTON ALMEIDA UCHOA 7,425
908 JOAO BATISTA MOREIRA LIMA NETO 7,425
909 FRANCISCO MICHELSON DA COSTA SILVA 7,425
910 DANIEL FELIX DE SOUZA 7,425
911 FRANCISCO ROGER OLIVEIRA DE LIMA 7,425
912 JOSE ROCLEI RODRIGUES GOMES 7,425
913 ALEXANDRE ROCHA TEIXEIRA 7,425
914 EDSON SABINO DANTAS 7,425
915 FRANCISCO DE ASSIS NEVIS VASCONCELOS 7,425

916 BRUNO DIEGO NASCIMENTO DE SOUSA 7,425
917 HALLE VERAS CARLOTO 7,425
918 CRISTIANO RABELO FERREIRA 7,425
919 ALEX GOMES 7,425
920 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES FONTENELE 7,425
921 LITARDO OLEGARIO DE SOUSA ALMEIDA 7,400
922 MARCUS VINICIUS LINHARES MESQUITA 7,400
923 FABIO ARAUJO MOURAO 7,400
924 GILMAR GOMES LIMA 7,400
925 FRANCISCO LUAN MACHADO DA SILVA 7,400
926 ISRAEL BRITO DE OLIVEIRA 7,400
927 FELIPE COUTINHO FERREIRA 7,400
928 JUCIE GOMES DOS SANTOS 7,400
929 HELONE UCHOA DA SILVA 7,400
930 CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 7,400
931 PAULO SERGIO GOMES DE PAIVA 7,400
932 ANTONIO MATOS DA SILVA 7,400
933 RODRIGO BARBOSA SILVA 7,400
934 FRANCISCO BRUNO SANTOS DE LIMA 7,400
935 RAPHAEL MOTA ARAUJO E SOUZA 7,400
936 SAMMYR DOS SANTOS FREIRE 7,400
937 ALEXANDRE BRUNO LEMOS DE ANDRADE 7,400
938 PABLO FERNANDES GONCALVES MATTOS 7,400
939 JOSE ALVES DE LEMOS JUNIOR 7,400
940 GUSTAVO PEREIRA ANTAO 7,400
941 CLEIDSOM PEREIRA FERNANDES 7,400
942 CLERTON FERREIRA DA COSTA 7,400
943 ALEXSANDRO DE LIMA CAVALCANTE 7,400
944 CICERO EDIGENIO DE OLIVEIRA LIMA 7,400
945 OTAVIO PAULINO LAVOR 7,400
946 JOSE VALMIR IZAQUIEL 7,400
947 TONNY CHARLES XAVIER DE SOUZA 7,400
948 FERNANDO EDUARDO MOREIRA DE MELO 7,400
949 RICARDO SILVA MOREIRA 7,400
950 FLAVIO FERNANDO DA SILVA CRUZ 7,400
951 RAIMUNDO LUCIANO MENDES DE SOUSA 7,400
952 CARLOS GOMES BATISTA 7,400
953 CARLOS RONALDO BELO DA SILVA 7,400
954 WAGNER SOUZA DO NASCIMENTO 7,400
955 RAFAEL MARTINS ROSENDO 7,400
956 FABIO PINHEIRO DA SILVA 7,400
957 ROMULO GEORGE MARTINS DE DEUS 7,400
958 CICERO JOENHO ISIDIO GARCIA CUSTODIO 7,400
959 EDUARDO STENIO ROLIM DOS SANTOS JUNIOR 7,400
960 CLEYCIANE CAVALCANTE DE OLIVEIRA VERISSIMO 7,400
961 WELLINSON RODRIGUES NASCIMENTO 7,400
962 DANILO SAMPAIO NOBRE 7,400
963 LEANDRO LIMA BENEVIDES 7,400
964 HEDILBERTO HERMES AGUIAR EVANGELISTA 7,400
965 FRANCISCO MARIGELDO PEREIRA DO NASCIMENTO 7,400
966 MARCUS VINICIUS FORTE DO NASCIMENTO FILHO 7,400
967 GIORDANO BATISTA DE FREITAS 7,400
968 JARLES LOPES DE MEDEIROS 7,400
969 ALAN ARAUJO FURTADO 7,400
970 GEOVANNY FRANKLIN PINHEIRO JOVINO 7,375
971 ROBERTO DE OLIVEIRA SAMPAIO 7,375
972 PAULO CEZAR CIDADE SOUZA 7,375
973 ROGERIO DE SOUSA LEITAO 7,375
974 LUIZ RAMSES CARNEIRO FARIAS 7,375
975 JOSE AIRTON DE SOUSA ALMEIDA 7,375
976 JOAO CARLOS AIRES MAIA 7,375
977 DANIEL EVANGELISTA DE LIMA NETO 7,375
978 DANIEL DE LIMA FERREIRA 7,375
979 FRANCISCO THIAGO CARNEIRO SENA 7,375
980 KLEITON JOSE DE CASTRO FEITOSA 7,375
981 LEONARDO MARTINS PARENTE 7,375
982 GLEDSON DA SILVA SANTOS 7,375
983 PAULO ENEIAS RODRIGUES CASTRO 7,375
984 FRANCISCO FABIO SOUZA 7,375
985 FRANCISCO ERDIENE XIMENES ALMEIDA 7,375
986 JOAO PAULO FROTA DE MOURA 7,375
987 FRANCISCO AFRANIO DOS SANTOS HOLANDA 7,375
988 RAFAEL DE SOUZA BARROS 7,375
989 PETRUCIO BORGES DE BRITO 7,375
990 ELTON FARIAS MAGALHAES 7,375
991 FRANCISCO EDUARDO SOARES DE OLIVEIRA 7,375
992 VANDERSON GURGEL BATISTA 7,375
993 ALEXSANDRE VASCONCELOS RIBEIRO 7,375
994 NEURISVAN ALVES DE ALMEIDA 7,375
995 RODRIGO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 7,375
996 ROMULO GEORGE DE SOUZA MOREIRA 7,375
997 LUIZ PAULO ANDRADE DE OLIVEIRA 7,375
998 PEDRO AUGUSTO LIMA ANGELO 7,375
999 JARISNEY CAJAZEIRAS PINTO 7,375
1000 DIEGO XIMENES FERREIRA 7,375
1001 ANTONIO EDVALDO DOS SANTOS FILHO 7,375
1002 MARCELO RAMOS CORREIA 7,375
1003 JOAO PAULO DE SOUZA LIMA 7,375
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1004 ALEX NUNES DE OLIVEIRA 7,375
1005 ELIARDO FERREIRA MACIEL 7,375
1006 MARCOS ANTONIO PINHEIRO 7,375
1007 RAUL AKLEY SARAIVA SAMPAIO 7,375
1008 ANTONIO VLADIMIR BEZERRA DA COSTA 7,375
1009 ALDEFLAN SAMPAIO DE CARVALHO 7,375
1010 FRANCISCO DOUGLAS DA SILVA ARAUJO 7,375
1011 EMANUELLE PINHEIRO OLIVEIRA 7,375
1012 FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA 7,375
1013 FRANCISCO LUCAS VASCONCELOS FELIX 7,375
1014 RITA ELANIA VIEIRA DE ARAUJO 7,375
1015 ORZETE FELIPE ROCHA FILHO 7,375
1016 LUANNA MARIA MELO FERNANDES 7,375
1017 RONALDO LIMA DA SILVA 7,350
1018 PAULO EDSON DE OLIVEIRA MELO 7,350
1019 CARLOS EDUARDO BARBOSA DE SOUSA 7,350
1020 DANIEL SOUSA DE AQUINO 7,350
1021 CARLOS ATILA TERTO DE AMORIM 7,350
1022 RAPHAEL ALVES CAPELO 7,350
1023 LUCIANO SOUZA DE FREITAS FILHO 7,350
1024 EUCANAN GONCALVES AMARAL 7,350
1025 HELDER SILVA EVANGELISTA 7,350
1026 MANOEL GELCIMAR DELMINO DE LIMA 7,350
1027 GENEY JORGE SOUSA DA SILVA 7,350
1028 ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA FILHO 7,350
1029 FRANCISCO ANTONIO SOUSA SILVA 7,350
1030 CARLOS REGIS CORREIA DE OLIVEIRA 7,350
1031 MAGNO AMBROZIO DE FREITAS 7,350
1032 CAIO HUDSON MONTEIRO DE OLIVEIRA 7,350
1033 ELIAS PEREIRA ALVES 7,350
1034 ROBIANO ALVES DA SILVA 7,350
1035 FRANCISCO EVAMBERG PINHEIRO QUEIROZ 7,350
1036 FRANCISCO GLEIDSTON COSTA CORREIA 7,350
1037 ALISSON MOURA NEPOMUCENO 7,350
1038 EVANDRO PEREIRA DA SILVA 7,350
1039 JOSE RIBAMAR BEZERRA JUNIOR 7,350
1040 FRANCISCO EDMAR SOARES NETO 7,350
1041 ANDERSON OLIVEIRA DE SOUSA 7,350
1042 DANILO YURI DE SOUZA DUARTE 7,350
1043 KLEYBER VITURIANO DE SOUZA 7,350
1044 FRANCISCO CLAUBENIR GOMES ANDRADES 7,350
1045 ABIMAEL CALIXTO DE BRITO 7,350
1046 SERGIO HENRIQUE ZIMMERMANN JUNIOR 7,350
1047 ANDERSON JOSE BEZERRA MELO 7,350
1048 LUIZ GUILHERME JUCA RIBEIRO 7,350
1049 WAGNER DAMIANI SILVA DE OLIVEIRA 7,350
1050 DIMAS MARQUES DE SOUZA 7,350
1051 INACIO GALDINO DE QUEIROZ NETO 7,350
1052 ALAN BERNARDINO DA SILVA 7,350
1053 ANDRE DIEGO MONTEIRO ESPANGA 7,350
1054 GUSTAVO FERREIRA BIZARRIA 7,350
1055 WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA 7,325
1056 MANOEL SILVA SOUZA JUNIOR 7,325
1057 FRANCO WEBER GOMES ALBUQUERQUE 7,325
1058 THIAGO CAVALCANTI DE VASCONCELOS 7,325
1059 ALEXANDRE GONCALVES DE MORAIS 7,325
1060 FRANCISCO ANDERSON MOREIRA PIRES 7,325
1061 DAVI JOSE FARIAS TENORIO 7,325
1062 WELLINGTON FREIRE DE SOUZA JUNIOR 7,325
1063 EDIVAN DIAS DE SANTANA 7,325
1064 RAFAEL DOMINGOS COSTA 7,325
1065 PEDRO HENRIQUE CUNHA CARDOSO 7,325
1066 ISRAEL CABRAL TEIXEIRA 7,325
1067 CARLOS RAFAEL ALVES COIMBRA 7,325
1068 OTACILIO DE SOUZA VIANA NETO 7,325
1069 ELISEU BATISTA DA COSTA NETO 7,325
1070 MANUEL RODRIGUES BENIGNO 7,325
1071 JARDEL MOREIRA RODRIGUES 7,325
1072 RONIELE ALVES 7,325
1073 WILLAMY BEZERRA DE OLIVEIRA 7,325
1074 SEGUNDO SAULO STAR DE LIMA BARBOSA 7,325
1075 ANTONIO JOELTON DE LIMA ROCHA 7,325
1076 JOSE AYRTON CARLOS DE NEVES FILHO 7,325
1077 SAMUEL FERREIRA OLIVEIRA 7,325
1078 FRANCISCO DIEGO ARRUDA CARNEIRO 7,325
1079 FERNANDO EMERSON GOMES VIEIRA 7,325
1080 JOAO DUARTE DA SILVA 7,325
1081 ISRAEL OLIVEIRA SILVA NETO 7,325
1082 ISAIAS PINTO DO NASCIMENTO 7,325
1083 FRANCISCO FELIPE DE MEDEIROS OLIVEIRA 7,325
1084 ANDERSON SILVEIRA RIBEIRO 7,325
1085 THIAGO GADELHA DA SILVA 7,325
1086 WLADSON LIMA SOARES 7,325
1087 JOSE ALEXSANDRO PEREIRA 7,325
1088 FRANCISCO ERIVAN DOS SANTOS DAMASCENO 7,325
1089 TONY RUSNEY NOGUEIRA RIOS 7,325
1090 ANTONIO FELIPE NASCIMENTO PEREIRA 7,325
1091 TAILLYS EMMANUEL VIEIRA DE ALMEIDA 7,325

1092 JUAREZ GOMES DE SOUSA FILHO 7,325
1093 ALYSON CHAGAS MOREIRA 7,325
1094 PAULA MAMEDE MOREIRA 7,325
1095 FRANCISCO RONALD DA ROCHA 7,325
1096 HERBERT AZEVEDO DA SILVA 7,325
1097 PERIKSON MARCIUS PINHEIRO DE OLIVEIRA 7,325
1098 TIAGO ARAUJO DO NASCIMETO 7,325
1099 JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA FILHO 7,325
1100 HERMINIO TEIXEIRA FEITOSA 7,325
1101 JADESON BRUNO BRAGA DE OLIVEIRA 7,325
1102 FRANCISCO DEMONTIER PATRICIO DE SOUSA 7,300
1103 DANIEL FABRICIO DA SILVA GALDENCIO 7,300
1104 MADSON SIDNEY OLIVEIRA SILVA 7,300
1105 PAULO DANIEL DA SILVA MACEDO 7,300
1106 LEANDRO DE SOUZA LIMA 7,300
1107 HUXLLEY GOMES SARAIVA MATIAS 7,300
1108 CICERO SILVA SANTOS 7,300
1109 ISIDRO RODRIGUES PLA 7,300
1110 ESTACIO PEREIRA DA SILVEIRA 7,300
1111 FRANCISCO RONALDO DE AGUIAR MOURAO 7,300
1112 JOSE LEANDRO DE PAULA MORAES 7,300
1113 LUILSON DA SILVA MOTA 7,300
1114 FRANCISCO EDNALDO FERREIRA DO CARMO 7,300
1115 MARDEN CESAR SILVA NOGUEIRA 7,300
1116 SAMUEL PAULA DA SILVA FERREIRA 7,300
1117 FRANCISCO JOSE DE SOUSA CRONEMBERGES 7,300
1118 ARIMATEA ALEXANDRE BARBOSA 7,300
1119 CARLOS JOSIMAR PINTO VIEIRA 7,300
1120 JOSE AGNON SANTOS DA SILVA 7,300
1121 MIGUEL JOSE SILVA NETO 7,300
1122 ITALO NELSON DANTAS DOS SANTOS 7,300
1123 FRANCISCO BRUNO PEREIRA NOBRE 7,300
1124 FABIO DE SOUSA MENDES 7,300
1125 ROGERIO LACERDA MAIA 7,300
1126 ROBERTO LUTIANNE ALVES DA SILVA 7,300
1127 ANTONIO BEZERRA FELIPE 7,300
1128 ITALO GERMANO FERREIRA 7,300
1129 JORGE ALAN DE JESUS PINTO 7,300
1130 DIONISIO GOMES LIRA NETO 7,300
1131 LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA 7,300
1132 JOSE GOMES ALMEIDA JUNIOR 7,300
1133 RAFAEL MOREIRA DANTAS 7,300
1134 MARCELO HENRIQUE LIMA SANTIAGO 7,300
1135 MOISES SARAIVA NETO 7,300
1136 FALCONIELLE DE OLIVEIRA RABELO 7,300
1137 ALEXANDRE CARNEIRO OLIVEIRA 7,300
1138 THIAGO ALEXANDRE PORTO 7,300
1139 ITALO ANDRE PONTES MOREIRA 7,275
1140 DEIVIS DE PRESLEY SOUSA ALVES 7,275
1141 ALANSHELTON ALMADA ALVES 7,275
1142 FERNANDO ANGELO DE FRANCESCO DE A JUNIOR 7,275
1143 FRANCISCO JOAQUIM BARROS SIQUEIRA 7,275
1144 PEDRO WILSON MOURA JUCA FILHO 7,275
1145 FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES RODRIGUES 7,275
1146 JOAO DE FREITAS BRASIL NETO 7,275
1147 FRANCISCO HIGOR ANDRADE RIBEIRO 7,275
1148 MARCELO DA SILVA DE SOUZA 7,275
1149 YURI MEDINA ABREU 7,275
1150 SEBASTIAO FERNANDES JACO 7,275
1151 ALAN DE MESQUITA RODRIGUES 7,275
1152 FRANCINEUDO GOMES DO NASCIMENTO 7,275
1153 SAMILTON BRAGA GONCALVES 7,275
1154 FRANCISCO REGIS RODRIGUES LOPES 7,275
1155 HUDSON DE OLIVEIRA BRASIL 7,275
1156 JOANDERSON FRANCISCO CASTRO DE MELO 7,275
1157 FELIPE LEANDRO DE SOUSA 7,275
1158 PAULO ERICKSON XAVIER RODRIGUES 7,275
1159 MARLOS AMAURY CASTELO BEZERRA FILHO 7,275
1160 BERGSON RODRIGUES FERREIRA 7,275
1161 HEYDER FONTENELE DE SOUZA 7,275
1162 MICAEL DE SOUSA PINHEIRO 7,275
1163 GENI RODRIGUES VIANA FILHO 7,275
1164 ELLON SALES MAIA 7,275
1165 BRUNO CARVALHO LEITE 7,275
1166 JOSE ANTONIO DE PINHO JUNIOR 7,275
1167 JOEL RAMON CAVALCANTE BEZERRA 7,275
1168 FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA 7,275
1169 ENIO VIANA DE CARVALHO 7,275
1170 LUIZ EDUARDO CARNEIRO SILVA 7,275
1171 ADAILTON FORTUNA FIGUEIREDO JUNIOR 7,275
1172 SAMUEL ALVES TEIXEIRA 7,275
1173 JOAO SECUNDINO MACIEL NETO 7,275
1174 SAMUEL OLIVEIRA VERISSIMO 7,275
1175 DAVI DOS SANTOS PEREIRA 7,275
1176 GABRIELA LESSA SANTOS 7,275
1177 AUDIEH FLORENCIO VALE 7,275
1178 MARIA PRISCILA FREITAS SOUZA 7,275
1179 FRANCISCO GLAYSON CUNHA MELO 7,275
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1180 MANUEL JOAQUIM SOARES 7,275
1181 IURY BONFIM RIBEIRO 7,275
1182 FABIANO DOS SANTOS OLIVEIRA 7,250
1183 FRANCISCO ADRIANO TEIXEIRA LOPES 7,250
1184 ULISSES JAIRO DE SOUSA 7,250
1185 RENE SANTOS SOUSA 7,250
1186 VANDERSON SOUSA DA COSTA 7,250
1187 FRANCISCO MARLINO DA SILVA CELESTINO 7,250
1188 MARCELO FERREIRA DE ARAUJO 7,250
1189 FREDERICO JORGE FERNANDES FILHO 7,250
1190 AMILTON JOSE FLOR SILVA 7,250
1191 DIEGO DE PAULA MOREIRA 7,250
1192 RAMALHO EANES DUTRA TEIXEIRA 7,250
1193 GUSTAVO FREITAS DE ALBUQUERQUE 7,250
1194 ANTONIO MILLER PEREIRA DA SILVA 7,250
1195 CARLOS HENRIQUE SILVEIRA DA SILVA 7,250
1196 JHONAS GOMES SILVA JUNIOR 7,250
1197 EDNILSON ALMEIDA EMIDIO 7,250
1198 WILLYAN LEITE MENDONCA 7,250
1199 HERMESON COSTA DE JESUS 7,250
1200 MARCELO AUGUSTO NASCIMENTO DE ABREU 7,250
1201 EDNARDO CUSTODIO DA SILVA 7,250
1202 FRANCISCO HELDER VASCONCELOS FREITAS 7,250
1203 JOSUE DOS SANTOS ROCHA 7,250
1204 ANTONIO JOAQUIM DA SILVA 7,250
1205 CARLOS LINCOLN SOUZA DA COSTA 7,250
1206 WEYVE COELHO DO NASCIMENTO 7,250
1207 FELIPE SILVA AZEVEDO 7,250
1208 FRANCISCO EDUARDO LUZ PEREIRA 7,250
1209 MARCELO ROMMEL INACIO SILVA 7,250
1210 FLAVIO ARAUJO DA SILVA 7,250
1211 GEOVANY RODRIGUES LEMOS 7,250
1212 JOSE DE JESUS NUNES MENDES 7,250
1213 PEDRO HENRIQUE ALMEIDA PEIXOTO 7,250
1214 MAGNO JUNIOR LINO DE BRITO 7,225
1215 FRANCISCO WILLIAN PEREIRA ANDRADE 7,225
1216 FRANCISCO JONAS MARTINS DA COSTA 7,225
1217 ROMULO ROSERIO MADEIRO 7,225
1218 JOSE WILLIAM DA COSTA FILHO 7,225
1219 JEFERSON ROCHA DE ALMEIDA 7,225
1220 PAULO HENRIQUE CABRAL ALMADA RODRIGUES 7,225
1221 THIAGO FRANKLIN DE QUEIROZ MARTINS 7,225
1222 JOAO VINICIUS MELO DUARTE 7,225
1223 RAFAEL DE FREITAS DONASCIMENTO 7,225
1224 JOHNNY EMERSON FERREIRA DA ROCHA 7,225
1225 FELIPE AMORIM FORTE 7,225
1226 WELLINGTON BARROZO PINHEIRO JUNIOR 7,225
1227 PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR 7,225
1228 REGIS ANIBAL COSTA DA SILVA 7,225
1229 JOSE IVAM DA SILVA MACIEL 7,225
1230 CICERO BENTO DA SILVA 7,225
1231 FRANCISCO ROBSON DE BRITO GONCALVES 7,225
1232 JOSE MARLON GOMES QUIRINO 7,225
1233 SIMAO PEDRO FREITAS SOUSA 7,225
1234 FABIO JOSE AVILA 7,225
1235 GAUDIOSO MENEZES DE MATTOS BRITO GOES 7,225
1236 FRANCISCO JANDERSON DO NASCIMENTO LIMA 7,225
1237 MARCOS FONTENELE CARDOZO 7,225
1238 PAULO THIAGO DOS SANTOS DE SOUSA 7,225
1239 JEAN MICHELL DE MATOS SILVA 7,225
1240 ACRISIO ALVES DE MENESES NETO 7,225
1241 PAULO THIAGO GARCIA AMANCIO 7,225
1242 KARLOS MAGNO PINHO MEDEIROS 7,225
1243 FRANCISCO RAFAEL DA SILVA PEREIRA 7,225
1244 JESSIKA KARLA ALEXANDRE SA 7,225
1245 DYEGO ALCANTARA BARROSO 7,225
1246 EDJAMES GALVAO DO NASCIMENTO 7,225
1247 ADRIANO LIMA DO NASCIMENTO 7,225
1248 SAMUEL ALVES DE ARAUJO 7,225
1249 DIEGO PONTES SIQUEIRA 7,225
1250 FELIPE DE ALMEIDA FERMON VIANA 7,225
1251 JORGEANDRO VIEIRA DE OLIVEIRA 7,225
1252 ANDRE ANDERSON GOUVEIA DE MOURA 7,225
1253 ALEXANDRO CESAR LIMA DE OLIVEIRA 7,225
1254 LUIZ GUSTAVO ALVES FERREIRA 7,225
1255 ANTONIO JOSE DE SOUZA LIMA 7,225
1256 JOAO RODRIGUES PAZ FILHO 7,225
1257 PAULO STENIO DE OLIVEIRA COELHO 7,225
1258 MAILSON ALMEIDA BARROSO 7,200
1259 CARLOS MAGNO TEIXEIRA BEZERRA 7,200
1260 RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUSA 7,200
1261 JOAO DE DEUS FREIRE JUNIOR 7,200
1262 FRANCISCO FAGNER XIMENES SAMPAIO 7,200
1263 GELSON DO NASCIMENTO 7,200
1264 FRANCISCO MARK DO NASCIMENTO LIMA 7,200
1265 DIELSON VIEIRA ALVES 7,200
1266 ARTHUR CYRINO OLIVEIRA 7,200
1267 TAIRONNY FREITAS BARBOSA 7,200

1268 CELIO SILVA VITOR 7,200
1269 CARLOS ALKMAR PEREIRA DA SILVA 7,200
1270 JUSTO GERALDO DA SILVA NETO 7,200
1271 JOAO PAULO ESTEVAM LIMA 7,200
1272 RENATO CARNEIRO DE FIGUEREDO 7,200
1273 VICENTE MACEDO PEREIRA FILHO 7,200
1274 FABIO VINICIUS MARQUES SANTOS 7,200
1275 GELSON DE SOUSA LOPES 7,200
1276 ANTONIO ADAMS DA SILVA PEREIRA 7,200
1277 FRANCISCO ERMESON RIBEIRO ANDRADE 7,200
1278 GABRIEL BENEVIDES DE MESQUITA 7,200
1279 PAULLO DALLAS BARBOSA MARQUES 7,200
1280 FRANCISCO JOSE MELO DE SOUSA 7,200
1281 LUCIVLAUDISON DOS SANTOS SILVA 7,200
1282 FRANCISCO NONATO FRAGA JUNIOR 7,200
1283 ALEX CARNEIRO DE MARIA 7,200
1284 RAPHAEL HERBSON LIMA 7,200
1285 FELIPE ARAUJO LOUREIRO 7,200
1286 AFRANIO DIEGO TEIXEIRA NEVES 7,200
1287 KECIO OLIVEIRA DO CARMO 7,200
1288 JOAO GONCALVES MATOS FILHO 7,200
1289 JOAO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA 7,200
1290 FELIPE DE ARAUJO SOUSA 7,200
1291 EDINEUDO DA COSTA TEIXEIRA 7,200
1292 CICERO JOEL FERREIRA LIMA 7,200
1293 CARLOS EDUARDO LOPES 7,200
1294 JOSE ALBANO RODRIGUES JUNIOR 7,200
1295 ANTONIO ELDER CORDEIRO MAIA 7,200
1296 RAFAEL ANDERSON NERY DA SILVA MARINHO 7,200
1297 ANDRE DE LEMOS SANTOS 7,200
1298 MARCOS DAVID DE SOUSA SALES 7,200
1299 PEDRO PAULO MOTA DE SOUSA 7,200
1300 ANDERSON RODRIGUES DE CARVALHO 7,200
1301 RAMID SELVAS BRAGA NETO 7,200
1302 GILSON DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 7,200
1303 DIEGO RAULINO DE FARIAS 7,200
1304 GERLANY ALBERT FERREIRA VERAS 7,200
1305 NIVARDO MORAIS PESSOA NETO 7,200
1306 EDNARDO MARTINS DOS SANTOS 7,175
1307 ADAYLTON FREITAS VIEIRA COSTA 7,175
1308 RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA 7,175
1309 JONAS DE SOUSA ARAGAO 7,175
1310 JOSE UBIRAJARA LIMA JUNIOR 7,175
1311 EDUARDO VIEIERA DE ALMEIDA 7,175
1312 DIEGO FERNANDES DA SILVA 7,175
1313 PEDRO IGOR MACHADO ALEXANDRINO 7,175
1314 CLEBER FUJII GONCALO ARARIPE 7,175
1315 TIAGO COSTA LUZ 7,175
1316 REGINALDO NUNES DA FONSECA 7,175
1317 FRANCISCO DELIO PANTALEAO 7,175
1318 HELTON GERMANO DE OLIVEIRA 7,175
1319 GENALDO XIMENES CARNEIRO 7,175
1320 JOSE CRISTIANO SOUSA PIRES 7,175
1321 MARCIO LIMA DE MATOS 7,175
1322 EDVAN SALES VIEIRA 7,175
1323 THEMIO LUTTIANY ABREU RIOS 7,175
1324 BRUNO VICTOR DA SILVA BEZERRA 7,175
1325 ANDERSON RENE DE FARIAS SOARES 7,175
1326 PEDRO ALMEIDA DA SILVA NETO 7,175
1327 JOSE ERICK SAMPAIO LAURENIO 7,175
1328 DILTON GOMES CAVALCANTE 7,175
1329 EVANDRO TAVARES FEITOSA 7,175
1330 PRISCILA RODRIGUES LOPES 7,175
1331 JAAZIEL RODRIGUES DA SILVA MARINHO 7,150
1332 CICERO SOARES DA SILVA 7,150
1333 JUAN TELMO SILVA FERREIRA LIMA 7,150
1334 RAIMUNDO MICAEL DA SILA LINHARES 7,150
1335 DANILO COSTA FERREIRA 7,150
1336 NACELIO GUEDES DA SILVA 7,150
1337 MOISES VALMILDO AGUIAR 7,150
1338 RAWLINSON MAMEDE DE CASTRO E SILVA 7,150
1339 MANUEL LUIZ DA SILVA 7,150
1340 SERGIO DOS SANTOS ALCANTARA 7,150
1341 FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA MELO 7,150
1342 ROBERTO MORAES PEREIRA 7,150
1343 KENNETH JOHNSON DA SILVA MUNIZ 7,150
1344 FRANCISCO REGINALDO DE FREITAS OLIVEIRA 7,150
1345 FRANCISCO BOAVENTURA DE SOUZA NETO 7,150
1346 WESLLEY BARROS FARIAS 7,150
1347 FRANCISCO FABIO MEDEIROS CUNHA 7,150
1348 REGINALDO DA SILVA PAULA 7,150
1349 DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DE ANDRADE 7,150
1350 ELSON PINTO DE SOUSA 7,150
1351 JARDEL MAIA ALVES 7,150
1352 FRANCISCO JAIRO MENDES 7,150
1353 VICTOR HUGO ANDRE DA PAIXAO 7,150
1354 AUGUSTO HUEBSTER RABELO FELIX 7,150
1355 MAYCON FRANCIS TENORIO DE ALENCAR 7,150
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1356 FRANCISCO PINHEIRO NETO 7,150
1357 FRANCISCO LEANDRO ALVES DA SILVA 7,150
1358 MANOEL ASSIS SALES NETO 7,150
1359 ANTONIO ISMAEL SOARES DO NASCIMENTO 7,150
1360 JOAO BATISTA DOS SANTOS NETO 7,150
1361 JOSE GUILHERME MIRANDA CHAVES 7,150
1362 CARLOS GLEIDSON LIMA COSTA 7,150
1363 JAIRIO DANILO MARQUES FERNANDES 7,150
1364 DANIEL DE OLIVEIRA COELHO 7,150
1365 MARIA ALINE SALES CASTRO 7,150
1366 RICARDO FELIPE MATOS PIRES 7,125
1367 REGINALDO AUGUSTO MAGALHAES 7,125
1368 IVANIR DE SOUSA VIEIRA 7,125
1369 FRANCISCO ERONILDO DA SILVA OLIMPIO 7,125
1370 EUDES ROBERIO ARAUJO DA SILVA 7,125
1371 ANTONIO VALDIR FERNANDES PINHEIRO 7,125
1372 FLAVIO ROBERTO BARROS DA SILVA 7,125
1373 ARISTOTELES FRANKLIN CHAVES 7,125
1374 ANDRE FERREIRA SACRAMENTO 7,125
1375 THIAGO ROBSON DE MELO MILITAO 7,125
1376 JOSE IVAN DA SILVA FILHO 7,125
1377 WESLLEY DE SOUZA MEDEIROS 7,125
1378 DOUGLAS MARQUES DA SILVA 7,125
1379 MANOEL JORGE GOMES SIQUEIRA 7,125
1380 FRANCISCO RODRIGO LOPES DE SOUSA 7,125
1381 MARCELO DE OLIVEIRA 7,125
1382 FRANCISCO CLEITON DE OLIVEIRA GRANJA 7,125
1383 FABIO LIMA DA SILVA 7,125
1384 DOUGLAS FRIEDMAN RODRIGUES MARQUES 7,125
1385 FRANCISCO RELRY VICTOR OLIVEIRA 7,125
1386 FABRICIO ANGELO BARBOSA 7,125
1387 JOSEVANIO JOSE DA SILVA 7,125
1388 HERMOGENES ALESSANDRO BENEDITO DE 7,125

MORAIS
1389 EDIMAR SA NOGUEIRA 7,125
1390 AIRTON QUIRINO CRISOSTOMO JUNIOR 7,125
1391 DARLAN MOREIRA 7,125
1392 IVO GUSTAVO DE OLIVEIRA BEZERRA 7,125
1393 HYGOR ARAUJO CHAVES 7,125
1394 KELVIN LEITE BARROS 7,125
1395 CARLLOS BRUNO RODRIGUES GOIANO 7,125
1396 DIEGO DE SOUSA SILVA 7,125
1397 EVANILDO SAMPAIO NOBRE 7,125
1398 TONY SANTOS DE FREITAS 7,125
1399 JURANDIR FERREIRA DE LIMA 7,125
1400 CARLOS EDUARDO PINHEIRO GURGEL 7,125
1401 TIAGO ALVES ARRAIS 7,125
1402 GILVAN DO NASCIMENTO AQUINO 7,125
1403 SHAYRON ALMEIDA DA CRUZ 7,125
1404 ROBENILDO VIANA MOURAO 7,125
1405 DIOGO DA SILVA RODRIGUES 7,100
1406 ANDERSON BRUNO ABREU COELHO 7,100
1407 ANTONIO GENILSON DA SILVA ABREU 7,100
1408 FRANCISCO ALDAMIR DE OLIVEIRA FEIJAO 7,100
1409 JEANEUDO LIMA CIPRIANO 7,100
1410 GILDOBERTO BATISTA DA COSTA 7,100
1411 FRANCISCO RICARDO DOS SANTOS 7,100
1412 DIONATA CARLOS PESSOA 7,100
1413 ARLINDO GLEYDSON ROSA RIOS 7,100
1414 PEDRO WALTER JULIO JUNIOR 7,100
1415 CRISTOVAO MESQUITA DE MORAIS 7,100
1416 FRANCIMILTON SANTOS DUARTE 7,100
1417 OSWALDO FLABIO ARAUJO BEZERRA CARDOSO 7,100
1418 LEANDRO PONTES DA SILVA 7,100
1419 JOSE BRUNO SOARES DE OLIVEIRA 7,100
1420 RAPHAEL LUIZ AZEVEDO STEDILE 7,100
1421 CLAUDIO FAUSTINO FERREIRA 7,100
1422 ARTEVANIO DOS SANTOS RODRIGUES 7,100
1423 FABIO NASCIMENTO DE MOURA 7,100
1424 ROGERIO FEITOSA MARTINS 7,100
1425 LUIS CARLOS DOS SANTOS MARTINS 7,100
1426 OZEIAS RODRIGUES DE SOUSA 7,100
1427 SERGIO AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA JUNIOR 7,100
1428 FRANCISCO JESUALDO DE OLIVEIRA 7,100
1429 KLEWERSON ALVES DO NASCIMENTO 7,100
1430 RAFAEL DE SOUSA AGUIAR 7,100
1431 ALVARO MEDINA AUGUSTO DE ALENCAR 7,100
1432 ADAVILSON BENEDITO SOARES BARROS 7,075
1433 RAUL PINHEIRO DE SOUSA 7,075
1434 VICTOR SAMUEL BEZERRA ALMEIDA 7,075
1435 ITALO ALVES TELES 7,075
1436 FRANCISCO NARCELIO DA SILVA 7,075
1437 FRANCISCO FLAVIO DE SOUSA 7,075
1438 FRANCISCO ERICKSON MENDES RODRIGUES 7,075
1439 ANTONIO NATANAEL PEREIRA DA COSTA 7,075
1440 GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES 7,075
1441 DANIEL DE LIMA LEITE 7,075
1442 ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE 7,075

1443 ALYSON MYKAEL FERREIRA BARROS 7,075
1444 CRISTIHANO BERNARDO ALVES BEZERRA 7,075
1445 JOAO CESAR LIMA DA SILVA 7,075
1446 REGINALDO NOBREGA LIMA 7,075
1447 RICARDO SAMPAIO LIBERATO FILHO 7,075
1448 DANIEL DE OLIVEIRA COSTA 7,075
1449 SALOMAO BRIGIDO BATISTA 7,075
1450 ARTHUR BRUNO FERREIRA DE LIMA 7,075
1451 ANTONIO DOUGLAS DE FREITAS E SILVA 7,075
1452 PAULO VICTOR LIMA DE ALBUQUERQUE 7,075
1453 WAGNER BEZERRA FRANCO 7,075
1454 CIRO COELHO DE SA BEVILAQUA 7,075
1455 TIAGO JALLES GOMES MACIEL 7,075
1456 ISAIAS BRANDAO DE ANDRADE 7,075
1457 RODRIGO ARAGAO DA SILVA 7,075
1458 KLIVELAND DE FARIAS OLIVEIRA 7,075
1459 ALESSON BRAGA RODRIGUES 7,075
1460 ALEXSANDRO GOMES RUFINO 7,050
1461 NEY GONDIM VILAROUCA 7,050
1462 WANDO MONTEIRO DO VALE 7,050
1463 ESTEVAM LUIZ BARRETO DE OLIVEIRA 7,050
1464 GLEYDSON RAMON MEDEIROS DE SOUSA 7,050
1465 LUCIANO PONTE SOARES 7,050
1466 JOSE AUREO GARCIA DE SOUSA FILHO 7,050
1467 ECIO NUNES DOS SANTOS 7,050
1468 ARIEL ALVES SIQUEIRA 7,050
1469 ROBSON CARDOSO NASCIMENTO 7,050
1470 EMANUEL JAIRO DA SILVA ANDRADE 7,050
1471 CARLOS EDUARDO MONTEIRO MEDEIROS 7,050
1472 MARCOS ANTONIO LEANDRO FARIAS 7,050
1473 ANTONY LUCAS REBOUCAS 7,050
1474 ELSON BRAGA REZENDE 7,050
1475 JOAO PAULO LOPES DA SILVA 7,050
1476 FRANCISCO ROBERTO CRUZ SILVA 7,050
1477 TONI DE OLIVEIRA ALVES 7,050
1478 PAULO SERGIO DA SILVA BARBOSA 7,050
1479 YB MICOSUKI FELISMINO DE CASTRO 7,050
1480 PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE MELO JUNIOR 7,050
1481 ALISSON WENDELL MOREIRA SOARES 7,050
1482 JULIO ANDERSON RODRIGUES DA COSTA 7,050
1483 MARCOS PAULO LIRA RIBEIRO 7,050
1484 JEISON FEITOSA BEZERRA 7,050
1485 JOAO EMMANUEL SAMPAIO DE MELO 7,050
1486 JOSE ALBERTO TEIXEIRA DE MORAIS JUNIOR 7,050
1487 DAVI CARVALHO DE PAIVA 7,050
1488 FRANCISCO CLEZIO SILVA DE SOUSA 7,025
1489 NAY DEIVED BENICIO SILVA 7,025
1490 ROGERIO ANDRADE DE SOUSA 7,025
1491 PAULO ROBERTO DOS SANTOS DE SOUSA 7,025
1492 JEFFERSON ROCHA DA SILVA 7,025
1493 SULIANDRO MESSIAS SILVA DE OLIVEIRA 7,025
1494 MACKSON HENRIQUE DA SILVA 7,025
1495 FRANCISCO DENIS DA SILVA LOPES 7,025
1496 THIAGO DO NASCIMENTO ANDRADE 7,025
1497 TASSO MOURA DA SILVA 7,025
1498 ANDERSON ALVES PONTES GARCIAS 7,000
1499 RODSON LEVI FEITOSA MATOS 7,000
1500 DIOGO MONTEIRO RODRIGUES 7,000
1501 MAYRON MARLLON DE SOUZA MIRANDA 7,000
1502 FRANCISCO ANDRE TAVARES 7,000
1503 NEI ANDERSON DA SILVA CARVALHO 7,000
1504 JOSE ALLISON ALVES LISBOA 7,000
1505 JONATHAS GONCALVES HILGENBERG 7,000
1506 GLEISON NUNES UCHOA 7,000
1507 RICARDO NORMANDIO DE ARAUJO NETO 7,000
1508 RAIMUNDO LAERTO DE LIMA FILHO 7,000
1509 FRANCISCO WATILA SOUSA DA SILVA 7,000
1510 KYLSSON BARROS DO NASCIMENTO 7,000
1511 DAVI GOMES BARROS 7,000
1512 MATHEUS GOES DE MEDEIROS 7,000
1513 AFONSO MARCAL LINO JUNIOR 7,000
1514 JESSE MARTINS FACANHA 7,000
1515 ELGER DE OLIVEIRA SANTIAGO 7,000
1516 JAMES NOGUEIRA DE CARVALHO 7,000
1517 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 7,000
1518 EXPEDITO BARBOSA DE OLIVEIRA 7,000
1519 JOHN MAGALHAES DA SILVA 7,000
1520 LUCIANO CORREIA AMARO NETO 6,975
1521 ALEXANDRE MODESTO DA SILVA 6,975
1522 ANTONIO CRISTIANO AGUIAR LIMA 6,975
1523 MARCOS GOME CRISPIM 6,975
1524 JOSE AMAURY SOUZA MONTE JANIOR 6,975
1525 ANDRE DE OLIVEIRA GOMES 6,975
1526 ROMULO CESAR REGADAS CARVALHO LIMA 6,975
1527 ANTONIO FELIPE TEIXEIRA RODRIGUES 6,975
1528 ADRIANO CONSTANTINO SARAIVA FILHO 6,975
1529 FABRICIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 6,975
1530 THIAGO BARROS BANDEIRA 6,975
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1531 SEDENIR LOPES DE OLIVEIRA 6,975
1532 SILAS FRANCISCO DOS SANTOS ALVES 6,975
1533 RAUEL ANGELO MONTEIRO 6,975
1534 MARLON PEREIRA FERNANDES 6,975
1535 ALEKSANDRO DA SILVA PINHEIRO 6,950
1536 ERIC MACIEL DE SOUSA 6,950
1537 RAFAEL MONTE SOARES 6,950
1538 HENRIQUE HANIERIO RIBEIRO DE MACEDO 6,950
1539 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 6,950
1540 ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA CALIXTO 6,950
1541 FRANCISCO JUNIOR GOMES CASTRO 6,950
1542 JAIME XAVIER DA SILVA 6,950
1543 ADEVANILDO DA COSTA NASCIMENTO 6,950
1544 ANTONIO MARLEY ALVES FERREIRA 6,950
1545 JOAO FELIPE LIMA SOUZA 6,950
1546 FRANCISCO ITALO NUNES ALVES 6,925
1547 RODRIGO MELO DE SOUZA 6,925
1548 JOSE ROBERTO DE SOUSA FACANHA 6,925
1549 PAULO CANUTO DE CARVALHO FILHO 6,925
1550 LUIZ FURTADO DE SOUSA FILHO 6,925
1551 MARCIEL ALVES DE BRITO 6,925
1552 LUCIANO MAGALHAES PEREIRA FILHO 6,925
1553 JOAO PAULO DE SOUSA TEIXEIRA 6,925
1554 ELIEZER ALVES DE SOUSA NETO 6,925
1555 CARLOS ROBERTO VIEIRA DE OLIVEIRA 6,925
1556 PEDRO ITALO ARAUJO RAMOS 6,925
1557 DIEGO WESLEY OLIVEIRA TELES 6,925
1558 TIAGO EDEMEU PIVA 6,925
1559 IKARO CALDAS NEVES MENEZES 6,925
1560 FRANCISCO FRANCELMO LIMA RABELO 6,925
1561 ANDERSON ROGERIO VALENTIM 6,925
1562 DIEGO BARROS PEREIRA 6,925
1563 OTON LUIZ BARBOSA DA SILVA 6,900
1564 ROBSON JOSUE BRANDAO MESQUITA 6,900
1565 FILIPE COSTA FALCAO 6,900
1566 ALEXANDRE DE OMENA PALHANO 6,900
1567 FRANCISCO JOAO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 6,900
1568 ANTONIO DANILO BARBOSA RODRIGUES 6,900
1569 EDVALDO SOARES MAIA JUNIOR 6,875
1570 JEFFERSON MARCELO SAMPAIO GOMES 6,875
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1571 BRUNO CASTELO BENEVIDES 6,875
1572 FRANCISCO JOAB E SILVA 6,875
1573 DANILO DA SILVA PEREIRA 6,875
1574 FRANCISCO EDNARDO CAVALCANTE FILHO 6,875
1575 LUCELMO FEITOSA BARBOSA 6,875
1576 JOAO ALEXANDRE SA RODRIGUES 6,875
1577 ATILA AMBROZIO DE FREITAS 6,875
1578 JOSE REGINEUDES FREITAS REIS DE MELO 6,850
1579 JOAO IGOR BRANDAO CLEMENTE 6,850
1580 MARLON DAVIS DELFINO VIANA 6,850
1581 JORGE MARQUES SILVA CAVALCANTE 6,850
1582 RODRIGO BERNARDINO RODRIGUES 6,850
1583 PAULO IRVING GOMES LOPES 6,850
1584 JAILSON ALVES DO NASCIMENTO 6,825
1585 JOSE WILMISON MOREIRA DE AZEVEDO 6,825
1586 ADILANDO BRAGA RAMOS 6,825
1587 AURIO SILVA DE FREITAS 6,825
1588 CICERO DIEGO NUNES BARROS 6,825
1589 ELIABE CAVALCANTE SOUZA 6,825
1590 JONAS MARCULINO MARQUES DA SILVA 6,825
1591 JEFFERSON SNARD ALMEIDA LIMA 6,825
1592 RAFAEL CARLOS CANDIDO DOS SANTOS 6,825
1593 RAIMUNDO GLEISON FERREIRA BARBOSA 6,825
1594 JOINALDO PEREIRA DINIZ 6,825
1595 RAFAEL NUNES DO COUTO 6,800
1596 LEUDO LUIZ LIMA 6,800
1597 FELLIPE JOSE TORRES ANDRE 6,775
1598 RONALDO DA SILVA LIMA 6,775
1599 JOSE RISOMAR GOMES SARMENTO 6,775
1600 CARLOS HENRIQUE BEZERRA SOUSA 6,775
1601 HEIDER BEZERRA TAVARES 6,775
1602 DOUGLAS JOSE DA SILVA LIMA 6,775
1603 FRANCISCO DJALMA ARAUJO MOTA 6,775
1604 JOSE WELLINGTON VIANA MACIEL NETO 6,775
1605 BRUNO NAZIOZENO DOS SANTOS 6,775
1606 FRANCISCO ROMULO FALCAO BANDEIRA 6,775
1607 JOSE DOS SANOS FERNANDES 6,750

***  ***  ***
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PORTARIA Nº0973/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
DESIGNAR os SERVIDORES pertencentes aos quadros da Coordenadoria de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, para
desempenharem as funções constantes no Anexo Único desta Portaria, e ATRIBUIR-LHES a gratificação por exercício na atividade de inteligência –
GEAI, nos termos do art.2º da Lei nº13.212 de 04 de abril de 2002, publicada no D.O.E. de 05 de abril de 2002, c/c o art.2º do Decreto nº26.608
de 16 de maio de 2002, publicado no D.O.E. de 20 de maio de 2002, alterado pelo Decreto nº26.812 de 30 de outubro de 2002, publicado no D.O.E.
de 31 de outubro de 2002, e atualizada exclusivamente pelo percentual decorrente das leis de revisão geral dos servidores públicos estaduais civis, a
partir da data de publicação desta Portaria. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 22 de junho de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0973/2009-GS, DE 22 DE JUNHO DE 2009

NOME CARGO OU GRADUAÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO DESEMPENHADA VALOR

KILDARE NASCIMENTO DA SILVA Capitão PM 108.107-1-X Nível Estratégico (NE) 900,00
ROBERTO WILLAMY DE Inspetor de Polícia 1ª classe 169.006-1-3 Nível Tático-Operacional (NTO) 700,00
FREITAS BARRETO

***  ***  ***
PORTARIA Nº1044/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o disposto no Art.2º, combinado com o §4º do Art.6º, todos do Decreto 27.955, de 14 de outubro de 2005, que regulamentou a Lei nº13.622,
de 15 de julho de 2005, resolve conceder a premiação aos POLICIAIS MILITARES e civis do Anexo único. SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 13 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1044/2009-GS, 13 DE JULHO DE 2009

POLICIAIS CARGO/POSTO/ MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO VALOR VALOR
GRADUAÇÃO TOTAL (R$) INDIVIDUAL

José Cláudio Silva Fontinele Sargento PM 112.729-1-6 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 52,50
Francisco Leonísio Lima Samico Soldado PM 135.134-1-4 52,50
Tito Lívio Monteiro Diniz Soldado PM 136.060-1-3 52,50
Francisco Eudes Grangeiro Júnior Soldado PM 136.325-1-0 52,50
Francisco da Costa Bezerra Cabo PM 000.846-1-1 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 52,00
Francisco José Melo Vasconcelos Soldado PM 110.191-1-0 52,00
Amilton Sousa Martins Soldado PM 127.284-1-7 52,00
Floriano Guerra de Sousa Soldado PM 151.654-1-3 52,00
Francisco Alan de Souza Soldado PM 135.225-1-0 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 52,50
Francisco Eudes Grangeiro Júnior Soldado PM 136.325-1-0 52,50
Floriano Guerra de Sousa Soldado PM 151.654-1-3 52,50
José Reginaldo Cruz da Silva Soldado PM 125.305-1-X 52,50
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Francisco José Melo Vasconcelos Soldado PM 110.191-1-0 01 revólver cal. 32; 02 munições cal. 32 204,00 51,00
Kléber Alexandre da Silva Mendonça Soldado PM 127.367-1-1 51,00
Paulo Roberto Girão Nobre Soldado PM 135.840-1-X 51,00
Reginaldo Moreira de Santiago Soldado PM 135.876-1-2 51,00
Roberto Wagner Gomes Benício Subtenente PM 036.556-1-X 01 revólver cal. 38; 06 munições cal. 38 212,00 70,66
Antônio Júnior Félix de Castro Soldado PM 108.504-1-X 70,66
Moab Siqueira de Castro Soldado PM 134.868-1-6 70,66
Francisco Weliton Pereira de Oliveira Subtenente PM 045.375-1-3 01 revóver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 68,66
Francisco Elrely do Nascimento Cabo PM 136.092-1-7 68,66
José Lindomar Vieira Soldado PM 045.599-1-6 68,66
José Santos de Souza Soldado PM 134.349-1-3 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 105,00
Alexandre Morais Oliveira da Silva Soldado PM 134.903-1-7 105,00
Jussiê Lopes da Silva Sargento PM 028.837-1-6 01 revólver cal. 38; 01 revólver cal. 32; 03 munições cal. 38; 02 munições cal. 32 410,00 136,66
Francisco Lourisval da Silva Cabo PM 045.682-1-4 136,66
Francisco Militão de Souza Cabo PM 094.521-1-7 136,66
Francisco Elrely do Nascimento Ferreira Cabo PM 045.599-1-6 01 pistola cal. 380; 03 munições cal. 380 206,00 68,66
Leonísio Mendonça Pereira Soldado PM 108.862-1-X 68,66
Adailton Ribeiro da Nóbrega Soldado PM 136.080-1-6 68,66
José Coelho Cabral Cabo PM 101.226-1-9 01 pistola cal. 7.65 mm; 12 munições cal. 7.65 mm 224,00 74,66
José Wiiliam Alves Bandeira Soldado PM 107.172-1-3 74,66
Marcos Ananias da Silva Soldado PM 151.659-1-X 74,66
Francisco Hayalla de Paula Moreira Capitão PM 125.194-1-9 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 210,00
Fernando Antônio dos Santos Cabo PM 098.173-1-X 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 104,00
José Cavalcante Neto Soldado PM 127.537-1-3 104,00
Fernando Antônio dos Santos Cabo PM 098.173-1-X 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 51,50
José Cavalcante Neto Soldado PM 127.537-1-3 51,50
Dimitryus Sarmento da Silva Soldado PM 301.143-1-0 51,50
Carlos José Sabino de Araújo Soldado PM 125.448-1-2 51,50
Elian Vidal de Lima Cabo PM 101.099-1-4 01 revólver cal. 32 200,00 66,66
Wellington Rodrigues Nascimento Soldado PM 136.337-1-1 66,66
Reginaldo Rodrigues da Silva Soldado PM 109.259-1-6 66,66
Reginaldo Sousa Ramos Soldado PM 135.373-1-3 01 revólver cal. 22 200,00 66,66
Francisco Clauvys Felipe de Oliveira Soldado PM 152.189-1-6 66,66
Glaylton Pereira Lima Soldado PM 113.039-1-9 66,66
José Ricardo de Sousa da Silva Soldado PM 136.285-1-3 01 revólver cal. 38 200,00 50,00
José Pereira Santos Soldado PM 103.696-1-4 50,00
Arnaldo Nobre de Lima Soldado PM 110.120-1-9 50,00
José Arildo Martins Soldado PM 107.160-1-2 50,00
José Henrique da Silva Neto Cabo PM 000.680-1-2 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 70,00
Neuimar de Assis da Silva Soldado PM 135.839-1-9 70,00
Themio Daracy Gonçalves Soldado PM 301.104-1-2 70,00
Domingo Rubens Moreira Barroso Cabo PM 099.298-1-9 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 68,66
Eronildo Saturno Ferreira Soldado PM 151.628-1-3 68,66
Tiago Chaves Sabino Soldado PM 300.437-1-5 01 revólver cal. 32 200,00 66,66
Paulo Henriqeu Amorim Brito Soldado PM 300.863-1-7 66,66
Gleiton de Mesquita Sales Soldado PM 301.011-1-1 66,66
José Reginaldo Fonseca Pereira Soldado PM 127.317-1-X 01 revólver cal. 38; 08 munições cal. 38 216,00 72,00
Fábio Alves Cavalcante Soldado PM 127.286-1-1 72,00
Francisco Antônio Ferreira Santiago Soldado PM 135.829-1-2 72,00
José Ribamar dos Santos Júnior Soldado PM 152.202-1-X 01 revólver cal. 38 200,00 40,00
Jorge Luiz Ferreira da Silva Soldado PM 300.418-1-X 40,00
Francisco Rodrigues Gomes de Sousa Soldado PM 300.443-1-2 40,00
Wandergleison Sousa Alves Soldado PM 301.250-1-0 40,00
Júlio César Gomes Félix Soldado PM 301.183-1-6 40,00
Francisco Emanuel Medeiros de Lima Soldado PM 301.142-1-3 01 pistola cal. 22 200,00 66,66
Francisco Frota de Souza Soldado PM 118.946-1-5 66,66
Válter Marcos Rodrigues Soldado PM 092.472-1-1 66,66
Jodeci Silva Albuquerque Cabo PM 100.686-1-4 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 70,00
Márcio Ferreira das Chagas Soldado PM 127.401-1-5 70,00
Carlos Antônio de Sousa Soldado PM 301.024-1-X 70,00
João Omar Fonseca Meira Inspetor PC 155.305-1-0 01 revólver cal. 38; 02 munições cal. 38 204,00 102,00
Luiz de Carvalho Sombra Filho Inspetor PC 167.894-1-0 102,00
Edilson Alves dos Santos Júnior Inspetor PC 169.020-1-2 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 69,33
Glaydson Carlos Araújo Castro Inspetor PC 106.208-1-6 69,33
Danilo dos Santos Cavalcante Inspetor PC 167.798-1-8 69,33

TOTAL R$5.378,00

PM’s = 72
PC’s = 05
Valor Geral = R$5.378,00
Armamento Apreendido:
Revólveres = 23
Pistolas = 03

***  ***  ***
PORTARIA Nº1057/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
DESIGNAR o Policial Militar ERIVANDO RODRIGUES DA SILVA, ocupante da graduação Soldado PM, matrícula funcional nº107.048-1-2, em
exercício na Coordenadoria de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, para desempenhar as atividades no Nível Tático-
Operacional (NTO), atribuindo-lhe a gratificação por exercício na atividade de inteligência – GEAI, no valor de R$700,00 (setecentos reais), nos
termos do art.2º da Lei nº13.212 de 04 de abril de 2002, publicada no D.O.E. de 05 de abril de 2002, c/c o art.2º do Decreto nº26.608 de 16 de maio
de 2002, publicado no D.O.E. de 20 de maio de 2002, alterado pelo Decreto nº26.812 de 30 de outubro de 2002, publicado no D.O.E. de 31 de
outubro de 2002, e atualizada exclusivamente pelo percentual decorrente das leis de revisão geral dos servidores públicos estaduais civis, a partir da
data de publicação desta Portaria. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 07 de julho de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

POLICIAIS CARGO/POSTO/ MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO VALOR VALOR
GRADUAÇÃO TOTAL (R$) INDIVIDUAL
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PORTARIA Nº1068/2009 - O ORDENADOR DE DESPESAS DA SSPDS, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com o art.120
da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega mediante
SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor TARSO DE CASTRO GONÇALVES LEITE, ocupante do cargo de CAP PM Grupo Ocupacional
referência matrícula nº126.656-1-X, lotado nesta SSPDS, a importância de R$1.000,00 (HUM MIL REAIS), à conta da Dotação classificada na
Nota de Empenho nº5293. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do
seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 09 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
ORDENADOR DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1070/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o disposto no Art.2º, combinado com o §4º do Art.6º, todos do Decreto 27.955, de 14 de outubro de 2005, que regulamentou a Lei nº13.622,
de 15 de julho de 2005, resolve conceder a premiação aos POLICIAIS MILITARES do Anexo único. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 13 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1070/2009 - GS, 13 DE JULHO DE 2009

POLICIAIS CARGO/POSTO/ MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO VALOR VALOR
GRADUAÇÃO TOTAL (R$) INDIVIDUAL

Giovanni Sobreira Gomes Major PM 083.492-1-5 01 revólver cal. 38 200,00 100,00
Francisco Régis Santana de Sousa Soldado PM 106.812-1-9 100,00
Sergisnaldo Cordeiro Medeiros Tenente PM 105.628-1-3 01 revólver cal. 38;05 munições cal. 38 210,00 105,00
Haroldo Severo Marques Soldado PM 110.711-1-2 105,00
Policarpo Rodrigues dos Santos Sargento PM 000.660-1-X 01 revólver cal. 32; 10 munições cal. 38; 06 munições cal. 32 232,00 77,33
Francisco Alves da Silva Júnior Soldado PM 109.182-1-9 77,33
Edivan Arleno da Silva Soldado PM 112.875-1-4 77,33
Rodolfo Silva Vieira Cabo PM 103.419-1-4 01 revólver cal. 38; 06 munições cal., 38 212,00 106,00
Fernando Ribeiro da Cunha Soldado PM 300.721-1-1 106,00
José Almir Mesquita Cabo PM 003.715-1-3 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 103,00
Marcos Antônio Rodrigues de Azevedo Soldado PM 107.194-1-0 103,00
Francisco Anacélio Souto Silva Soldado PM 127.257-1-X 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 105,00
Francisco Ivaneudo Rodrgues Vieira Soldado PM 107.292-1-1 105,00
Sérgio Bezerra dos Santos Soldado PM 151.617-1-X 01 revólver cal. 38; 06 munições cal., 38 212,00 106,00
Antônio Claudiano de Freitas Soldado PM 300.731-1-8 106,00
Harryson Cartney Alves Melo Soldado PM 301.075-1-9 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 69,33
Natanael Jairo Pinto Gomes Soldado PM 300.829-1-5 69,33
Genaísa Figueiredo Alencar Soldado PM 152.160-1-8 69,33
Diego Agapito de Sousa Soldado PM 300.513-1-9 69,33
Francisco Ednildo da Silva Souza Soldado PM 136.171-1-2 01 revólver cal. 38 200,00 200,00
João Bernardo Pereira de Lima Filho Cabo PM 029.816-1-0 01 revólver cal. 38; 01 munição cal. 38 202,00 50,50
Givanildo Saraiva de Castro Soldado PM 113.121-1-X 50,50
Carlos Otacílio da Silva Alexandre Soldado PM 125.464-1-6 50,50
Anderson Bispo Pinheiro Soldado PM 135.110-1-2 50,50
Walter Luiz Machado Bandeira Soldado PM 300.697-1-4 01 revólver cal. 38; 02 pistolas cal. 40 1000,00 500,00
Renatto de Sousa Melo Soldado PM 300.724-1-3 500,00
Walter Luiz Machado Bandeira Soldado PM 300.697-1-4 01 rifle 200,00 100,00
Maria Kátia Linhares Dantas Soldado PM 301.294-1-5 100,00
Marcos Martins da Silva Soldado PM 300.589-1-7 01 revólver cal. 32 200,00 200,00
Júlio César da Silveira Moreira Soldado PM 300.767-1-0 01 revólver cal. 32 200,00 100,00
Edglayson Túlio Cardoso de Freitas Soldado PM 300.581-1-9 100,00
Kariny Jéssica da Silva Cabo PM 152.170-1-4 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 69,33
Marcelo Sousa Silva Soldado PM 300.885-1-4 69,33
Johnathan Ferreira de Sousa Soldado PM 152.162-1-2 69,33
Leonardo Clemente dos Santos Soldado PM 300.809-1-2 01 revólver cal. 38 05 munições cal. 38 210,00 105,00
Johnathan Ferreira de Sousa Soldado PM 152.162-1-2 105,00
Aoliabe Rodrigues Bezerra Soldado PM 300.550-1-2 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 105,00
Wellington de Queiroz Neli Soldado PM 125.336-1-1 105,00
Francisco Lucivaldo Mota Soldado PM 134.280-1-8 01 revólver cal. 32; 04 munições cal. 32 208,00 52,00
José Luciano Monteiro dos Santos Soldado PM 300.774-1-5 52,00
Andréa Gilmara Forte Gonçalves Soldado PM 301.128-1-4 52,00
Ivo Mesquita de Moura Soldado PM 301.247-1-5 52,00
Francisco Sérgio de Meneses Soldado PM 112.563-1-7 01 pistola cal. 380; 09 munições cal. 380 218,00 72,66
Áurea Maria Carlina Moreira Soldado PM 152.131-1-6 72,66
Tiago Silva Barbosa Soldado PM 300.869-1-0 72,66

TOTAL R$4.746,00

PM’s = 45
Valor Geral = R$4.746,00
Armamento Apreendido:
Revólveres = 17
Pistolas = 03

***  ***  ***
PORTARIA Nº1071/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o disposto no Art.2º, combinado com o §4º do Art.6º, todos do Decreto 27.955, de 14 de outubro de 2005, que regulamentou a Lei nº13.622,
de 15 de julho de 2005, resolve conceder a premiação aos POLICIAIS MILITARES do Anexo único. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 13 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO PORTARIA Nº1071/2009 - GS, 13 DE JULHO DE 2009

POLICIAIS CARGO/POSTO/ MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO VALOR VALOR
GRADUAÇÃO TOTAL (R$) INDIVIDUAL

Pedro Hawlison Alves Freire Tenente PM 125.369-1-7 01 revólver cal. 38;08 munições cal. 38 216,00 54,00
Joilson Pereira Brito Soldado PM 134.513-1-1 54,00
Amilton Sousa Martins Soldado PM 127.284-1-7 54,00
Francisco Regilânio Alves Barros Soldado PM 135.945-1-1 54,00
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José Alves do Nascimento Sargento PM 025.903-1-X 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 51,50
Carlos Roberto da Silva Cabo PM 072.050-1-5 51,50
Antônio Abdias Soares Cabo PM 101.244-1-7 51,50
Jocélio Parente Costa Soldado PM 110.198-1-1 51,50
Cristiano Araújo Duarte Sargento PM 103.827-1-8 01 revólver cal. 32; 02 munições cal. 32 204,00 51,00
Carlos Eduardo Moreira Soldado PM 135.079-1-0 51,00
Jânio Pinheiro Gomes Soldado PM 109.312-1-5 51,00
Emmanuel Alexandre Nogueira Borges Soldado PM 134.344-1-7 51,00
Francisco da Costa Bezerra Cabo PM 000.846-1-1 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 38 208,00 52,00
Francisco Adriano Gonçalves Brito Soldado PM 110.754-1-X 52,00
Francisco Cristiano Silva dos Santos Soldado PM 112.560-1-5 52,00
Jânio Pinheiro Gomes Soldado PM 109.312-1-5 52,00
Francisco da Costa Bezerra Cabo PM 000.846-1-1 01 revólver cal. 38 200,00 50,00
Francisco Adriano Gonçalves Brito Soldado PM 110.754-1-X 50,00
Francisco Cristiano Silva dos Santos Soldado PM 112.560-1-5 50,00
Rondinelly França Leitão Soldado PM 134.343-1-X 50,00
Luiz José Nogueira Martins Sargento PM 000.829-1-0 01 revólver cal. 38 200,00 33,33
Marcos Antônio Calixto do Nascimento Cabo PM 036.600-1-X 33,33
Joilson Pereira Brito Soldado PM 134.513-1-1 33,33
Francisco José Cavalcante dos Santos Soldado PM 110.229-1-X 33,33
Rubens Maia de Alencar Neto Soldado PM 151.758-1-8 33,33
Ricardo Leite Fernandes Soldado PM 092.124-1-8 33,33
Célio Tavares de Sousa Cabo PM 103.834-1-2 01 revólver cal. 22 200,00 50,00
José Airton Araújo Bezerra Soldado PM 135.966-1-1 50,00
José Ari Silva Pereira Filho Soldado PM 109.939-1-1 50,00
Flávio do Nascimento Lima Soldado PM 136.274-1-X 50,00
João Rodrigues da Silva Soldado PM 108.509-1-6 01 revólver cal. 32; 06 munições cal. 32 212,00 70,66
Raimundo Andrade de Araújo Júnior Soldado PM 110.211-1-5 70,66
Eulardo de Sousa dos Santos Soldado PM 135.925-1-9 70,66
Francisco José Melo Vasconcelos Soldado PM 110.191-1-0 01 revólver cal. 38 200,00 50,00
Joilson Pereira Brito Soldado PM 134.513-1-1 50,00
Francisco Regilânio Alves Barros Soldado PM 135.945-1-1 50,00
Reginaldo Moreira de Santiago Soldado PM 135.876-1-2 50,00
Francisco Jonas dos Santos Sousa Soldado PM 152.181-1-8 01 revólver cal. 38; 02 munições cal. 38 204,00 68,00
Luciano da Silva Rodrigues Soldado PM 118.874-1-4 68,00
Hildergalis Martins Carneiro Soldado PM 152.201-1-2 68,00
Felipe Antônio de Sousa Soldado PM 300.561-1-6 01 revólver cal. 38; 06 munições cal. 38 212,00 70,66
Thiago de Morais Rodrigues Soldado PM 300.986-1-7 70,66
Paulo Roberto Marques Soldado PM 300.742-1-1 70,66
Leônidas Sousa Luz Soldado PM 300.712-1-2 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 70,00
Raimundo Kélvis Ferreira da Silva Soldado PM 300.921-1-2 70,00
Eduardo Barbosa da Rocha Soldado PM 300.729-1-X 70,00
Clébio Gomes Ferreira Soldado PM 300.923-1-7 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 103,00
Humberto Holanda Cassunde Neto Soldado PM 152.195-1-3 103,00
Thiago de Morais Rodrigues Soldado PM 300.986-1-7 01 pistola cal. 7.65 mm 200,00 200,00
Michel Bezerra de Albuquerque Tenente PM 132.397-1-1 01 pistola cal. 40; 07 munições cal. 40 214,00 53,50
Érico Amâncio Silva do Nascimento Soldado PM 300.614-1-1 53,50
Gleiton de Mesquita Sales Soldado PM 301.011-1-1 53,50
Marcos Lins Capistrano Lima Soldado PM 107.283-1-2 53,50
Iran Ferreira de Melo Sargento PM 092.192-1-8 01 pistola cal. 22; 03 munições cal. 22 206,00 68,66
Olívio Oliveira Teles Cabo PM 034.105-1-X 68,66
José Tupinambá de França Cabo PM 007.775-1-X 68,66
Antônio Saldanha de Oliveira Sargento PM 029.253-1-1 01 revólver cal. 38; 05 munições cal. 38 210,00 70,00
Francisco Marlos Holanda Bezerra Soldado PM 099.267-1-2 70,00
Francisco Deusdedith Barbosa Filho Soldado PM 048.941-1-1 70,00
José Rocha de Menezes Capitão PM 108.100-1-9 01 revólver cal. 32; 01 revólver cal. 38; 04 munições cal. 32; 06 munições cal. 38 420,00 105,00
Francisco Jerônimo Oliveira Sousa Cabo PM 106.853-1-1 105,00
José Benildo de Lima Soldado PM 127.261-1-2 105,00
Antônio Welligton Sousa do Nascimento Soldado PM 136.266-1-8 105,00
Tony Vanderlan Araújo Matias Cabo PM 105.325-1-5 01 revólver cal. 38; 01 munição cal. 38; 02 munições cal. 3.57 mm 210,00 210,00
Francisco Antônio de Oliveira Cabo PM 099.584-1-3 01 revólver cal. 22; 01 revólver cal. 32; 07 munições cal. 22 414,00 138,00
Kléber de Araújo Camilo Soldado PM 103.911-1-3 138,00
Jefferson Nogueira Alves Soldado PM 151.247-1-7 138,00
Francisco de Jesus Castro Cabo PM 097.930-1-1 01 revólver cal. 38 200,00 66,66
Francisco Domingos Gomes Neto Cabo PM 103.856-1-X 66,66
Cléverton Andrade dos Santos Soldado PM 127.388-1-1 66,66
João Pereira Bernardo de Lima Filho Cabo PM 029.816-1-0 01 revólver cal. 38; 03 munições cal. 38 206,00 51,50
Carlos Otacílio da Silva Alexandre Soldado PM 125.464-1-6 51,50
Anderson Bispo Pinheiro Soldado PM 135.110-1-2 51,50
Givanildo Saraiva de Castro Soldado PM 113.121-1-X 51,50
Glauber Menezes Moura Soldado PM 135.248-1-5 01 revólver cal. 32 200,00 66,66
Francisco Lucivaldo Mota Soldado PM 134.280-1-8 66,66
Saulo Rômulo Santos da Silva Soldado PM 300.433-1-6 66,66
Washington Evangelista dos Santos Soldado PM 300.842-1-7 01 revólver cal. 32; 06 munições cal. 32 212,00 106,00
José Luciano Barreto de Lucena Soldado PM 113.136-1-2 106,00

TOTAL R$3.090,00

PM’s = 79
Valor Geral = R$3.090,00
Armamento Apreendido:
Revólveres = 23
Pistolas = 03

***  ***  ***
PORTARIA Nº1072/2009 - O ORDENADOR DE DESPESAS DA SSPDS, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com o art.120
da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega mediante
SUPRIMENTO DE FUNDOS, ao servidor RAIMUNDO FARIAS DA CRUZ JÚNIOR, ocupante do cargo de SGTO PM Grupo Ocupacional
referência matrícula nº104.829-1-7, lotado nesta SSPDS, a importância de R$1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS), à conta da Dotação
classificada na Nota de Empenho nº5343. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco)
dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 10 de julho de 2009.

José Nival Freire da Silva
ORDENADOR DE DESPESAS

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

POLICIAIS CARGO/POSTO/ MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO VALOR VALOR
GRADUAÇÃO TOTAL (R$) INDIVIDUAL
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SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº012/2009

LOCADORA: MARLUCIA FERREIRA DE SOUSA MELO, portadora
do RG nº2786124-94 SSP-CE., CPF nº481.148.553-04, residente e
domiciliado na rua Nenem Barroso, nº397 - Centro - Tururu.
LOCATÁRIA: ESTADO DO CEARÁ, através da Superintendência da
Polícia Civil, com sede na rua do Rosário, nº199 - Centro - Fortaleza-
CE. OBJETO: O objeto deste Contrato é a locação de imóvel situado
na rua Maria da Glória da Conceição, nº175, Centro, para funcionamento
da Unidade Policial de Tururu. VIGÊNCIA: O PERÍODO DE LOCAÇÃO
É DE 12 (DOZE) MESES COM INÍCIO EM 01/06/2009 E TÉRMINO
EM 31/05/2010, PODENDO SER PRORROGADO POR PERÍODOS
IGUAIS OU SUCESSIVOS SE HOUVER INTERESSE DA
ADMINISTRAÇÃO OU RESCINDIDO A QUALQUER MOMENTO
MEDIANTE AVISO PRÉVIO SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelas mensais de R$400,00
(quatrocentos reais). DESTINAÇÃO: Destina-se o imóvel para o
funcionamento da Unidade Policial de Tururu. DATA DA ASSINATURA:
01 de junho de 2009. ASSINANTES: Luiz Carlos de Araújo Dantas -
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA CIVIL e Marlucia
Ferreira de Sousa Melo - PELA MARLUCIA FERREIRA DE SOUSA
MELO.

Francisco Quintino Farias
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

PORTARIA Nº067/2008-SEC/CPP - O CORONEL PM COMANDANTE
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, que preceitua os arts.58 e 59 da Lei nº10.072, de 20 de dezembro de
1976, à época vigente, e tendo em vista a Determinação Judicial do Exmº
Sr. Dr. Carlos Augusto Gomes Correia– Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda
Pública no Mandado de Segurança – Processo nº2000.0112.8530-4, ício
PGE/PJ nº6051/20, RESOLVE PROMOVER à graduação de
SUBTENENTE PM, a contar de 04 de Abril de 1997, o 1º SGT PM RR
FRANCISCO XAVIER FÉLIX, mat. Nº026.993-1-1. QUARTEL EM
FORTALEZA-CE, 08 de junho de 2009.

William Alves Rocha - Cel PM
COMANDANTE GERAL DA PMCE

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2008

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº001/2008;
II - CONTRATANTE: COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR - CPM; III -
ENDEREÇO: AV. MISTER HULL S/N - km 01 - ANTONIO BEZERRA -
FORTALEZA - CEARÁ; IV - CONTRATADA: SERVNAC TERCEI-
RIZAÇÃO LTDA.; V - ENDEREÇO: RUA JOÃO CORDEIRO Nº1078 -
MEIRELES - FORTALEZA - CEARÁ; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
ART.65, INCISO II, ALÍNEA “d”, DA LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES; VII- FORO: COMARCA DA CIDADE DE FORTALEZA,
CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ; VIII - OBJETO: ALTERAÇÃO DA
CLÁSUSULA QUARTA - DO VALOR; IX - DA VIGÊNCIA: A PARTIR
DE 01 DE JANEIRO DE 2009 POR OCASIÃO DA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO; X - DAS RATIFICAÇÕES: FICAM
RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; XI - DATA:
FORTALEZA-CE., 16 DE JULHO DE 2009; XII - SIGNATÁRIOS: LUIZ
SOLANO AUSTREGÉSILO TELLES - CEL QOPM - COMANDANTE E
ORDENADOR DE DESPESAS DO CPM, CPF Nº234.758.543-68 -
CONTRATANTE e VICENTE ARAUJO JUNIOR - SÓCIO-PROPRIETÁRIO,
CPF Nº309.537.663-49 - CONTRATADA.

Natanael Soares Cavalcante - Major QOPM
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DO CPM -

MATRÍCULA Nº091.753-1-8

***  ***  ***

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

O(A) SECRETÁRIO(A) DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº072142529/SPU, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.6º da Emenda Constitucional Federal
nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.2º da Emenda
Constitucional Federal nº47, de 05 de julho de 2005, à servidora MARIA
DO SOCORRO ANDRADE SAMPAIO, CPF 02645386253, que

exerce a função de SOCIÓLOGO, nível/referência 26, carga horária de
30 horas semanais, matrícula nº123100120015314, lotado(a) no(a)
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de
10/09/2007, com proventos integrais mensais de:
DESCRIÇÃO VALOR R$
VENCIMENTO (LEI Nº13.908/2007) ..................................... 1.965,60
GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇOS
(15%, §3º, ART.43, LEI Nº9.826/74) .......................................... 294,84
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA
(20%, DECRETO Nº22.961/93) .................................................. 393,12
Total .............................................................................................. 2.653,56
ECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em
Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA ADJUNTA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº187/2008 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE INDICAR, nos termos do §1º, do art.7º,
do Decreto Estadual nº28.904, de 04 de outubro de 2007, o Secretário de
Estado da STDS – Titula: FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA
DE ANDRADE, Suplente: Glória FRANCISCA BURLAMAQUI
CARVALHO, Coordenação de Administração e Finanças – Titular:
JOÃO ALBERY DIAS JÚNIOR, Suplente: LUIS EVERARDO
BATISTA LIMA, Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional – EDSON GARCIA NUNES, Suplente: SANDRA MARIA
MORAIS MELO DE LEOPOLDINO, Assessoria Jurídica – Titular:
CIRO CARNEIRO NEVES, Suplente: JOSÉ IZAIAS DE MELO
IBIAPINA, Área Técnica – Titular: MARY ANNE LIBÓRIO DE
PATRÍCIO RIBEIRO, Suplente: MÁRCIA MARIA DE MEDEIROS
DUTRA, que juntos irão compor a Mesa Setorial de Negociação
Permanente, representando a Bancada do Governo e Sindicato das
Assistentes Sociais – Titular: MARIA ANDRADE LEITE, SUPLENTE:
MARIA EUGÊNIA DE ARAÚJO COSTA, Associação dos Servidores
da STDS – Titular: Vanda Lúcia de Oliveira Sousa , Suplente:
LUCIANO ALMEIDA PINTO e JOSÉ AUGUSTO FERNANDES
COELHO, SINTBEM – Titular: Francisco Elói Pinheiro Sales, Suplente:
Eliana Pontes, MOVA-SE – Titular: RITA MARIA GALVÃO DE
ARAÚJO, Suplente: JOSÉ AIRTON LUCENA FILHO, representando
a Bancada do Servidor.. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 28 de maio de 2008.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Republicada por incorreção.

***  ***  ***
PORTARIA Nº269/2009.

DISPÕE SOBRE O CO-FINANCI-
AMENTO ESTADUAL DO PRO-
GRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL
A FAM[ÍLIA - PAIF DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA DO SISTEMA
ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, NOS MUNICÍPIOS CEA-
RENSES NO ANO DE 2009.

A SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto nos incisos
I e III do art.8º da Lei Estadual nº12.531, de 21 de dezembro de 1995
atualizada pela Lei nº14.279 de 23 de dezembro de 2008; e: Considerando
a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social –CNAS nº145
de 14 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência
Social - PNAS; Considerando a Resolução do CNAS nº130, de 15 de
julho de 2005 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social – NOB/SUAS; Considerando a Resolução
nº004 da Comissão Intergestora Bipartite – CIB que pactuou o co-
financiamento estadual do PAIF para o exercício de 2009; Considerando
a Resolução nº14 de 28 de maio de 2009 do Conselho Estadual de
Assistência Social que aprova o co-financiamento estadual da Proteção
Social Básica; Considerando a Portaria nº223/2009 que regulamenta o
co-financiamento estadual dos serviços e benefícios da proteção social
básica do sistema único de assistência social, nos municípios cearenses,
resolve:
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Art.1º - Dispor sobre o co-financiamento estadual do Serviço de Proteção
de Atenção Integral a Família – PAIF/2009 da Proteção Social Básica
para o ano de 2009.
Art.2º Os critérios de co-financiamento para o ano de 2009 seguirão os
já disposto na Portaria nº223 de 2009 na seguinte ordem:
I - O Porte Populacional dos Municípios definirá a porcentagem dos
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para cada grupo
de municípios de acordo com seu porte populacional e conforme Tabela
01 abaixo.
Tabela 01 - Número de municípios e respectivas populações, segundo o
porte populacional e a porcentagem de recursos do FEAS:

PORTE POPULACIONAL MUNICÍPIOS POPULAÇÃO % DE REC
Número % Número % FEAS

Pequeno I (até 20.000 hab.) 91 49,46 1162873 14,36 14
Pequeno II (20.001 a 50.000 hab.) 64 34,78 2013276 24,86 25
Médio (50.001 a 100.000 hab.) 22 11,6 1420770 17,55 18
Grande (100.001 a 900.000 hab.) 6 3,26 1125413 13,90 14
Metrópole (mais de 900.000 hab.) 1 0,54 2374944 29,33 29

Ceará 184 100 8097276 100,00 100

Fonte: IPECE/IBGE
II - O Índice de Vulnerabilidade Municipal Composto definirá a
hierarquização dos municípios ao co-financiamento.
III - O Estado poderá co-financiar em cada município o nºde CRAS
mínimo estabelecido na NOB/SUAS nacional, de acordo com o porte
populacional, conforme Tabela 02 abaixo. Porém, o financiamento
inicial se dará apenas em 1 CRAS por município, até que todos os 184
municípios sejam beneficiados.

PORTE POPULACIONAL Nº DE CRAS

PEQUENO PORTE I Mínimo de 1 CRAS
PEQUENO PORTE II Mínimo de 1 CRAS
MÉDIO PORTE Mínimo de 2 CRAS
GRANDE PORTE Mínimo de 4 CRAS
METRÓPOLES Mínimo de 8 CRAS

Paragrafo Primeiro - Quando todos os municípios de um mesmo porte
populacional forem atendidos com o co-financiamento do Estado, em
pelo menos 1 (um) CRAS, o recurso será destinado aos demais municípios,
independente do porte, obedecida a ordem do IVMC.”
Parágrafo Segundo - Na situação do parágrafo anterior, será excetuado
o município de Fortaleza que receberá inicialmente o co-financiamento
para 8 (oito) CRAS, referente ao mínimo estabelecido na NOB- SUAS
para as metrópoles. Esse fato justifica-se em virtude de ter um número
elevado de áreas de vulnerabilidade social com alto índice populacional;
ter um fluxo migratório intenso; estar incluído nos territórios de
violência e estar incluído no Programa Nacional de Segurança Pública
com Cidadania – PRONASCI;
IV – Municípios habilitados no SUAS em Gestão Básica ou Plena.
Art.3º - Excepcionalmente no ano de 2009, serão priorizados com a
partilha de recursos os Municípios com CRAS co-financiado
exclusivamente com recursos do tesouro municipal.
Encontram-se nesta situação os municípios de Ipaporanga, Mucambo,
Jaguaribara, Crateús, Tauá, Quixadá, Aracati, Russas, Pacajus, Iguatu,
Aquiraz e Pacatuba, Juazeiro do Norte, Sobral, Caucaia e Maracanaú.
Segue anexa a relação dos municípios que serão contemplados com o co-
financiamento do PAIF em 2009.
Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 08 de junho de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

RELAÇÃO DOS 103 MUNICÍPIOS A SEREM CO-FINANCIADOS
PELO ESTADO NO PAIF EM 2009

Pequeno Porte I Pequeno Porte II Médio Porte Grande Porte Metrópole

Mucambo Araripe Crateús Itapipoca Fortaleza
Ipaporanga Itarema Tauá Crato
Jaguaribara Jardim Quixadá Juazeiro do Norte
Saboeiro Campos Sales Aracati Sobral
Nova Olinda Acopiara Russas Caucaia
Itatira São Benedito Pacajus Maracanaú
Miraíma Morrinhos Iguatu
Salitre Assaré Aquiraz
Tururu Parambu Pacatuba
Tejuçuoca Ipueiras Viçosa do Ceara
Croata Várzea Alegre Acaraú
Barroquinha Mombaça Granja

Chaval Guaraciaba do Norte Boa Viagem
Pires Ferreira Marco Ico
Paramoti Tamboril Barbalha
Choro Santana do Acaraú Tianguá
Santana do Cariri Trairi Quixeramobim
Aratuba Amontada Canindé
Umirim Bela Cruz Morada Nova
Umari Pedra Branca Camocim
Ipaumirim Caririaçu Cascavel
Carnaubal Missão Velha
Capistrano Coreaú
Pereiro Massapé
Graça Itapaje
Piquet Carneiro Mauriti
Catunda Lavras da Mangabeira
Aiuaba Ibiapina
Ibaretama Milagres
Moraújo Jucás
Catarina Farias Brito
Monsenhor Tabosa Pentecoste

Aurora
Santa Quitéria
Ocara
Barro
Irauçuba
Ipu
Cruz
Ubajara
Reriutaba
Orós
Redenção

***  ***  ***
PORTARIA Nº324/2009  - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº09330743-
8 do SPU, RESOLVE NOTIFICAR O FALECIMENTO de VALDENOR
DA COSTA GARCEZ, matrícula nº401706-1-8, que exercia a função
de Administrador, ocorrido em 21/06/2009, conforme Certidão de Óbito
expedida pelo Cartório NORÕES MILFONT, em 22/06/2009, com
fundamento no art.64, inciso II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974
e incisos I e II do art.4º do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 09 de julho de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
RESOLUÇÃO CONSEA 038/2009.

DELIBERA SOBRE APROVAÇÃO
DA INCLUSÃO DOS MUNICÍ-
PIOS DE: BARBALHA, CEDRO,
CRATEÚS, JUAZEIRO DO NORTE
E URUBURETAMA NO PROGRA-
MA LEITE FOME ZERO NO CEARÁ.

O CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
DO CEARÁ – CONSEA-CE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº27.008 de 15 de abril de 2003, alterado pelo Decreto nº27.256
de 18 de novembro de 2003 e ainda pelo Decreto nº20.057 de 07 de
novembro de 2007 e combinado com o Art.9º do seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO a deliberação ocorrida durante a 37ª Reunião
Ordinária do CONSEA-CE, acontecida no dia 19 de maio de 2009;
RESOLVE:

Art.1º - Aprovar a inclusão dos municípios de: Barbalha, Cedro,
Crateús, Juazeiro do Norte e Uruburetama no Programa Leite Fome
Zero no Ceará, através da Secretaria do Desenvolvimento Agrário –
SDA do Governo do Estado do Ceará.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 14 de julho de 2009

Helena Selma Azevedo
PRESIDENTE DO CONSEA CEARÁ

***  ***  ***

Pequeno Porte I Pequeno Porte II Médio Porte Grande Porte Metrópole

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA Nº415/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA, ocupante do cargo
de Defensor Público de 1º Entrância, matrícula nº301.063-1-8, desta
Defensoria, a viajar à cidade de ITAPIPOCA-CE, no dia 09 de maio de
2009 a fim de PRESTAR ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA JURÍDICA,
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concedendo-lhe 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32 (cento e dois
reais e trinta dois centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta e um reais
e dezesseis centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar
nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº416/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora MARIA ELIANA BARROS DAVID, ocupante do cargo de
Defensor Público de 2ª Entrância, matrícula nº003.005-1-9, desta
Defensoria, a viajar à cidade de RIO DE JANEIRO-RJ, nos dias 12 a 16
de janeiro de 2009, a fim de participar do CURSO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, concedendo-lhe 4 e 1/2 diárias,
no valor unitário de R$146,04 (cento e quarenta e seis reais e um quatro
centavos) acrescidos de 50% (cinquenta por cento), no valor total de
R$985,77 (novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos),
mais 01 (uma) ajuda de custo no valor total de R$103,75 (cento e três
reais e setenta e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho
Fortaleza/Rio de Janeiro/Fortaleza, no valor de R$2.369,34 (Dois mil,
trezentos e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), perfazendo
um total de R$3.458,86 (três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais
e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea IV §1º, §3º
do artigo 3º; arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de dezembro de
2001, classe “b” do anexo único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de
2008, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta
Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº417/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora CAMILA VIEIRA NUNES, ocupante do cargo de Defensor
Público Substituto, matrícula nº301.218-1-3, desta Defensoria, a viajar
à cidade de FORTALEZA-CE, no dia 09 de maio de 2009 a fim de
PRESTAR ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA JURÍDICA NA
PARÓQUIA DE SÃO PEDRO, concedendo-lhe 1/2 diária, no valor
unitário de R$102,32 (cento e dois reais e trinta dois centavos),
totalizando R$51,16 (cinquenta e um reais e dezesseis centavos), de
acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar nº68/1997, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Defensoria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 13 de
julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº418/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora CARLOS NIKOLAI ARAÚJO HONCY, ocupante do cargo
de Defensor Público Substituto, matrícula nº301.127-1-7, desta
Defensoria, a viajar à cidade de NOVA JAGUARIBARA-CE, no dia 11
de setembro de 2008 a fim de SUBSIDIAR INFORMAÇÕES AO
PROCESSO Nº05 DO NÚCLEO DE AÇÕES COLETIVAS, concedendo-
lhe 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32 (cento e dois reais e trinta
dois centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta e um reais e dezesseis
centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar
nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº419/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora DEBORAH SOUSA BRAGA, ocupante do cargo de Defensor
Público Substituto, matrícula nº301.209-1-4, desta Defensoria, a viajar

à cidade de FORTALEZA-CE, no dia 22 de maio de 2009 a fim de
PARTICIPAR DA CONFERÊNCIA LIVRE NO CENTRO ESPIRITUAL
UIRAPURU, concedendo-lhe 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32
(cento e dois reais e trinta dois centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta
e um reais e dezesseis centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei
Complementar nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº420/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora DEBORAH SOUSA BRAGA, ocupante do cargo de Defensor
Público Substituto, matrícula nº301.209-1-4, desta Defensoria, a viajar
à cidade de ALTO SANTO-CE, no dia 16 e 29 de abril de 2009 a fim de
REALIZAR VISITA TÉCNICA NESTA COMARCA, concedendo-lhe
1/2 diária, no valor unitário de R$102,32 (cento e dois reais e trinta dois
centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta e um reais e dezesseis
centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar nº68/
1997, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta
Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº421/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o
servidor ALFREDO JORGE HOMSI NETO, ocupante do cargo de
DEFENSOR PÚBLICO DE 2ª ENTRÂNCIA, matrícula nº301.050-1-X,
desta Defensoria, a viajar à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 27
a 28 de maio de 2009, a fim de ASSESSORAR A DEFENSORA PÚBLICA
GERAL NA REUNIÃO DA COMISSÃO DO CONDEGE E NA REUNIÃO
DA COMISSÃO NACIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DE
PREPARAÇÃO DO SEMINÁRIO TEMÁTICO DAS DEFENSORIAS
PÚBLICAS ESTADUAIS PARA A I CONFERÊNCIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA, concedendo-lhe 1 e ½ diária, no valor unitário
de R$307,43 (trezentos e sete reais e quarenta e três centavos) acrescidos
de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$737,83 (setecentos e
trinta e sete reais e oitenta e três centavos), mais 01 (uma) ajuda de
custo no valor total de R$103,75 (cento e três reais e setenta e cinco
centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza,
no valor de R$968,34 (novecentos e sessenta e oito reais e trinta e
quatro centavos), perfazendo um total de R$1.809,92 (hum mil,
oitocentos e nove reais e novena e dois centavos), de acordo com o
artigo 1º; alínea “b” §1º, §3º do artigo 3º; arts.6º, 9º do Decreto nº26.478,
de 21 de dezembro de 2001, classe I do anexo único do Decreto nº29.357
de 11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 13 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº424/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
o servidor RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES, ocupante do cargo
de Defensor Público de 1ª Entrância, matrícula nº301.098-1-3, desta
Defensoria, a viajar à cidade de JUAZEIRO DO NORTE-CE, no dia
04 de maio de 2009 a fim de PARTICIPAR DO I ENCONTRO
REGIONAL DA DEFENSORIA E DOS DEFENSORES PÚBLICOS –
CARIRI, concedendo-lhe 1 e 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32
(cento e dois reais e trinta dois centavos), totalizando R$153,48
(cento e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo
com o artigo 56 §2º da Lei Complementar nº68/1997, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Defensoria.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04
de maio de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº425/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o
servidor ADSON WARISS MAIA, ocupante do cargo de Defensor
Público Substituto, matrícula nº301.181-1-1, desta Defensoria, a viajar
à cidade de FORTALEZA-CE, no dia 01 de junho de 2009 a fim de
PARTICIPAR DO DIA NACIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA,
concedendo-lhe 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32 (cento e dois
reais e trinta dois centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta e um reais
e dezesseis centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar
nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº426/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
servidora MONICA KALINE BARBOSA DE OLIVEIRA, ocupante
do cargo de Defensor Público Substituto, matrícula nº301.167-1-2, desta
Defensoria, a viajar à cidade de FORTALEZA-CE, no dia 01 de junho
de 2009 a fim de PARTICIPAR DO DIA NACIONAL DA DEFENSORIA
PÚBLICA, concedendo-lhe 1/2 diária, no valor unitário de R$102,32
(cento e dois reais e trinta dois centavos), totalizando R$51,16 (cinquenta
e um reais e dezesseis centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei
Complementar nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 08 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº427/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o
servidor GUMERCINDO ÂNGELO DE SANTANA FERREIRA,
ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Especial, matrícula
nº004.312-1-4, desta Defensoria, a viajar à cidade de FORTALEZA-
CE, no dia 01 de junho de 2009 a fim de PARTICIPAR DO DIA
NACIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA, concedendo-lhe 1/2 diária,
no valor unitário de R$123,81 (cento e vinte e três reais e oitenta e um
centavos), totalizando R$61,91 (sessenta e um reais e noventa e um
centavos), de acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar
nº68/1997, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 07 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº428/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o
servidor CICERO RENATO PEREIRA ALBUQUERQUE, ocupante
do cargo de Defensor Público Substituto, matrícula nº301.166-1-5, desta
Defensoria, a viajar à cidade de QUIXADÁ-CE, no período de 01 a 04
de junho de 2009 a fim de PROMOVER ATENDIMENTO INTESIVO
NA CADEIA PÚBLICA, concedendo-lhe 3 e1/2 diárias, no valor unitário
de R$102,32 (cento e dois reais e trinta dois centavos), totalizando
R$358,13 (trezentos e cinquenta e oito reais e treze centavos), de
acordo com o artigo 56 §2º da Lei Complementar nº68/1997, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Defensoria
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de
julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº435/2009 - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR a servidora BENEDITA MARIA BASTO
DAMASCENO, ocupante do cargo de Corregedora Geral, matrícula
nº004.380-1-4, desta Defensoria, a viajar à cidade de SÃO PAULO-SP,
no período de 28 de junho a 01 de julho de 2009, a fim de PARTICIPAR
DA REUNIÃO DO CONSELHO NACIONAL DE DEFENSORES

PÚBLICOS GERAIS-CONDEGE, bem como DA REUNIÃO DO
COLÉGIO NACIONAL DOS CORREGEDORES GERAIS DAS
DEFENSORIAS PÚBLICAS ESTADUAIS E DISTRITO FEDERAL-
CNGG, concedendo-lhe 3 e 1/2 diárias, no valor unitário de R$166,01
(cento e sessenta e seis reais e um centavos) acrescidos de 50% (cinquenta
por cento), no valor total de R$871,55 (oitocentos e setenta e um reais
e cinquenta e cinco centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor
total de R$103,75 (cento e três reais e setenta e cinco centavos), e
passagem aérea, para o trecho Fortaleza/São Paulo/Fortaleza, no valor
de R$1.286,44 (hum mil e duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e
quatro centavos), perfazendo um total de R$2.261,75 (dois mil, duzentos
e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo
1º; alínea III §1º, §3º do artigo 3º; arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21
de dezembro de 2001, classe “b” do anexo único do Decreto nº29.357 de
11 de julho de 2008, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Defensoria. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 06 de julho de 2009.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº033/2009.

DISCIPLINA O PROCEDIMENTO
DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO DOS DEFENSO-
RES PÚBLICOS DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - O período de estágio probatório será de 03 (três) anos,
contado da data em que o Defensor Público Substituto assumir o efetivo
exercício de seu cargo.
Parágrafo único - Além do desempenho funcional, será considerada a
conduta pessoal e pública do Defensor Substituto, na medida em que
possa comprometer a reputação da Instituição.
Artigo 2º - Compete ao Conselho Superior decidir sobre o cumprimento
do estágio probatório pelo Defensor Público Substituto, propondo ao(a)
Defensor(a) Público(a) Geral, quando for o caso, a sua exoneração.
Artigo 3º - Durante o período de estágio probatório, o Defensor Público
Substituto terá seu desempenho funcional avaliado, especialmente quanto
aos seguintes aspectos:
I - idoneidade moral;
II - urbanidade;
III - decoro pessoal;
IV - assiduidade;
V - disciplina;
VI - capacidade de iniciativa;
VII - produtividade;
VIII - responsabilidade;
IX - imparcialidade;
X - honestidade e lealdade à Instituição.

CAPÍTULO II
DO ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO

Artigo 4º - O acompanhamento da atuação funcional dos Defensores
Públicos em Estágio Probatório, visando à apuração dos requisitos para
a confirmação na carreira, será realizado pela Corregedoria Geral da
Defensoria Pública, auxiliada pela Comissão Extraordinária de
Acompanhamento do Estágio Probatório.
Artigo 5º - A Comissão Extraordinária de Acompanhamento de Estágio
Probatório será constituída pelo(a) Corregedor(a) Geral da Defensoria
Pública, que a presidirá, e por Defensores Públicos Relatores em quantidade
proporcional ao numero de Defensores Públicos em estagio probatório
em avaliação e por 05 (cinco) suplentes, todos indicados pelo(a)
Corregedor(a) Geral, dentre os membros estáveis na carreira e designados
por portaria do(a) Defensor(a) Público(a) Geral.
§1º - A Comissão Extraordinária de Acompanhamento de Estágio
Probatório exercerá suas atribuições com o apoio técnico e administrativo
da Corregedoria.
§2º - O Defensor Público Relator será designado para essa atividade por
até três anos, cessando sua designação a pedido ou por decisão do(a)
Corregedor(a) Geral.
§4º - Haverá convocação do suplente no caso de cessar a designação de
Relator, nos termos do parágrafo anterior.
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§5º - É vedada a qualquer integrante do Conselho Superior da Defensoria
Pública, bem como a Defensores Públicos que desempenhem a atribuição
de Coordenadores Setoriais, com exceção do(a) Corregedor(a) Geral, a
participação na comissão de que trata este artigo, durante o período de
seu mandato.
Artigo 6º - À Comissão Extraordinária de Acompanhamento de Estágio
Probatório incumbe receber e descrever resumidamente os relatórios
semestrais de atividades dos Defensores Públicos em estágio probatório,
enviados pelos coordenadores respectivos, a fim de subsidiar a
Corregedoria Geral na elaboração dos relatórios individuais a serem
encaminhados ao Conselho Superior, tendo em vista a confirmação ou
exoneração da carreira.
Artigo 7º - Aos Defensores Públicos relatores serão atribuídas, em
quantidade equivalente e por sorteio, as pastas dos Defensores Públicos
em Estágio Probatório, para o respectivo acompanhamento.
§1º - Incumbe ao relator analisar os relatórios dos respectivos Defensores
Públicos em estágio probatório, bem como dos documentos que o
instruem, emitindo conceitos objetivos e fundamentados de avaliação
do período examinado, tendo em vista o fiel cumprimento das funções
inerentes ao cargo, e, especialmente, a execução das atribuições
institucionais da Defensoria Pública e a observância dos deveres
funcionais.
§2º - Os Defensores Públicos relatores poderão colher informações
complementares e realizarão as diligências que entenderem convenientes
para a aferição dos requisitos necessários à confirmação do Defensor
Público na carreira, mediante autorização do presidente da comissão.
§3º - Os Defensores Públicos relatores deverão indicar ao(a)
Corregedor(a) Geral os aspectos que entenderem deficientes, relativos à
atuação dos Defensores Públicos em estágio probatório e propor
recomendações para a regularização da situação.
§4º - Será resguardado o sigilo da distribuição dos respectivos processos
para os Defensores Públicos Relatores correspondentes.
Artigo 8º - A comissão extraordinária de acompanhamento se reunirá,
ordinariamente, a cada 06 (três) meses ou em menor período, mediante
convocação do presidente, para avaliação conjunta dos Defensores
Públicos e para apresentar sugestões relativas ao estágio probatório.

CAPÍTULO III
DA ENTREGA DOS TRABALHOS E DAS AVALIAÇÕES

Artigo 9º - O Defensor Público em estágio probatório deverá enviar à
Corregedoria Geral o relatório mensal de suas atividades, instruído com
cópias dos principais trabalhos de sua autoria, observando-se:
I - em matéria criminal:
a) manifestações em inquérito policial;
b) postulações nos juizados especiais criminais;
c) alegações finais;
d) razões e contra-razões de recursos.
II - em matéria cível:
a) petições iniciais, contestações e memoriais em processos de qualquer
natureza;
b) razões e contra-razões de recursos.
III - nos demais setores de atuação, o relatório deverá ser instruído com
cópias dos trabalhos realizados, tais como ofícios requisitórios, diligências
efetuadas, partes atendidas, iniciativas ou projetos desenvolvidos no
âmbito da Defensoria Pública Geral, através de relatório circunstanciado
das atividades executadas.
§1º - As peças a serem enviadas não serão inferiores a 03 (três) e não
excederão a 06 (seis), salvo situações devidamente justificadas.
§2º - Acompanharão, ainda, a critério do interessado, documentos que
revelem a produtividade executada no sentido de aprimorar sua atividade
no âmbito da Defensoria Pública Geral.
Artigo 10 - No prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento dos
trabalhos que instruíram os relatórios respectivos, a comissão devolvêlos-
á para a Corregedoria, com a respectiva ficha de avaliação, lançando
nela conceito resultante de sucinto relatório, em que serão levados em
conta os seguintes dados:
I - qualidade de redação;
II - adequação técnica;
III - sistematização;
IV - fundamentação.
Artigo 11 - Recebidos os trabalhos da comissão, acompanhado da
respectiva ficha de avaliação, a Corregedoria comunicará a cada Defensor
Público em estágio probatório, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o seu
resultado, transcrevendo os conceitos e observações lançados e
preservando a identidade do avaliador.
§1º - Quando o(a) Corregedor(a) Geral discordar, parcial ou totalmente,
da avaliação oferecida, deverá substituí-la por outra de sua autoria,
mantendo, em anexo, a peça originária.
Artigo 12 - Serão realizados, sempre que necessários, encontros dos

Defensores Públicos em estágio probatório com o(a) Corregedor(a)
Geral para esclarecimento de dúvidas e orientações quanto ao
acompanhamento do estágio.
§1º - O(A) Corregedor(a) Geral poderá convidar Defensor Público, ou
não, para, no encontro, proferir palestra sobre determinado tema.
§2º - O(A) Corregedor(a) Geral poderá especificar cursos de freqüência
obrigatória durante o estágio probatório.
§3º - A ausência dos Defensores Públicos em Estagio Probatório, nos
encontros referidos no caput deste artigo, deverão ser comunicadas por
escrito à Corregedoria Geral, com a respectiva justificativa devidamente
comprovada.
Artigo 13 - O (A) Corregedor(a) Geral poderá convocar o Defensor
Público em estágio probatório para orientações de caráter funcional,
sempre que se fizer necessário.

CAPÍTULO IV
DA CONCLUSÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Artigo 14 – O(A) Corregedor(a) Geral, de posse de todos os dados e
elementos colhidos, inclusive assentamentos existentes no Setor de
Recursos Humanos, 03 (três) meses antes de decorrido o triênio, remeterá
ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal
e funcional dos Defensores Públicos em estágio probatório, concluindo,
fundamentadamente, pela sua confirmação ou exoneração ex-offício.
§1º - Se o relatório for contrário à permanência no cargo do Defensor
Público avaliado e a respectiva opinião for acolhida pelo Conselho
Superior, o Defensor Público respectivo será intimado pelo Colegiado a
se pronunciar dentro de 15 (quinze) dias e, a seguir, será dado vista ao(a)
Corregedor(a) Geral pelo mesmo prazo, encaminhando-se o parecer,
após, ao Conselho Superior.
§2º - Transcorrido o prazo sem pronunciamento do Defensor Público
avaliado, o Conselho Superior deliberará independentemente de nova
manifestação do(a) Corregedor(a) Geral.
Artigo 15 - A decisão final do Conselho Superior será proferida até a
data prevista para o término do estágio probatório.
Artigo 16 - O despacho que instaurar procedimento para demissão
declarará a suspensão do prazo de que trata o art.1º desta resolução.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 17 - O prazo estabelecido no artigo 15 desta resolução não se
aplicará aos Relatórios Circunstanciados dos Defensores Públicos que
ingressaram na carreira em 05 de setembro de 2006, por já se encontrarem
a menos de 03 (três) meses do término de seu estágio probatório, devendo,
neste caso, ser reduzido para 01 (um) mês o prazo de remessa dos
mesmos para o Conselho Superior.
Artigo 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza (CE), 08 de julho de
2009.

Francilene Gomes de Brito Bessa
PRESIDENTE

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
CONSELHEIRA NATA

Benedita Maria Basto Damasceno
CONSELHEIRA NATA

Maria Cristina de Aguiar Costa
CONSELHEIRA ELEITA

Jussier Pires Vieira
CONSELHEIRO ELEITO

***  ***  ***
RESOLUÇÃO Nº034/2009.

DISCIPLINA O PROCEDIMENTO
DE REEMBOLSO DAS DESPESAS
DOS DEFENSORES PÚBLICOS
DO ESTADO COM A CONTRI-
BUIÇÃO ANUAL À ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL,
SECÇÃO CEARÁ.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em face do que
prevê o art.64-A e parágrafo único, da Lei Complementar Estadual
nº06, de 28 de abril de 2007, CONSIDERANDO o teor do art.64-A da
Lei Complementar nº06/1997, acrescido através da Lei Complementar
Estadual nº77, de 22 de junho de 2009, publicada no DOE de 24.06.2009,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento
administrativo de reembolso da despesa com a contribuição anual à
Ordem dos Advogados do Brasil, RESOLVE:
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Art.1º - A Defensoria Pública Geral do Estado obriga-se a ressarcir a
despesa de contribuição à Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, efetuada
anualmente pelos Defensores Públicos em atividade.
§1º - Caso a contribuição referida no caput tenha sido parcelada, o
requerimento somente será acatado e/ou deferido após a quitação total
das parcelas, e dentro do exercício financeiro a que se refere, em
observância à dotação orçamentária.
§2º - Não serão efetuados ressarcimentos de anuidades anteriores ao
exercício 2009, mesmo que consolidadas ao parcelamento deste
exercício.
§3º - Não serão acatados e/ou deferidos pedidos protocolizados em data
posterior ao dia 01 de novembro de cada ano subseqüente.
Art.2º - O montante a ser ressarcido está adstrito exclusivamente ao
valor da contribuição anual à Ordem dos Advogados do Brasil, excluídas
quaisquer outras despesas pagas à OAB, sob qualquer título, que não se
refiram à referida anuidade, parcelada ou não.
Art.3º - O pedido deverá ser instruído apenas com requerimento assinado
pelo(a) Defensor(a) Público(a) interessado(a), conforme modelo
constante no anexo único desta resolução, e acompanhado de uma
certidão de quitação da anuidade a ser ressarcida, expedida pela seccional
cearense da Ordem dos Advogados, onde conste o valor total do
pagamento.
Parágrafo único - O requerimento referido no caput deste artigo,
protocolizado e regularizado através de processo administrativo, será
encaminhado pelo gabinete diretamente ao setor financeiro para que
promova o ressarcimento.
Art.4º - Deferido o pedido, o setor financeiro terá um prazo de até dez
dias úteis para efetuar o depósito na mesma conta corrente onde
ingressam os vencimentos do interessado.
Art.5º - Quaisquer situações não previstas, relacionadas ao ressarcimento
de que trata esta resolução, serão decididas pelo(a) Defensor(a) Público(a)
Geral.

Art.6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se.
CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza (CE), 16 de julho de 2009.

Francilene Gomes de Brito Bessa
PRESIDENTE

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
CONSELHEIRA NATA

Benedita Maria Basto Damasceno
CONSELHEIRA NATA

Maria Cristina de Aguiar Costa
CONSELHEIRA ELEITA

Jussier Pires Vieira
CONSELHEIRO SUPLENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO Nº34 DE
JULHO DE 2009

- MODELO -
*************

Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Defensor(a) Público(a) Geral do Estado do Ceará
Fulano de tal (nome completo do Defensor

Público interessado), (qualificação completa), (matrícula), vem à presença
de Vossa Excelência com fundamento no artigo 64-A da Lei Complementar
Estadual nº06/1997, na forma do art.3º da Resolução nº_____ do Egrégio
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, REQUERER o
ressarcimento da despesa com a contribuição anual à Ordem dos Advogados
do Brasil, conforme o valor constante na certidão de quitação anexa.

E. deferimento.
Fortaleza, ____ de _____________ de _____

____________________________________
(assinatura)

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº455/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Cibele Fabrícia Couto Barroso 015.780 Jornalista DNS -2 Itapipoca – CE 10/07/2009 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$86,00
003.133.163-76 Assembléia.
José Wellington Barros de Lima 015.766 Cinegrafista DNS -3 Itapipoca – CE 10/07/2009 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$86,00
258.563.673-91 Assembléia.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 7 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº456/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Lionete Soares Barbosa 019.217 Assessor Técnico Natal – RN 07 A 09/07/2009 Aéreo Viajar a serviço da Primeira R$165,00 R$495,00
823.233.993-49 GT 08 Secretaria deste Poder.
Cláudio Roberto Vasconcelos 003.847 Assessor Técnico Natal – RN 07 a 09/07/2009 Aéreo Viajar a serviço da Primeira R$206,00 R$618,00
Marques 712.933.613-72 GT 23 – Nível DAS Secretaria deste Poder.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 7 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº457/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas
atribuições legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo
nº212, de 02 de maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s)
SERVIDOR(ES), deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e
locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir
especificado(s):
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NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

José Kilderlan Nascimento de Sousa 009.247 Capitão/4ª CPG Marco, Tauá-Ce 09 a 11/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$86,00 R$258,00
709.366.413-04 Presidência.
Marcondes Martins de Souza 016.113 Sargento/4ª CPG Marco, Tauá-Ce 09 a 11/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$69,00 R$207,00
318.672.433-34 Presidência.
Márcio Régis Marques Andrade 009.158 Major/4ª CPG Marco, Tauá-Ce 09 a 11/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$86,00 R$258,00
393.008.703-00 Presidência.
José Volnei Pinheiro Filho 009.273 Soldado/4ª CPG Marco, Tauá-Ce 09 a 10/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$55,00 R$110,00
567.352.003-49 Presidência.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 7 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº460/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

José Marcílio Sales dos Santos 009.236 Soldado4ª CPG Acopiara, Piquet 10 a 13/07/2009 Terrestre Realizar apoio Parlamentar ao R$55,00 R$220,00
510.794.103-68 Carneiro, e Várzea Dep. Dr. Sarto.

Alegre – CE

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 8 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº461/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Francisco Aldísio da Silva 000.608 Motorista Sobral, Marco/CE 11 a 13/07/09 Terrestre Realizar apoio Parlamentar a R$55,00 R$165,00
285.114.843-53 Presidência
Daniel Ferreira Bezerra 009.193 Sub Tenente4ª CPG Viçosa do Ceará/CE 09 a 10/07/2009 Terrestre Realizar apoio Parlamentar a R$69,00 R$138,00
703.166.003-34 Presidência

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 8 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº465/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Edgler Sobreira Ribeiro Filho 000.509 Motorista Tauá – CE 10,11 E 13/07/2009 Veículo Oficial Viajar a serviço da Casa. R$55,00 R$165,00
243.442.493-72

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº466/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Rachel Ximenes Marques 010.116 Deputada Estadual Brasília – DF 14 e 15/07/2009 Aéreo Realizar missão Parlamentar R$402,00 R$804,00
213.484.643-72 como Presidente da Comissão

da Juventude deste Poder

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
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PORTARIA Nº467/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Domingas Freitas de Lacerda 000.498 Agente de Iço, Barro, Jardim-Ce 10,11,13,14 e 15/07/2009 Veículo Oficial Viajar a serviço da Casa. R$55,00 R$275,00
154.488.943-72 Administração

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº468/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Josemara de Maria Saraiva Ponte 002.941 Coordenadora Granja, Cruz e 13 a 16/07/2009 Carro Registrar a apresentação R$69,00 R$276,00
881.099.763-87 Advogada Nível DAS Camocim-Ce deste órgão acerca da

implantação dos “Procons
Câmaras Municipais”.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 9 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº472/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Joaquim Guedes Júnior 009.163 Soldado4ª CPG Monsenhor Tabosa, 12 e 13/07/09 Terrestre Realizar apoio Parlamentar R$55,00 R$110,00
457.641.313-91 Santa Quitéria – CE Dep. Tomás Figueiredo.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº475/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Cosmo Eliezer Gomes 000.479 Servidor/Motorista Maranguape -CE 15/07/2009 Carro Locado Viajar a serviço deste Poder. R$27,50 R$27,50
120.090.753-15

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº478/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

José Wellington de Aquino 015.256 Motorista Tauá-Ce 15 a 20/07/2009 Terrestre Viajar a serviço da Casa. R$55,00 R$330,00
759.940.623-91

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
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PORTARIA Nº479/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Francisco Pereira Gonçalves 016.596 Soldado/4ª CPG Ico, Tauá, Canindé-Ce 15 a 22/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$55,00 R$440,00
809.291.923-20 Presidência.
José Volnei Pinheiro Filho 009.273 Soldado/4ª CPG Ico, Tauá, Canindé-Ce 15 a 22/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$55,00 R$440,00
567.352.003-49 Presidência.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº480/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

José Kilderlan Nascimento de Sousa 009.247 Capitão/4ª CPG Crateús, Poranga-Ce 15 a 18/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a. R$86,00 R$344,00
709.366.413-04 Presidência
Marcondes Martins de Souza 016.113 Sargento/4ª CPG Crateús, Poranga-Ce 15 a 18/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$69,00 R$276,00
318.672.433-34 Presidência.
Clayton Campos Fernandes 009.202 Major/4ª CPG Crateús,Poranga-Ce 15 a 18/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$86,00 R$344,00
495.676.913-04 Presidência.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº481/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR

FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Francisco Aldísio da Silva 000.608 Motorista Crateús, Poranga-Ce 15 a 18/07/2009 Terrestre Oferecer apoio Parlamentar a R$55,00 R$220,00

285.114.843-53 Presidência.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº482/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR

FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Luiz Mário Vieira 020.453 Secretário da Comissão Brasília-DF 21 a 23/07/2009 Aéreo Tratar de Interesses da R$165,00 R$495,00

258.811.913-15 de Triagem e Elaboração Supramencionada Comissão,

de Projetos e Criação deste Poder Legislativo.

de Novos Municípios.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº485/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):
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NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Daniel Ferreira Bezerra 009.193 Sub Tenente/4ª CPG Viçosa do Ceará, 16 a 18/07/2009 Terrestre Realizar apoio R$69,00 R$207,00
703.166.003-34 Iguatu – CE Parlamentar a 1ª Secretaria

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº488/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Antônio de Castro Júnior 000.374 Servidor Assistente de Brasília – DF 28/07 a 31/07 E04/08 a Aéreo Participar do Curso de Gestão R$258,00 R$2.064,00
231.940.493-72 Administração 07/08/2009 Integral da Folha de Pagamento

TTR Nível DNS do Serviço Público e do Curso
Gestão de Recursos de
Convênios e de Contratos de
Repasse.

Nara Maria Sarmento Rocha 001.315 Chefe do Serviço de Brasília – DF 28/07 a 31/07 E04/08 a Aéreo Participar do Curso de Gestão R$258,00 R$2.064,00
234.464.633-72 Controle de Pagamento 07/08/2009 Integral da Folha de Pagamento

Nível DNS do Serviço Público e do Curso
Gestão de Recursos de
Convênios e de Contratos de
Repasse.

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº491/2009 – A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Luiz Carlos Mourão Maia 001.004 Servidor Presidente da Granja, Viçosa do 27 a 31/07/2009 Veículo Oficial Viajar a serviço deste Poder R$86,00 430,00
241.614.543-68 Comissão de Triagem, Ceará, Tianguá, para participar de reuniões com

Elaboração de Projetos Crateús, Parambu e os Prefeitos dos respectivos
e Criação de Novos Campos Sales. Municípios (fronteira com o
MunicípiosDNS – 2 estado do Piauí).

Publique – se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 dias do mês de julho de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº97/2008

I - ESPÉCIE: Segundo Termo de Aditivo ao contrato nº97/2008.;II -
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
CNPJ/MF nº06.750.525/0001-20;III - ENDEREÇO: Av. Desembargador
Moreira, 2807, no Bairro Dionísio Torres Fortaleza/Ceará; IV - CONTRATADA:
CONSTRUTORA CHC LTDA, CNPJ nº09.425.042/0001-49; V -
ENDEREÇO: Rua Tibúrcio Cavalcante, nº375, no Bairro Aldeota, Fortaleza/
Ceará,;VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea “b” do Inciso I, combinado
com o §1º e 3º todos do art.65 da Lei nº8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas atualizações posteriores e no processo administrativo nº06415/2009
de 25/06/2009.; VII- FORO: Cidade de Fortaleza capital do Estado do Ceará;
VIII - OBJETO: ACRESCIMO de, aproximadamente 24,81% ao valor
inicialmente contratado, corresponde ao montante de 52.299,96 (cinquenta
dois mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).;IX - DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo compreende o período entre sua
assinatura até 14/08/2009.;X - DA RATIFICAÇÃO: As partes contratantes
ratificam expressamente todas as cláusulas, termos, condições e mútuas
obrigações assumidas e pactuadas no contrato original que ora não foram
alteradas e/ou modificadas.;XI - DATA: Fortaleza, 16 de julho de 2009.;XII -
SIGNATÁRIOS: Sávia Maria de Queiroz Magalhães, Diretora Geral pela
CONTRATANTE e Cláudio Henrique de Castro Saraiva Câmara, Sócio Diretor
pela CONTRATADA.

Sávia Maria de Queiroz Magalhães
DIRETORA GERAL

***  ***  ***

OUTROS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ -
RESUTADO DO JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABI-
LITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.06.25.001S.  A Pre-
feitura Municipal de Assaré, através da Comissão de Licitação, torna
público o Resultado do Julgamento dos Envelopes de Habilitação referente
a Tomada de Preços Nº 2009.06.25.001S, cujo Objeto é a Contratação
de Pessoa Jurídica para Execução dos Serviços de Construção do Posto
de Saúde Padrão. Empresas Habilitadas:  Edifica - Edificações e
Construções Ltda, Construtora Astron Ltda, Maxicon Construções e
Serviços Ltda. Empresas Inabilitadas: A. Prado Empreendimentos
Agrop. e Serv. Ltda - ME (descumprimento dos itens 5.1.3.6 e 5.1.3.5
do Edital), JF Engenharia (descumprimento do item 5.1.3.5 do Edital),
JPM Construtora Ltda (descumprimento do item 5.1.3.5 do Edital), Li-
meira e Albuquerque (descumprimento dos itens 5.1.3.4, 5.1.3.5 e 5.1.3.6
do Edital), Masterlimp - Prestadora de Serviços e Construções Ltda
(descumprimento dos intens 5.1.1.1, 5.1.3.3. 5.1.3.5 e 5.1.3.6 do Edital),
A.P.B.J. - Construções Ind. Comércio e Serviços de Mão-de-Obra Ltda
(descumprimento dos itens 5.1.3.1, 5.1.3.2 (certidões não estão assinadas
por procurador habilitado), 5.1.3.5, 5.1.3.3, 5.1.3.6 e 5.2 do Edital,
Clip Construtora Ltda (descumprimento do item 5.1.3.1 e 5.2 do Edital),
Construtora Kennedy Barros Ltda (descumprimento do item 5.1.3.5 do
edital), Construfort - Construtora Comércio Serviços e Construções
Ltda (descumprimento dos itens 5.1.3.2, 5.1.3.3, 5.1.3.4, 5.1.3.5 e 5.1.
3.6). Fica aberto o prazo recursal. Assaré - CE, 27 de Julho de 2009.
Débora Suterio de Alencar - Presidente da Comissão de Licitação

***  ***  ***
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EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S/A - ETUFOR REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
CEARA SOB NIRE 23300019482. ATA DA 14a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2009, LAVRADA
EM FORMA DE SUMÁRIO. DATA E HORA: 30.04.2009, às 10:00 hs. LOCAL:  Sede Social,  à Av.  dos  Expedicionários,  5677,  5677 A,
CEP.  60.410-410,  Vila União, Fortaleza-CE; CONVOCAÇÃO: Feita por Edital publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará nos dias 20,
22 e 23.04.2009, nas páginas no 79, 89, 111, e no Jornal Diário do Nordeste nos dias 20, 21 e 22.04.2009, nas páginas no 36, 35 e 46,
respectivamente. PRESENÇA: Acionistas representando mais de 2/3(dois terços) do capital social com direito a voto e o presidente do Conselho
Fiscal, Francisco William Gomes Pereira. MESA: Presidente, José Ademar Gondim Vasconcelos, Waldemir Catanho de Sena Júnior, representante
da Prefeitura Municipal de Fortaleza, tendo como secretário Bernardo Ferreira Inácio Júnior. ORDEM DO DIA: I - ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA: i.  apreciar as contas dos administradores e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras de 31.12.08; ii.  deliberar sobre a
destinação do Resultado do Exercício; iii. eleger os membros do Conselho Fiscal e Suplentes; iv. eleger os membros do Conselho de Administração
para um mandato de 03 (três) anos. DELIBERAÇÕES:  Foram aprovados por  unanimidade de votos dos acionistas presentes,  com exceção dos
legalmente impedidos, as seguintes matérias: I - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a. Relatório da Administração e as Demonstrações
Financeiras de 31.12.08, publicados no jornal “Diário do Nordeste”, no dia 28.03.09, na página n° 51 e no Diário Oficial do Estado do Ceará, no
dia 30.03.09, nas páginas n° 87 e 88;  b. O prejuízo de 2008 totalizou em R$ 989.809,78 (novecentos e oitenta e nove  mil, oitocentos e nove
reais e setenta e oito centavos), encerrando a conta de “Lucros/Prejuízos Acumulados” com um prejuízo de R$ 4.681.709,19 (quatro milhões,
seiscentos e oitenta e um mil, setecentos e nove reais e dezenove centavos); c. eleição dos membros do Conselho Fiscal, abaixo relacionados, para
exercerem o mandato  até a  próxima Assembleia Geral Ordinária de conformidade com os arts. 34 e 35 do Estatuto Social: MEMBROS
TITULARES: 1.  Dannia  Novais  Dias Pepino, Brasileira, solteira, graduada em odontologia, CPF n.º 492.507.443-15, Cédula de Identidade n.º
91002354768 SSP-CE, residente e domiciliada à Rua Barbosa de Freitas, nº 560 – apto 600, CEP 60.170-020, nesta Capital; 2. Francisco William
Gomes Pereira, brasileiro, casado, turismólogo, CPF nº 379.905.273-91 RG nº 99010485650 SSP-CE, residente e domiciliado à Rua França, 684,
CEP 61.642-180, Parque das Nações, Caucaia-CE; 3.  Evelise Holanda de Monteiro Pepino, brasileira, divorciada, pedagoga, CPF n.º 192.362.713-
91, Cédula de Identidade n.º 1378643 SSP-CE, residente e domiciliada à Rua Eduardo Garcia, n.º 814, CEP 60.150-100, Aldeota, nesta Capital.
MEMBROS SUPLENTES: 1.  Wânia Márcia de Almeida Paula,  brasileira,  divorciada,  graduada em  teologia,  CPF n.º  702.276.243-00, Cédula
de Identidade n.º 193856290 SSP-CE , residente e domiciliada à  Rua Morélia, 786, Parque Potira,  nesta Capital. 2.  João José  Menescal de
Oliveira Saldanha, brasileiro, solteiro, advogado, CPF n.º 846.928.043-00, Cédula de Identidade n.º 16314 OAB-CE, residente e domiciliado à Rua
Lauro Nogueira, n.º 1267, CEP 60.175-055, nesta Capital. 3. Ana Carolina Landin Dumaresq, brasileira, solteira, graduada em comunicação
social, CPF  n.º   777.655.243-72,  Cédula de Identidade n.º 93002007010 SSP-CE, residente e  domiciliado à Rua Des. Feliciano de Ataíde, n.º
2146, CEP 60.834-305, Água Fria, nesta Capital. d) eleição dos membros do Conselho de Administração, abaixo relacionados, para o mandato
de 03  (três) anos, de conformidade   com os  arts.19 e 20 do Estatuto Social,  os  quais estabelecem, dentre outras determinações, que todos devem
ser acionistas da ETUFOR. MEMBROS: 1. Aurélio Mendes Barroso Neto, brasileiro, casado, graduado em administração de empresas, CPF n.º
061.973.103-68,  Cédula de Identidade n.º 94002225520 SSP-CE, residente e domiciliado à Rua Rufino de Alencar, nº 147, CEP 60.060-620,
Centro, nesta Capital, para o cargo de Presidente do Conselho. 2. Bernardo Ferreira Inácio Júnior , brasileiro, casado, psicólogo, CPF n.º
828.663.923-53,  Cédula de Identidade n.º 92002294127 SSP-CE, residente e domiciliado à Travessa Boa Vista,  nº  250,  CEP 60.545-441,  Bom
Sucesso,  nesta  Capital,  para  o  cargo  de  Vice-Presidente do Conselho. 3. Jorge Luíz Eleutério de Melo, brasileiro, solteiro, graduado em ciências
sociais, CPF n.º 317.179.003-30, Cédula de Identidade n.º 108337386 SSP-CE, residente e domiciliado à Rua Barros Leal, nº 2487, casa 01, CEP.
60.120-060, São João do Tauape, nesta Capital. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais lavrei a presente
Ata que, lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: José Ademar Gondim Vasconcelos, Diretor Presidente, Waldemir
Catanho de Sena Júnior, representante da Prefeitura Municipal de Fortaleza, Bernardo Ferreira Inácio Júnior, acionista, Aurélio Mendes Barroso
Neto, acionista. Está conforme o original, lavrado em livro próprio. Bernardo Ferreira Inácio Júnior - Secretário. JUN 23 2009.  JUCEC
Reg.  Sob o nº  20090553470.  Junta Comercial  do Estado do Ceará – JUCEC. CERTIDÃO:  Certifico que uma via de igual teor
foi arquivada nesta junta sob o número e data  estampados mecanicamente. Dr. Haroldo Fernandes Moreira – Secretário-Geral.

***  ***  ***
Estado do Ceará - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE –
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2009INFR-CP – RESULTADO
DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO - A Comissão de
Licitação torna público o resultado do julgamento da fase de habilitação:
EMPRESAS INABILITADAS: TORRES MARTINS SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, por não cumprir com o exigido no subitem
4.3.3 alínea “a” do edital, não apresentou “Atestado de Vistoria Técnica
e não cumpriu com o subitem 4.4.2.1. do edital, apresentou garantia de
proposta fora do prazo exigido no edital; JPL CONSTRUÇÕES LTDA,
por não cumprir com o exigido no subitem 4.2.4 do edital, não apresentou
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, não cumpriu
com o subitem 4.3.2.3. não apresentou atestado de capacitação técnica
do responsável técnico da empresa e não cumpriu com o subitem 4.3.3
alínea “a”, não apresentou “Atestado de Vistoria Técnica”;
TRANSMASTER LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA, por não cumprir com o exigido no subitem 4.3.2.3.
do edital, não apresentou atestado de capacitação técnica do responsável
técnico da empresa. É O RESULTADO. Diante da inabilitação de todas
as licitantes, e conforme faculdade prevista no § 3º do art. 48 da lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Comissão de Licitação decide
abrir prazo de 08(oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação de habilitação, escoimadas das causas da inabilitação,
devendo serem apresentadas no dia 11 de agosto de 2009 às 10:00horas,
na sala da CPL, em envelopes devidamente lacrados. Beberibe (CE), 28/
07/2009 – A COMISSÃO.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓ-
POLE - AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESEN-CIAL Nº
2009.07.29.01. O Município de Solonópole, por intermédio do Pregoeiro,
torna público que se encontra à disposição dos interes-sados, o Pregão
Presencial Nº 2009.07.29.01, para Contratação de Empresa para prestar
Serviços de Locação de Palco com Som e Iluminação, Locação de
Banheiros Químicos, Organização do Evento, Anúncios em Jornal,
Chamadas em TV Regional e Aquisição de Peças Promocionais (Camisas
e Bonés) para realização do Feirão e Vaquejada do Município de
Solonópole, a ser realizada nos dias 14 à 16 de Agosto de 2009, tudo
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante
dos Anexos do Edital, com Data de Abertura marcada para o dia 10 de
Agosto de 2009, às 14:00h, na Sala da Comissão de Licitações, situada
na Rua Dr. Queiroz Lima, 330 – Centro, Solonópole – CE, de acordo
com o que determina a Legislação vigente. Solonópole  - Ce., 28 de
julho de 2009. Roberto Mário Pinheiro Lima - Pregoeiro.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA-
MIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE
PREÇOS Nº 09/05/TP-O. A Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Guaramiranga torna público que no dia 17 de Agosto de
2009, às 10:30 horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada a
Rua: Joaquim Alves Nogueira, 409, Centro, Guaramiranga - CE, receberá
propostas a partir da publicação deste Aviso, no horário das 07:30 às
13:30 horas. OBJETO: Obras de Engenharia no Município de Guara-
miranga – Construção de Uma Unidade de Saúde – PSF na Rua: Raimundo
Nonato da Costa – Sede. MODALIDADE: Tomada de Preços. O Edital
poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já
citado, e sua cópia poderá ser cedida mediante o pagamento de uma taxa
de custo no valor de R$ 20,00 (vinte reais) a partir da publicação deste
Aviso, no horário das 07:30 às 13:30 horas. Guaramiranga, 28 de
Julho de 2009. Raimundo José Norjosa Brito - Presidente da
Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA-
MIRANGA - AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE TOMADA DE
PREÇOS Nº 09/06/TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Guaramiranga torna público que no dia 18 de Agosto de 2009, às
10:30 horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada a Rua: Joaquim
Alves Nogueira, 409, Centro, Guaramiranga - CE, receberá Propostas a
partir da Publicação deste Aviso, no horário das 07:30 às 13:30 horas.
Objeto: Obras de Engenharia no Município de Guaramiranga –
Construção de Uma Unidade de Saúde – PSF no Distrito de Pernam-
buquinho. Modalidade: Tomada de Preços. O Edital poderá ser exami-
nado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado, e sua cópia
poderá ser cedida mediante o pagamento de uma taxa de custo no valor
de R$ 20,00 (vinte reais) a partir da publicação deste Aviso, no horário
das 07:30 às 13:30 horas. Guaramiranga  - Ce, 28 de julho de 2009.
Raimundo José Norjosa Brito - Presidente da Comissão de
Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ -
AVISO DE EDITAL. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
torna público que o Edital do PREGÃO Nº 2009.07.27.001, cujo Objetivo
é a Contratação de Empresa especializada em Organização de Concursos
Públicos, com  Sessão de Abertura marcada para o dia 13/08/2009, às
10:00h. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações. Maiores
informações à Rua João Lima, 259, Casa Amarela. Aquiraz - CE, 28/
07/2009. A Comissão.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM -
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS -
TOMADA DE PREÇO Nº 0528001/09. A Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Jardim, faz saber que acata o Parecer Jurídico
Opinativo pelo indeferimento dos Recursos, Pugnando pela não Ha-
bilitação dos recorrentes e que convoca as Empresas Construtora Adle
Ltda e a Clip Construtora Ltda para comparecer a Sede da Prefeitura no
dia 05 de Agosto de 2009 às 9:00h da manhã para Abertura dos Envelopes
das Propostas referente a Tomada de Preço Nº 0528001/09 referente a
Contratação de Empresas especializadas na Construção de Pavimentação
de Trecho da Avenida Ledite Sampaio e Trechos das Ruas: José Pinto,
Rua S.D.O Paralela a Avenida Ledite Sampaio e Padre Cícero, localizado
no Conjunto Habitacional Frei Damião, Sede do Município de Jardim.
Jardim - CE, 28 de Julho de 2009. Jamilles de Freitas Santos -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE
- RESULTADO DE HABILITAÇÃO. A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Penaforte - CE torna público e
comunica aos interessados o Resultado da Habilitação da Tomada de
Preços Nº 001/2009. Empresas Habilitadas: Construtora Tecnus Ltda,
Contrutora e Empreendimentos São Bento Ltda, Construtora Terra
Nova Ltda e Caenge - Cariri Engenharia Ltda. Empresas Inabilitadas:
Vale do Salgado Construções Ltda, Valmar Construtora Ltda e Maxicon
Construções e Serviços Ltda. Maiores informações na Comissão de
Licitação à Av. Ana Tereza de Jesus, 240, Centro ou através do telefone
(**88) 3559 1508, nos horários de 08:00 às 12:00h de Segunda à
Quinta-Feira. Penaforte - CE, 27 de Julho de 2009. Maria do Carmo
Ferreira dos Anjos – Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM - EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 02/2009. A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, torna público para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar LEILÃO PÚBLICO, para a
Venda de Bens Móveis Inservíveis, pertencentes a seu Patrimônio, a
partir das 11:00 horas do dia 15 de Agosto de 2009, na Rua José Rangel
de Araújo, Nº 144 (Secretaria de Infraestrutura), Centro, Boa Viagem/
CE, através da Leiloeira Pública Oficial, Sra. FRANCISCA GRAÇAS DE
OLIVEIRA MEDEIROS, com Escritório na Av. Des. Moreira, 1800,
Sala 27, Aldeota, Fortaleza/CE, PABX (85) 3246.2207. Editais expli-
cativos e demais informações poderão ser obtidos no escritório da
Leiloeira ou na Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE. Boa Viagem/
CE, 28 de Julho de 2009. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM - FERNANDO ANTONIO VIEIRA ASSEF - PREFEITO.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
- AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2009.
07.23.01. A Prefeitura Municipal de Cascavel, através da Secretaria de
Obras e Desenvolvimento Urbano, torna público que fará realizar Lici-
tação na Modalidade Concorrência Pública N° 2009.07.23.01 para
Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas do Município
de Cascavel, conforme Anexo do Edital, com data de abertura marcada
para o dia 31 de Agosto de 2009, às 10:00h, na Sala de Reunião da Co-
missão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel à Av. Chanceler
Edson Queiroz, 2731 - Centro. Maiores informações pelo telefone:
(85) 3334.2834 ou na Sala da Comissão de Licitação. Cascavel - Ce,
28 de Julho de 2009. Daniely Silva de Souza - Presidente da Co-
missão de Licitação.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA  -
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/
2009. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ARATUBA -
CE - torna público, para conhecimento dos interessados, que, no próximo
dia 28/08/2009, às 09:00h, na Sede da Prefeitura, estará realizando
Licitação, na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, Critério de
Julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com fins à CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO
EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação,
localizada à Rua Júlio Pereira, Nº 304, Centro, ARATUBA - CE, fone:
(85) 3329.1132, no horário de 07:30h às 17:00h. RAQUEL FERREIRA
DE PAIVA - PRESIDENTE.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM -
AVISO  DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 006/2009. A Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim, torna público o Pregão pa-
ra Aquisição de Medicamentos Controlados para doação as Pessoas Ca-
rentes deste Município. Data e Hora do Recebimento dos Envelopes:
06 de Agosto de 2009 às 9:00 horas da manhã. Adquiri o Edital na Sala
do Setor de Licitação na Travessa Aristides Ancilon Aires Alencar, 51,
Centro, Jardim (Ce), fone para contato (88) 3555.1640/1174. Jardim
- CE, 28 de Julho de 2009. Jamilles de Freitas Santos - Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.
A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 1407.01/2009, Tipo menor
preço, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE
OXIGÊNIO JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE
BATURITÉ, marcada para o dia 29 de julho de 2009, às 09:30 horas,
será adiada para o dia 13 de agosto de 2009 às 09:30 horas. O Edital
completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no
horário de 08:00 às 14:00h. Baturité – CE, 28 de julho de 2009. Antônio
Paz Romão - Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE
- AVISO DE LICITAÇÃO. O Pregoeiro deste Município torna público
o Edital do Pregão Presencial Nº 014/2009DIVE-PP - SECRETARIAS
DIVERSAS, cujo Objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados
à Alimentação Escolar das Escolas de Ensino Fundamental (PNAE),
Creches (PNAC), Programa de Educação de Jovens e Adultos (PEJA),
Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré-Escola (PNAP), Pólos
de Atendimento (PÓLOS), Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
(PETI) e Programa Nacional de Inclusão de Jovens (PROJOVEM) no
Município de Beberibe, conforme Anexos. Abertura dia 13/08/2009, às
09:00h, na Sala da CPL, no Paço Municipal. Informações: Rua João
Tomaz Ferreira, Nº 42, ou pelo fone (0**85) 3338-1879. Beberibe -
CE, 28/07/2009. Francisco Ozenir Laurindo da Silva - Pregoeiro.

***  ***  ***
AGROPECUÁRIA JEREISSATI S.A. - CNPJ(MF) N° 07.955.332/
0001-90 - NIRE 23.3.0001760-9 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO -
AGROPECUÁRIA JEREISSATI S.A., convoca os senhores acionistas
da sociedade a comparecerem à Assembléia Geral Ordinária e
Extraordinária, que se realizará no próximo dia 07 de agosto de 2009, às
10:00 (dez) horas., em sua sede, a fim de deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: I - Exame, discussão e votação do relatório da Diretoria,
Balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao
exercício encerrado em 31.12.2008; II - Destinação dos lucros do
exercício; III - Eleição da Diretoria; IV - Fixação dos honorários da
Diretoria; V - Alteração do artigo 3º do Estatuto Social; VI - Outros
assuntos do interesse da Sociedade. Fortaleza, 28 de julho de 2009 - Ilia
Freitas Alencar - Diretora Presidente.

***  ***  ***
TÊXTIL UNIÃO S.A. CNPJ/MF N° 07.971.955/0001-35 NIRE 233
00011643. Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária.
Ficam os Srs. Acionistas da TÊXTIL UNIÃO S.A. convocados a
comparecer à assembléia geral ordinária, a realizar-se no dia 10 de
Agosto de 2009, às 10:00 horas, na sede social, com endereço à Rodovia
CE 021, Km 08 - Distrito Industrial - Maracanaú, Ceará, a fim de de-
liberar acerca de: 1) contas dos administradores, exame e aprovação do
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2008; 2) destinação
de resultados; 3) remuneração dos administradores. Maracanaú, 27 de
Julho de 2009. (a) Mário Araújo Alencar Araripe - Presidente do
Conselho de Administração.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - PROCESSO
Nº 2009.07.06.003. OBJETO: Aquisição de 300 Exemplares de Livros
“História e Cultura Africana e Afro-Brasileira”, através da Secretaria de
Educação do Município de Aquiraz. CONTRATANTE: Secretaria de
Educação. CONTRATADA: Barsa Planeta Internacional Ltda - CNPJ/
MF sob o Nº 56.990.419/0003-54. VALOR: R$ 7.350,00 (sete mil,
trezentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2034 -
Manutenção do Ensino Fundamental. ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente. Fonte: 104. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 30 dias, ou entrega efetiva dos exemplares. Aquiraz -
Ce, 28/07/2009. A Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ.
A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 1407.02/2009, Tipo menor
preço, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES,
ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPIA, JUNTO A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE BATURITÉ, marcada para o dia 29 de
julho de 2009, às 11:00 horas, será adiada para o dia 13 de agosto de
2009 às 11:00 horas. O Edital completo estará à disposição nos dias
úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 14:00h. Baturité – CE,
28 de julho de 2009. Antônio Paz Romão - Presidente da CPL.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA -
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2009 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Granja co-
munica aos interessados que realizará no dia 11 de Agosto de 2009, às
08:00 horas, na Sala de Reunião da Comissão de Licitações, em sua Sede
Provisória à Rua Alto do Posto, S/N, o Pregão Presencial Nº 002/2009
para Locação de Veículos destinados ao Transporte Escolar de Alunos da
Rede Pública de Ensino. O Edital e demais informações poderão ser ad-
quiridos no endereço acima indicado de segunda a sexta feira, no horário
das 8:00 às 12:00 horas. Granja - Ce, 28 de Julho de 2009. Francisco
Edson Freire Lima Filho - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2280701/2009 – Aviso de
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
13/08/2009, às 15h. OBJETO: Obra de Reestruturação da Av. Pericen-
tral, constando de Pavimentação Poliédrica e Asfáltica, no Município
de Sobral (Convênio com o Governo do Estado). Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do
cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e Rua Viriato
de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro, fone: (88) 3677-1254. Sobral-
CE., 28/07/2009. A COMISSÃO – Maria do Socorro Ibiapina
Cunha Alves (Presidente).

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2270701/2009 – Aviso de
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
13/08/2009, às 8:30h. OBJETO: Obra de Reestruturação da Rotatória
que liga a Av. Pericentral à Av. José Euclides Ferreira Gomes, Município
de Sobral (Convênio com o Governo do Estado). Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do
cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e Rua Viriato
de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro, fone: (88) 3677-1254. Sobral-
CE., 27/07/2009. A COMISSÃO – Maria do Socorro Ibiapina
Cunha Alves (Presidente).

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL -
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2280702/2009 – Aviso de
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
14/08/2009, às 9h. OBJETO: Obra de Recomposição de Pavimentação
Asfáltica em vários Logradouros da Sede do Município de Sobral
(Convênio com o Governo do Estado). Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do cidadão,
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e Rua Viriato de Medeiros,
1.250, 4º Andar, Centro, fone: (88) 3677-1254. Sobral-CE., 28/07/
2009. A COMISSÃO – Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves
(Presidente).

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA -
AVISO DE ANULAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº
003/2009. A Prefeitura Municipal de Uruoca, através da Secretaria
Municipal de Educação, vem tornar público para o conhecimento dos
interessados que está ANULADA a Licitação supracitada, cujo o objeto
é Reforma e ampliação de diversas escolas, do prédio da Secretaria de
Educação e Construção do Prédio da escola da localidade de Jurumenha,
tendo em vista que foram encontrados inconsistências nos preços da
planilha básica de custos dos serviços de engenharia das obras acima
descritas. Uruoca - CE., 28 de Julho de 2009. Vilma Barbosa
Almeida - Presidente da CPL.

***  ***  ***

DESTINADO A


